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II{EXIGIBILIDADE N' OO8/2024

DATA

222403-000t 22103t2024

INEXIGIBILIDADE

OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação,
por meio de participação no CURSO PREMIUM ONLINE " A
NOVA LEr DE LrCrrAÇÕES (LEr N" 14.133/2021) - TURMA
7", por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

VOLUME .I / I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADM INISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

222403-0001 22103t2024

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

DESTINATÁRIO

Gabinete do Preleito Municipal

ASSUNTO

contratação de pessoa jurídica especialízada para prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de paÍicipação no

CURSO PREMIUM ONLINE..A NOVA LEI DE LTCITAÇÔES (LEI N" I4.I33/202I) _

TURMA 7". por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes -
MA.
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TERMO DE ABERTURA

Referente: Volume Único.
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Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de março de 2024 lavrei o presente TERMO

de ABERTURA, referente ao Processo Administrativo 222403-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no 001, que

conesponde a este termo.

nní*.i^ À^ IJ.". L;.
ilIARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P orÍaria no .025 1202 I -GP SAL
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. DFD NO OO1

AUTUAÇAO
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SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento eAdministração

RESPONSÁVEL: Maria Lia Silva e Silva

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL, aos cuidados de Vossa Excelência, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito
Municipal, o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD, para análise de
conveniência e oportunidade quanto a necessidade e demais providências, tome a decisão

sobre a continuidade ou não, do que se propôe nesta solicitação.

'1. ldentiÍicação da Demanda

A presente demanda tem por objetivo formalizar a solicitação de inscrição e participaÇão

no curso "A Nova Lei de Licitações (Lei n.o 14.13312021) - Turma 7", ministrado pelo

Professor Ronny Charles, destinado a profissionais e servidores que atuam nas áreas de

compras públicas, licitações e contratos administrativos.

2. Objetivo do Curso

O curso visa capacitar os participantes a compreenderem de forma aprofundada as
disposiÇóes da Lei no 14.13312021, abordando seus principais aspectos, aplicações
práticas e os impactos que a nova legislação tem para a gestão pública e para as
contratações no setor público. O objetivo é que os participantes adquiram conhecimentos
técnicos e práticos necessários para implementar e operacionalizar as novas diretrizes
legais de forma eficaz e eficiente em suas instituiçóes.

3. Público-Alvo

O curso é destinado a servidores públicos, advogados, consultores, gestores públicos,

agentes de contratação e demais profissionais que atuem diretamente com o processo de

licitações e contratos administrativos no âmbito público, bem como interessados em se

aprofundar na legislação vigente sobre licitaçóes.

4. Justificativa

A Lei no 14.13312021, que substitui a antiga Lei n" 8.666/1993, trouxe uma série de
modificações nas regras de licitações e contratos administrativos, com o objetivo de
modêrnizar e simplificar os processos licitatórios, garantindo maior eficiência, transparência
e competitividade. A implementação da nova legislâção exige que os profissionais da área
estejam atualizados e capacitados para lidar com as novas exigências legais, tanto do
ponto de vista normativo quanto operacional. O curso proporcionará o domínio dos
principais aspectos da Lei no 14.13312021, permitindo que os participantes possam

desempenhar suas funções com mais segurança jurídica e eficácia.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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5. Conteúdo Programático

O curso será estruturado com base nos seguintes temas principais

1. lntrodução à Nova Lei de Licitaçóes (Lei n'14.133/202í)

Objetivos e inovações da Lei no 14.13312021

- Princípios e normas gerais das licitaçôes

- Diferenças entre a nova Lei e a Lei n" 8.666/1993

2. Modalidades de Licitação e Procedimentos

- Pregão, Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão

- Procedimento de licitação e fases

3. Contratos Administrativos

- Contratos de obras, serviços e fornecimento

- ExecuÇão, alteração e rescisão de contratos

4. Planejamento e Gestão de Licitaçóes

- Estudo de viabilidade

- Definição do objeto e escolha da modalidade

- Planejamento e execuçáo das contratações públicas

5. Tecnologia e lnovações na Nova Lei

- Uso de tecnologia nas licitações (pregão eletrônico, registros de preços)

- lnovações em transparência e controle

6. Sanções e Penalidades

- lmplicaÇóês para os contratados e contratantes

- Responsabilidades e medidas corretivas

7. Aspectos Práticos e Casos Reais

- Análise de jurisprudência recente

- Estudos de caso e aplicação prática

AururÇro\
}f PROC_
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6. Metodologia
t{. PROC

O curso será conduzrdo por meio de aulas expositivas, com o uso de recursos audiov ig,

além de atividades práticas e estudos de caso para garantir a aplicação dos conhecimentos
adquiridos no dia a dia profissional. A intêração constantê entre o professor e os
participantes será incentivada, promovendo um ambiente de aprendizado dinâmico e
colaborativo.

7. Carga Horária

O curso terá carga horária total de 24 (vinte e quatro) horas de video aulas disponibilizadas
em ambiente online com espaço para anotaçôes e comentários.

. 26 (vinte e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com renomados especialistas
convidados (Aulas e Oficinas Premium);

o Materialcomplementar;
. Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles;
. Qualificado Grupo de discussáo no aplicativo de mensagens, com a participação de

professores monitores, e
. Certificado;

8. Cronograma

O cronograma detalhado será fornecido pela organizaÇão do curso, com a definição das
datas, horários e temas abordados, conforme disponibilidade da turma.

9. lnvestimento

O valor do curso será de R$ 17.430,00 (Dezessete mil, quatrocentos e tnnta reais), por
participante, que pode ser pago integralmente ou em parcelas conforme as condições
estabelecidas pela organizaçáo responsável.

í 0. GeÉificação

Ao final do curso, os participantes que cumprirem a carga horária exigida e atingirem os
requisitos de aproveitamento estabelecidos receberão Certificado de Conclusáo emitido
pela instituição responsável.

1í . Considerações Finais

A participaçáo neste curso visa aprimorar os conhecimentos e práticas de gestão de
licitaçôes e contratos administrativos, capacitando os profissionais para as novas
exigências da Lei no 14Í3312021. A adesão a esta demanda representa um investimento
estratégico no desenvolvimento das competências da equipe e na melhoria da qualidade

dos processos licitatórios e contratuais.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 21 de março de 2024

d

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA.



Sarto Âítóílo dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CPNJ: 06.172.720l0001-10

rh["
MARIA LIA SILVA E SILVA
Port. no 00412021 -GPSAL

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Fase Preparatória

AREA REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
ALAN KASSIO LIMA LEAL

AUTUAÇAO
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1. TNTRODUçÃO

As contrataçôes governamentais produzem significativo impacto na atividade
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, na maioria,
são instrumentos de realizaçáo de políticas públicas. Neste sentido, um
planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes,
posto que a rcalizaÉo de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento
de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor
qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

A Lei no 14.13312021 dispõe que a descrição da necessidade da contratação
deve ser fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido.

Neste sentido, afirma que o estudo técnico p reliminar deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor soluÇão , de modo a permitir a avaliação da
viabilidade técnica e econômica da contratação

Dessa forma, o presente documento tem o intuito de avaliar a viabilidade
(técnica e econômica) da contrataçáo pretendida, bem como o levantamento dos
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência.

2. PARÂMETROS NORMATIVOS

2.1. Parâmetros Normativos Gerais para Contratações Públicas:

2.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, dispôe sobre os
princípios básicos que regem as contratações públicas, a exemplo do artigo 37, XXl,
que estabelece o princípio da isonomia e a obrigatoriedade de licitação;

2.1 .2.Decreto-Lei n. 200/1967, que dispôe sobre a organização da Administração
Federal, estabelece diretrizes paru a Reforma Administrativa e dá outras
providências.

2.1.3. Lei n. 1.4/13U2O21, que estabelece normas gerais de licitação e contratação
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.1.4. Lei n. 4.320164, normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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Federal.

2.1.5. Lei Complementar n. 101/2000, normas de finanças públicas voltadas
a responsabilidade na gestão Íiscal.

2.1.6. Decreto Lei n.4.657/1942, Lei de lntrodução às normas do Direito Brasi

TUAÇAO
N'PROC

3. DESCRTçÂO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO, CONSTDERADO ô--/
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE
PÚBLICO

3.í. Considerando a recente implementação da Lei n. 14.13312021 e a urgente
necessidade de capacitação abrangente em licitaçÕes e contratos. A atualização e
nivelamento de conhecimentos não sáo apenas imperativos legais, mas também
estratégicos para a eÍiciência e a eficácia institucional.

3.2. Neste cenário de transformação, a capacítaÇão contínua torna-se fundamental
para garantir que todas as partes envolvidas estejam plenamente aptas a conduzir e
fiscalizar processos de contratação de maneira competente e em total conformidade
com as melhores práticas e normativas vigentes.

3.3. Esta capacitaÇão oferece uma oportunidade única para os servidores da
Administração Pública se atualizarem com as mais recentes práticas e normativas
na área, sob a orientação de profissionais e professores renomados.

3.4. A realização do curso de forma online representa uma vantagem significativa,
pois reduz os custos com diárias e passagens, tornando a participação mais
acessível e eficiente em termos de custo-benefício.

3.5. Além do enriquecimento teórico e prático, o Curso Premium Online "A Nova
Lei de Licitaçóes (Lei n.o 14.13312021) - Turma T" oferece um espaço valioso para

networking, imersão e engajamento profundo nos temas, contribuindo para o
fortalecimento das competências dos servidores e, consequentemente, para a

melhoria da gestão e fiscalizaçáo dos contratos na Administração Pública.

3.6. lmporta ressaltar que os alunos têm acesso ao Plantiio de Dúvidas durante o
curso com o professor Ronny Charles, bem como a um qualificado Grupo de
Discussão no aplicativo de mensagens WhatsApp, com a participação de
professores monitores.

3.7. A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o

compromisso da Administração Pública com a gestão eficiente de recursos públicos

e com o fortalecimento da confiança pública. Além disso, promove uma cultura de
excelência e prevenção de riscos, elementos vitais para a sustentabilidade e sucesso
contínuo de nossa instituição.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO, O PLANO DE CONTRATAÇÕES

Avenida Presrdente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ANUAL E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

4.1. A despesa para contratação em comento encontra-se prevista no lnfo
alinhamento na, LDO ou LOA, para o exercicio de 2024.

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

o
AUTUAÇAO
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5.í. Realização da capacitação na mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo
(online), ministrados pelo professor Ronny Charles e renomados especialistas
convidados.

5.2. Presença de especialistas na área, para expor e debatêr os desafios e
oportunidades da NLLCA, os seus pontos polêmicos e as melhores experiências
observadas em sua aplicação.

5.3. Vídeo aulas d ispon ibilizadas em ambiente online com espaço para anotaÇÕes e
comentários (Aulas Gravadas - disponibilizadas a partir de 1310312023).

5.4. 26 (vinte e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com renomados especialistas
convidados (Aulas e Oficinas Premium).

5.5. Plantão de dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles.

5.6. Grupo de discussão no aplicativo de mensagens WhatsApp, com a participação
de professores monitores.

5.7. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação da capacitação pela
plataforma Hotmart.

5.8. Material de apoio em formato digital.

5.9. Certificação com descrição do conteúdo programático.

5.'10. PolÍtica de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de
inscrição, caso necessário.

Subcontratação

5.1 1 . Nâo será admitida a subcontratação do objeto.

Garantia Contratual

5.12. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021 , visto que pelas características do objeto da contratação o
risco de inexecução e/ou inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilldade Ambiental, Social e Econômica

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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esse formato promo

impactos negativos
recursos naturais.

ve uma abordagem de ensino mais sustentável, minimiza ,AÇAO
sobre o meio ambiente e contribuindo para a conserva @rde

FtO

5.14. A sustentabilidade social está garantida pela formaçáo de uma comunid
aprendizado inclusiva e diversificada. Reunir pessoas de diferentes regiÕes e esferas
de governo, além da inclusão em grupos de WhatsApp para troca de informações e
esclarecimento de dúvidas com profissionais experientes, promove a equidade no
acesso ao conhecimento. Essa abordagem facilita o networking, o compartilhamento
de experiências e a disseminação de práticas de contrataçâo pública eficientes e
inovadoras, contribuindo parc o desenvolvimento profissional contínuo e
aprimoramento das habilidades em contrataçÕes públicas.

5.15. O eixo econômico da sustentabilidade e atendido pela preferência por um curso
remoto (online), pois reduz signiÍicativamente custos com deslocamento,
acomodação e infraestrutura fÍsica. Além disso, a capacitação online oferece maior
flexibilidade e acessibilidade, permitindo que os servidores participem sem impactar
negativamente suas atividades laborais. Este Íormato promove uma abordagem de
aprendizado mais inclusiva e econômica, maximizando o uso dos recursos
disponíveis.

5.16. Os critérios retromencionados refletem o compromisso da Administração com
práticas ambiental, social e economicamente responsáveis e sustentáveis.

6. ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES PARA A CONTRATAçAO,
ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

6.1. Será realizada a inscrição de um total de 07 (sete) servidores da lnstituição.

6.2. Os servidores foram indicados observando as atribuições relativas ao
desempenho de funções essenciais à aplicação da Lei n. 14.13312021.

6.3. A estimativa das quantidades para a contratação foram relacionadas no Anexo
Vlll do Termo de Referência, o qual fornece uma visão detalhada sobre os serviços
a serem contratados.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉcNIcA E ECONÔMIGA DA
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

5.13. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que o formato online
tem o condão de reduzir significativamente a pegada de carbono associada a
viagens e acomodaçôes para participantes e instrutores, além da diminuição no uso
de materiais físicos, como papel e plástico, em favor de recursos digitais. Assim,
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7.1. O levantamento de mercado 'bonslste na análise das altemativas possivels, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratal'1 .

7.2. Dessa forma, para encontrar soluções que atendam às demandas de
capacitação da Administração Pública, considerando as previsÕes inscritas nos
artigos 18, §1o, inciso X ; 169, §3o, inciso I e 173 da Lei n. 14.1331202í, podemos
indicar as seguintes modalidades:

7.3. Participação em capacitações, congressos, seminários e eventos
reconhecidos em nível nacional na modalidade PRESENCIAL.

7.3.1. Esta opçâo oferece uma variedade ampla de conhecimentos e experiências,
além de oportunidades de networking com uma diversidade maior de profissionais e
especialistas.

7.3.2. A participação em capacitaçÕes, congressos, seminários e eventos variados
tem o condão de enriquecer o conhecimento dos servidores sobre diferentes
abordagens e práticas, notadamente no campo das licitaçÕes e contratos,
contribuindo para uma visão mais abrangente e atualizada sobre o assunto.

7.4. PaÉicipação em capacitação - CURSO PREMIUM, "A Nova Lei de Licitaçôes
(Lei n.o 14.133120211- Turma 7" - na modalidade ONLINE.

7.4.1 . A escolha por um curso remoto sobre licitações e contratos, com professores
renomados em um formato que promove o engajamento ativo dos alunos, é uma
alternativa para aprimorar a eficiência das contratações públicas.

7.4.2. Esse metodo permite acesso direto a especialistas de renome nacional,
fomentando um ambiente de aprendizado rico e dinâmico.

7.4.3. A interaçâo em tempo real em plataformas como WhatsApp oferece suportê
contínuo e personalizado, transformando teoria em prática.

7.4.4. Essa abordagem maximiza os recursos disponíveis, eliminando custos de
deslocamento e estadia, e proporciona flexibilidade, permitindo que os servidores
conciliem o aprendizado com suas responsabilidades profissionais.

7.4.5. Essa modalidade de capacitaçáo é capaz de atualizar e sincronizar as práticas
de licitação da administração com as normativas mais recentes, garantindo a
legalidade, transparência e eficácia nos processos de contratação pública.

7.4. ln Companny.

7 .4.1. Os cursos "in company" são programas de treinamento personalizados
realizados no local de trabalho da organização contratante. Eles são projetados para
atender às necessidades específicas da organização e podem abordar temas
variados, como desenvolvimento de habilidades, atualização profissional, ou
capacitação em áreas específicas.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonro dos Lopes-MA
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7.4.2. No entanto, reduz as oportunidades de interação e trocas de experiências com
profissionais de outras organizaçôes, trazendo uma exposição restrita a diferentes
abordagens e ideias, já que os participantes são geralmente da mesma organizaçâo.

7.4.3. Ademais, pode existir o risco de o conteúdo ser menos rigoroso ou abrangente
em comparação com programas oferecidos por instituiçÕes acadêmicas ou
empresas especializadas.

7.5. Capacitação por escola de governo.

7.5.1 . O art. 70, inciso ll da Lei n. 14.13312021 determina que:

AUTUAÇÀO
If PROC

Art. 7o Caberá à autoridade máxima do orgâo ou da entidade, ou a quem as normas de organizaçàê--'
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o
desêmpenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

ll - tenham atribuiçÕes relacionadas a licitaçÕes e contratos ou possuam formação compatível ou
qualificaÇão atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo
poder público, e

7.5.2. Nesse sentido, verifica-se a possibilidade legal de realizar capacitações por
meio de escolas de governo.

7.5.3. As vantagens incluem o acesso a programas de treinamento específicos para
servidores públicos, custos geralmente mais baixos e foco em competências
relevantes para o setor público.

7.5.4. As desvantagens estâo ligadas à limitação na variedade de cursos oferecidos,
a possÍvel falta de especialização em tópicos muito específicos e a menor
flexibilidade em termos de personalização do conteúdo do treinamento para
necessidades específicas de uma instituição.

7.6. Capacitação pelas Escolas de Contas dos TCs.

7.6.1. O an. 173 da Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos traz uma responsabilidade
legal específica ao determinar que os Tribunais de Contas realizem a capacitação
dos jurisdicionados.

7.6.2. É sabido que muitos Tribunais de Contas oferecem tais capacitações como
parte de suas iniciativas de orientaçáo e aprimoramento da gestão pública. No
entanto, o número de vagas geralmente é limitado.

7.6.3. De mais a mais, pode haver uma limitação quanto à diversidade e
profundidade dos conteúdos oferecidos, os quais estão focados principalmente em
conformidade e controle.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-lrtlA

7.7. Conclusão:

7.7.1. A escolha pela aquisição de inscriçÕes para participação no CURSO
PREMIUM, "A Nova Lei de Licitaçôes (Lei n.o 14.13312021) - Turma 7" e
justificada pela oportunidade única de acesso a conhecimentos atualizados e
especializados na área de licitações e contratos.
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7 .7 .2. Esta capacitação oferecerá uma plataforma de aprendizado com especialistas
renomados, promovendo uma imersão em temas específicos e relevantes. Além
disso, a realização da capacitação de forma on-line representa economia
significativa em despesas de viagem e acomodação, tornando-a uma opção custo-
efetiva.

7.7.3. A participação no Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações (Lei
n." 14.13312021) - Turma 7" também facilita o networking com outros profissionais
da área, contribuindo para a troca de experiências e melhores práticas, enriquecendo
assim a capacitação dos servidores de maneira prática e abrangente.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.

8.1. A estimativa leva em consideração os valores informados no site do renomado
professor Ronny Charles Lopes de Torres2 e nos quantitativos previstos n
deste Estudo Técnico Preliminar.

Notas explicativas:

8.2. Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os praticados
mercado, o entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços
de serviço singular com serviços não singulares. Razão pela qual não foi realizada
cotação de preços junto a outros potenciais prestadores dos serviços demandados,
para justificar que os pÍeços contratados estão compatíveis com os praticados no
mercado, eis que tal prática se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade
de licitação, caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.28012019 -
TCU 1a Turma).

8.3. A justificativa do preço, exigida pelo inciso Vll do arl. 72 da Lei de Licitações
14.133121 é feita, portanto, em consonância com o entendimento que consta do
Acórdão no 819/2005 - TCU Plenário, no sentido de que o preço deverá estar
compatível com aqueles que o próprio contratado prática junto a outros órgãos,
nestes termos:
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9.í.3. quando contratar a realizaçào de cursos, palestras, apresentaçÕes, shows,
espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços, que
o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata para evento
de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender ao inc.
lll do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993;

8.4. Outro paradigma de boa prática que se utiliza, a propósito, é a seguinte
orientação da Advocacia Geral da União:

E obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitaçâo, que deverá ser
realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados
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pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas."
(Orientação Normativa AGU n" 17109)

8.5. Consideramos, desta forma, a realizaçáo da pesquisa de preçose sua
justificativa, como base no §4o do art. 23 da Lei n. 14.13312021 AUTUAÇ Ào

N" PROC

9. DESCRIÇAO DA SOLUçAO COMO UM TODO

9.1 . Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e apeÍfeiçoamento de
pessoal - a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão
do art.74.111, "f'. da Lei n. 14.13312021, tendo em vista a capacitação e atualização
dos agentes públicos sobre licitaçôes e contratos administrativos, bem como as
alteraçÕes promovidas pela Lei 14.1331201 e seus regulamentos, preparando-os
para atuar de acordo com os mais recentes entendimentos dos Tribunais de Contas
e as melhores práticas de governança das contratações.

9.2. O treinamento contará com

9.2.1 . 24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online
com espaço para anotaçôes e comentários (Aulas Gravadas - disponibilizadas a
partir de 1 3 I 0312023)',

9.2.2.26 (vinte e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com renomados especialistas
convidados (Aulas e Oficinas Premium);

9.2.3. Material complementar;

9.2.4. Plantáo de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles;

9.2.5. Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a
participação de professores monitores; e

9.2.6. Certificado.

9.3. O CURSO PREMIUM, "A Nova Lei de Licitações (Lei n.o 14.133120211 -
Turma 7" acontecerá mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo (online).

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.í. Ao aplicar a regra do princípio do parcelamento dos serviços em geral, deve-
se observar os critérios inscritos no atl.47 da Lei n. 14.13312021:

Art.47. As licitações de serviços atenderão aos princípios

9.4. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela

nota de empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n.

14.13312021 .

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA.
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l- da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçôes estéticas,
técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente va

§ 1o Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
de custos, com divisáo do objeto em itens;

ntajoso.

AUTUAÇÀO
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lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

§ 20 Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá
definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de
técnico ao local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de
prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da
Administração.

10.2. Assim, faz-se necessário entender as características do pretenso objeto
contratual, a fim de indicar a viabilidade técnica e/ou econômica da segmentação da
solução.

'10.3. A contratação se dará em apenas um item referente ao pagamento de inscrição
no curso de capacitação, não se aplicando o parcelamento.

10.4. Dito isso, resta patente a impossibilidade de parcêlamento da soluçâo
tratada neste documento, ou seja, não é possível que haja a divisão dos contratos
relativos à prestação de serviços de inscrição no CURSO PREMIUM, "A Nova Lei
de Licitaçôes (Lei n.o 14.133120211- Turma 7" com empresas distintas.
11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVEIS

11. 1. Os resultados pretendidos com a aquisição de inscrições dos servidores no
CURSO PREMIUM, "A Nova Lei de Licitações (Lei n.o 14.1331202í) - Turma 7"
estão alinhados com os termos de economicidade e melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, tais como:

a) Atualização Profissional e Capacitação Eficiente: Oferece aos servidores uma
oportunidade de se atualizarem sobre as práticas mais recentes em licitações e
contratos, aumentando a eficiência e eficácia em suas funçÕes.

c) Otimizaçáo do Uso de Recursos Humanos: A capacitaçáo contribui para o

b) Economia de Recursos Financeiros: A participação em capacitaçôes que
contemplam aulas gravadas com encontros ao vivo (online) minimiza custos
adicionais com deslocamento e hospedagem, representando uma opção
economicamente viável.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA.
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desenvolvimento profissional contínuo dos servidores, otimizando o uso do capital
humano da Administração.

d) Maximizaçáo do Retorno sobre o lnvestimento: O investimento nas inscriçÕes no
CURSO PREMIUM, "A Nova Lei de Licitações (Lei n.o 14.133120211 - Turma 7"
é maximizado pelo ganho em conhecimento especializado e networking,
beneficiando as operações da Administração.

11. 2. Esta abordagem garante que os recursos disponíveis sejam utilizados de
maneira estratégica e eficiente, alinhados com os objetivos institucionais de
aprimoramento contínuo e gestão responsável.

12. PROVIDÊNChS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

12.1 . Não se aplica, pois trata-se de capacitação.

13. GONTRATAçOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

1 3. í . Não se aplica, pois trata-se de capacitação.
14, IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

AUTUAÇ Ão
M PROC-
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14.1.2. A princípio, nâo foram identiflcados impactos ambientais, uma vez quê náo

se fará necessária a impressão de material, bem como serão minimizados os
deslocamentos longos com a realizaçáo local/regional do evento.

14.2.1 . A sustentabilidade social está garantida pela diversidade entre palestrantes

e participantes, pois incentiva a inclusão de diferentes perspectivas e experiências.

14.3. Critérios de Sustentabilidade Econômica

14.4. Os critérios de sustentabilidade indicados estão alinhados com os objetivos de
promoção da equidade e desenvolvimento social e econômico sustentável. lsso
contribui para um impacto positivo mais amplo na comunidade, indo além do escopo
direto dos serviços de capacitação.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

14.1 . Ao considerar a contratação de serviços de capacitaçãoitreinamento, é preciso
levar em conta os impactos ambientais, bem como os critérios de sustentabilidade.
Empresas que atuam nesse ramo de atividade podem desempenhar um papel
significativo na promoção de práticas sustentáveis, não apenas em suas operações
internas, mas também em como influenciam o comportamento do mercado e dos
órgáos e entidades com as quais fazem negócios.

14.2. Critérios de Sustentabilidade Social

14.3.1 . O eixo econômico da sustentabilidade é atendido pela preferência por um

curso realizado de forma online que oferece maior flexibilidade e acessibilidade,
permitindo que os servidores participem sem impactar negativamente suâs
atividades operacionais.
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14.5. Ao incorporar estes critérios na contratação de serviços de capacitação, a
Administração Pública não só garante a prestação de serviços de alta qualidade,
mas também promove práticas mercadológicas que estáo alinhadas com os
princípios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, reforçando seu papel
como uma instituição/órgão socialmente responsável e economicamente consciente.

15. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

1 5.1 . O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

AUTUAÇAO

Santo Antonio dos Lopes-MA, 2í de março a de 2024 N'PROC ..

rt#u'tru qi"Sli-
MARIATIA SILVÁ E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port. no 00412021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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O PRETEITO DO MUMC1PIO DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES. EStAdíãO

Maranhão, no uso das aribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Jâneiro de 2017 que' Dispõe

sohre a Reorganização Ádministrativ.t do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, crid cargos de provinlcnÍo em comissão e.funções gratiJicadas, define os

respectivos símbolos e -fixa os valores dos subsídíos correspondentes: atrihui
coftUretênci{Lt aos órgãos e aos seus dirigentes e dti outras providências, revoga a Lei
L{unicipal no 03 de l4 de Agosto de 2010 e suas alternções e ü outras providências'.

An. 2'. A secretária Municipal de Planejamenro e Administração será ordenadora de
f)espesas das contas públicas, sendo responsável pela cestão e Movimentação das contas
Bancárias da Prefeirura Municipal de Santo Anrônio dos Lopes - MÂ. CNPJ N,
Ü6-112-72\/OOCIl -lo.

Aí. 3o. Esta Portaria enúaú em vigor ua data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

GAB]NETE DO PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DÔS
I-OPES-À{A. 04 de Janeiro de 2021.

n tJetra

Municipal

Avenida Presidente Vergas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000

RESOLVE

Aí. l'. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RG 25602912003-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03. para ocupar o cargo de Secretiária Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes,MA_
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pclo presente ÊDITAL DE PUBLICAÇÃ O. o Prefeito Mr,rnicipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atnbuições previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habitanres de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoÍidades
municipais e estaduáis, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Porteria n" 004 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
2560291200-1-0 SSP/II(A e CPF 027.433.083-03, para ocupàr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do municipio de Santo Antônio dos
Lopes-MÀ. para que doravante passe a viger em seus eêiÍos legais. E, para que, no
amaúã. não se alegue ignorfucia, faço público o presente Edital que será afixado em
local de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Muricipio
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DF] SANTO ANTONIO DOS
I-OPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PTJBL]QUE-SE

R-EGISTRE-SE

CUMPRA.SE

I Mrmicípai

CERTIFICO, que nesra data publiquei e registrei a presenre
Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Édital. tend. sido
afixado um exemplar no AÍrium do predio da preltitura -Municipal, 

publicado no Diário
ofrcial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais dr) âcesso ao
prib)ico.

kíaria Lia Silya e Siha
§ecreÍária Municipal de

Planejêmeoto c Admioistração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OOO

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .
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D(PEDlEIIIE
O Diádo OíEiál ElêEônico do Munlclpo de Sánlo ÁntoÍtio do§ lopos _ MA.

Criado pê16 Lel M 016 de O§ dê Ouúbrc tle 2§17. €xciu§ivânHlâ na Íormã
dêlrõni€, é úms pubü€aqio da À.,,rfiisúaçáo Oireta d*tB Munichio.
ÂcERVO
As e.trçóês no Diã'io ollclal tlel6nrco dÉ Sâhto Anlí,ob drs I opes ood§róo s€í
consultadai ãiiavés dâ internet, po, rneio do segulnto êndercço:
nttp§ //don.rloánloniodoslogE.ma gov.bÍ.

Para pesqul6ã por qualqu€r teÍmo ê utilizáÇáo de filÍoâ. âca§se
\ttps://§amstôa.lonildoslopêrínaOov b.. Às coír§"dlâs. pesqui§E§ e dolYdoâcÍ

s3o de acêsso qràúil,o e ind€pêídàta dê +rdqL€í€adastrô
EIITIDADE
P'e'eilu.d Munlopal de Sanlo Antonlo do§ Lopca ÀlA

C NP.l: 06. 172.720,,000l -1 o. Prêíáitô Emsnrhl Li@ dê Olivâia (Bigu)

Endôíeçoi Av. Presidênte vârgâs, .r40, CenlÍo. Sánto Antonio dôs Lôpss -
Marânhilo - CEP: 8573GOOO

Td6íonê: (99) 366Ç1191 e-rnâ l: doú@3loâfltaíitldo§lope§n3.gov br
sne: s,rs,.8lJanbniodogopes.ma-gov.bi

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

Â . 1ô. Noírtêâr MARIÂ Lla SlLva E SILVA, portadôrê de RG 25ô02912003-0
SSP/MA 6 cPF 027.433.0s3-03. para ocupar o cáÍgo de SECREÍÁRIA
MUNICIPAL DÊ PLANEJAMÊNTO É ADMINISTRAÇÀO dO ínUôiC]PJO dE SANIO

Aniônio dos Lopas-MA.

subsÍdios coÍÊspondefltes; âlribJj compoténcias aos &gãos 6 aos seus dirlgêoles

ê dá outÍa§ providênciás, rêvoqâ â Lê Municipál n'03 de 14 de Ago§1o de m10 e

suás alleíâçôês e dá outÍas píovrdéncias'.

Art 2. A Seç.euna Muniop.{ (b a3ílqâm€oto eAdmlô,§Lação sênt oídenadôra
de Dêspcsâs dâE conLâs pública6. §êndo rêsFonsávol pela Gesláo e

Movimêntaçào dâs Con!âs Bancáíes da Preíeitura Municrp8l de Sanlo Ânlônio
dos Lope! - MA, CNPJ Nô 06.172.720D001- 10.

Aí. 3.. E§ta Po ariâ entÍêrá sm vigoÍ na dâla de sua put{lcaçáo, Í€vogadâs as

drsposrÇõ€s eíí conráno.

GAEINE]E OÔ PREFEÍO MJNICIPAL DE SANTO ANIÔNIO DOS LÔ

Emânuel LiÍná dê OlivêiÍa

PORTARIÂ N' OO5'2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE

poRTARlÀ M 003/2021. GPSÂt

RESOLVE

Emánuêl Lima de OlivêÍa

PÔRTARIA N' OD4/2U21. GF§AL

SANIO ANTONIO OOS

04 rl.s Jânero dê 2021

R:SOLVE

Emenú61 L mã dÊ Olivêim

PORTARIA N' 006/2021. SPSAL

AUÍU
lf PRO( , --

o PREFEITO DO MUNlCiPlo DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Mãranhão. íic uso das áíibliç!ês quê ltr€ coríeíê a Lei Oígánicê do ÍÍrun cipio de
Sanro Àntônio dos Lop€s-MA e a Lêr Municipal N'02 de27 ôe )aàetrc de 2017
que D,spoe sô,'E â ReoítrÊnizaçâo N1ôtnis!tutiva clo Munhipb éc Santo Aídô.ti)
íJos Lapes. Estado <to Máranhôo, ctie ca.gos de ptdime^tô cd cotuiaaáo e
tunçóee grêtihcâclas. dêl|nê os respactlvc§ simbalos e nxa os vêlotês das
srrtrsdras colrospordsrÍes; at ibui coírpoténcÍas a* óíg5os o aos seus d,r,gârtês
e dà ôulms pb!'cléncias, ravôga a Let Aúnbt$l na AS cJa 14.|e Agaslo dê 2010 e
suas árlelEçíês ê dá oirtras prcvk1ências .

Meíânháo. no \rso das alÍibuiçô€s qus lh3 €Drrere a LêLOrgânicado Ínunicllto.,e
Santo Anl&ro d,os Lopês-MA e a lei Münicipallf 02 de 27 dê Jâneiro de 2017
quo'DispÕe sobre a Reoesnização AdÍn nist-Bwã do Mlnicip,o de SantoAntônio
dos Lops§, Eslado do Maranhào, cria ca.gos de provimênlo em comissSo €
fun9oe5 gratificadas, aeline os ,€§pectivos siôbolos ê rixâ 03 v.lore§ do3
sub§idios .o(Bpôndêírêêj âlribui cômpelérctâs â06 óí§ãôs e aos êâus diÍig€ntes
ê dé oulras prcvldênciâs, râvog6 a L€i Munacipal n'03 de 14 de Ago6to dê 2010 e
sDas âll€rc9oos € dá outras prov{dênc€s -

AÍt 1 
o. Nomeat PAULA DAIANNE LÍMA LEÂL potadoíâ de RG 0 1 35922320@

SSP/MÀ e CPF 921.821.9.13-04. psrs ocupsr o cârgo de SECRETÁRIÂ
MUNICIPAL OE ORCATúENTO É FINANÇAS do muiicípio de Sânto Ântônlo do§

Arl- l'. Nonrêâr RICARDO ÀUGUSTO DUARIE DOVEFI , Êortador d-. RG
8086320/t81 SEJTISPTMA e CPF 916.998-78o-72 párâ ô cargo dê
PROCURÂDOR DO MUNICIPIO dá Santo Antôn,o dos LopeeMA.

Ân. 20- E6lâ Poítariá êntráÉ âm viüoÍ nâ dÉta Ée suâ publicâçào, revo0âdâs ás
disposlçóes eÍn contriio.

Ad.2.. A Sêcí€táíâ Munldpal de Orçâmênto e Finân§ás será O.d.nâdora de
Despêsâs dâ5 conlEs poblrÇas, §e,1do rê6ponsávd pela Gestáo e Moflmênlaçao
das Conlãs Bancá.ias (a PÍêlêr'lrÍâ Munlcipd d€ SsÍIlo António d6 Lopes - MÀ
cNPJ No 06.r72 72Cl0001-10.

GABINEIE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SÀNÍO ANTONIO OOS LOPES-MÂ
aos qualro dkàs do ÍÉsde i3n€iro do ano dedcis mile v,nte c um.

Àrt 31 Esla Poílaria entrâÍií em vagor íla dala de sua publ€aÉo. .avog6d5s âs
disposiçias em conlráíio.

GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL OE SANIO ANTONIO OOS LOPES.VIA,
04 de JaneiÍô dê 2021.

O PREFEITO OO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIô DOS LOPES, Estado do
MãÉnhão, no uso das âlribui(tsê6 que lhê c6Íere a Lâ Orgânrcá do mLnricipió de

Sênto Antón o dos Lopes-MA ê e Lêi Municipal No 02 de 27 dê Jeneiro de 20'7
q!ê Oi§pô€ sobrÉ a Reo€ânià@ Adma^i§t-àüva dc Municipiô de Sânro A.tô.k,
dô§ Lôp€s. futedo do Maíânháo. aÍiã câraos de provimêílo em comis§ão s
rufçÔcs gíarrÍ6oô§. doliÍ'o oó r.ôpEcrivo.
subsidod êoÍ€spo.tde.tês: aLlbui @mpêtênci8s acrs órgâos ê aós sêus dlngentes
e dá ôutrâs rruidências. fercgâ â Loi Munlc.ipãl nô 03 dc 14 dô a!6sto de 2010 ê
suss ãlldaÇôes e dá aut/es $ovidénclâs'.

O PREFEITO DÔ MIJNICIPIO DE SANÍO ANTÔNIO OOS LOPES. E§bdO dO

,vlâíânhâo, no l]sô dâs âlrlbuições que ltu confêre â Lei oÍgâ.re do municlpio dt
San!ô Antônio.1o3 Lopes-MAê á Lei Mun'c pd Nc 02 d€ 27 de Jen.iío de 2017
que Dbpôê sobre â ReorgônizaEeo ÀdmhirÍanva do Municlpio de Sánlo Anlônlo
do§ Lopes, Estâc,o do MaÍanhão, caã caQos dE provlrnenlo êm @mlssáo ê
lunçóes graliíicâdâs. define os resp6ctivos símbotos e fixa os vâlorss dos

RESOLVE

aít- 1.. Noín€âr SÂMARA CARVATHO SOUZq DIAS. porrsdora de RG

PÍêtshJrâ l,iun§ipal ae Sanlo Anton|o dos Lotes-MÀ. Av, Pr€sidântê VaÍgas,446. C€nire. Sânto Antonio do§ Lopê8 - Mâ.ânhão- CEP:6573c!000
wÚ.stoanto,lbdoêlop€!.ma.gov.hr

D Éío OídÉl ElsBónrco do Mrmicrpio - s@d3na Munlolpal de PlâÉlrrí€ôro ô ÁdnnisÚaç5o - dom@sto6nbndoslopes.tu.oov b.
Edi.áo do 212O21

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes . MA

ÁTOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



hnto Afiónlo do'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720i0001-10
GABINETE DO PREFEITO

DE SANTO ANTÔ

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sra.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e AdministraÇão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

/eu
í* ,*

TUAi..-"i
(_

\

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para capacitação de Servidores Municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da capacitação de servidores
municipais por meio de participação no curso contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidorês lotados no setor de Licitaçáo, por meio de
participação no CURSO PREMIUM ONLINE A NOVA LEI DE LICITAÇÓES (LEl No

14.13312021) - TURMA 7", por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes

- MA. pertinente às atividades realizadas pela Secretaria de Planejamento e Administração do
município. Portanto, APROVO a vossa solicitaçâo feita de modo a atender as necessidades da

referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos ê documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições quê a mim foram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de Contrataçáo Dirêta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais

necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 22 de março de 2024

EMANUEL LIMA OE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Saflto tu6í|b dos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

AUTUÀCAO
rf PR' - -1'.7

4
Senhora.

Encaminho a Vossa Seúoria, solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo. objetivando a

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores lotados no setor de Licitação, por meio de paÍicipação no CURSO PREMIUM

oNLINE " A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI N" 14.13312021) - TURMA 7", por

meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 22 de março de 2024.

'lli+ :,a :; ' "'..'
NIARIA LIÀ SILVA E SITVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Por1.: no 00412024 GPSAL

I

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

DESPACHO

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.



ESTADO DO MARAN HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

t,

Santo Aítônb dor

\UTT.}AüâO

LL(CERTIDAO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N': 22403-0001 DAT A: 22/03/2024

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

Nestâ data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Documento de Formalização de Demanda DFD (fls.02104);

2. Estudo Técnico Preliminar ETP (fls.05/15);

3. Portaria(s) do(s) responsável(i$ (lls. 16118);

4. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 19);

5. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.20;

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima
identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos

feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, Iavro esta autuação na presente dâta.

À^ -h-\",^ \
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Proloc<tlo
Port. n' 02 5/202 1 -G PSA L

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r/1

I

ASSUNTO:

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM
oNLINE * A NOVA LEI DE LICITAÇÔES (let N" r4.133/202r) - TURMA 7", por meio de

acesso à plataforma da Hotmart. de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.



ESTADO DO MARAN
PREFÊITURA MUNICTPAL DE SANTO

CPNj; 06.172.720/fir01-10

PORTARIÀ NO 025/202T- GP§ÁL

saÍlto Âtt&h dor

/nuruaÇÀd'
Í* r"o,,- -.| ,'-L.Y-
I a,*
\...--..-aíqllii*. ,' ,\:-t/

O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-lvlA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispôe

,sobra u Reorganizução Administrativa *t Município de Santo Ánrônio dos Lopes. Í)stado

do tVaranhão, cria cargos de ptosimento em comissão e funções g.atificadu.1 deJine os

respectivos sítnbokts e fua os valores dos suhsidios cotespoxdentesi atrihui
cGmpeftncies aos órgdos e qos seus dirígentes e dá outras provüêncios, retoga a Lei
Municipal n'03 de l4 cle Ágosto dz 2010 e suas aherações e clá oulras providências'.

RESOLVE

Ârt. 1". Nonrear MARCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RC §2fi6A202O0?-S
SESP ,ÍA e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE DO §ETOR DE
PRôTOCOLO de Santo Anlônio dos Lopes-lvtA.

Art. 2" Esia Portaria entrará em vigor na dara de sua assiuatura- revogarra< as disposições
em contrário.

GABINETO DO PREFEITo IVíI.jNICIPÁL DE SANTo ANToNto DoS
LOPES-MÀ 04 de Janeiro deâA?lt.

,' li l' , ..t
' : ..-!.'i :.-it!, ..'tJ,l;"íái iim"É; à'+lrá''''

Prefeiro lvÍunicipal

Ayenida PÍesid€nte vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUí{ICIPAI OC SÀNTO

CPNJ: 06,17L720/üO1-10

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021-

PUBLIQUF,,SE

RI]GISTRE.SE

CLTÀ4PR"\.SE

Sado Ántfrlio do§

EDITAL DE PÜBLIC.AÇÃO /,;lurlir 
:'-

r_y
Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÀ0. o Pret'eito uuilioipd?'

de SAN]0 .ANTONIO DO§ LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LlM.'\ DE -

OLIVEIRÂ, no uso de suas atribuiçôes previstas na tei Orgânica do Municipio, faz saber

a todos os hàbitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, as auroridades
n:unicipais e esladuais. e a quem inleressar pôssa que, PUBI-ICÁ a Pofiaria n" 025 de
04 de Janeiro rle 2O2l que nomeia IILÀRCIA DA SILVA LIMA, portador{a) de RG
ü233602112002-5 SESP/I!ÍÀ e CPF 032.97.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que dôÍavante pâsse avig€r ern seus efeitos lcgais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignoráncia. façopúblico o presente Edital que será
atlxado ern local de costume e de f.ícil acesso ao público e publicado no Diário Oficial
do MunicÍpio de Santo Ântônio dos Lopes-\4À. Dou a PoÍaria n" 025-GPSAL de 0.{
de Janeiro de 2021 por publicada.

,i .'l , ,./'-- ,.''; I li
Y,a\).La;f,l ./,i , , .., ".1 ü í\t
'' Emanúl LW-a-ià-1Eiàiià

Prefeito Municipal

I i.t'-.. -,,rÇ

CERTIFICO, que nesta data publiquei e reg.isrrei a presente
Portaria n" 025-GPSAL de 04 de .Isneiro de 2O21, ytr meio de Ediral, tendo sido
afuiado um exemplar no .4tium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Saoto Antônio dos Lopcs-lvlÁ e demais iocais de acôsso so
publico.

rcüiria Municipal de
Planejamento e Adminisna€àô

Avenida Presidênte vargas, Ne 445, Cenro, Sântô Antônio dos Lopes-MA - CtP 65.730-000

Santo Antônio dos Lopes-MA. 0zl de .laneiro dc 2021 .



ÂrL T". Nomêar SINDoVAL OlAs DE LIMA FILHO. poítador(â) de RG
0382762820094 SESPIMÀ 6 CPF 010.290-003-52, pa.â o.upâÍ o cârgo dê
OIRÊTOR DE ALMOXARIFÂDO E PATRIMóNIO de Sento Antôn|o dôs Lopes.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOP€S.MÀ
04 ce Janeiro dê2021.

Ad. 6'. tocloa o3 Íabalhos do Pregoêiro e dê sua EquiPê de Apoio deverâo ser

Íegrslrado§ nas âlas, devidamênte as§inadâs e aÍqurvadas no stor coírlpebnle
da Prcíeiluía lúunlclpal d€ Ssnlo AntÔnlo dos LopBílúA.

X Enelrlinhâmenlo do prôcessô dêvl&mente instúldô â ãÜtoridad,
eíÉrior clm píoposts de hoínologaÉa

Ârl. 7'. E§ta PodEria entrará am vigor nB data de sua publicaçàô. íicando
revogada§ â5 dlsposiçoes em conlráoo

Emanúel Lima de oliwi.á

PORTARIA N' O2Ol2021, GPSAL

RESOLV:

Ârt 1.. Nornêár JOSÉ FARIAS DE MoURA. portâdor de RG 7715a7 SSP/MÂ 6
CPç 107.o01.792-72, paÍa ocupaÍ o caígo d€ SECRETÁR|O MUN|CIPAL
AoJUNTO DE OBRAS. HABITAÇÀO E URBÂN|SMo do munrôipio de sanro
Aflônlo do§ LoPês-MA

Emsnu.l Limâ.L Olivêk.

PORTARIÁ N" 024/2021- GPS L

oiáÍio Oficial El€tiifiico Ediqãô n' !1202í PuUl.ãção:14l0112021

.iESOLVE

Emânuel Lirna ds OliveiÍà

PORTARIA N' C25/?021- GPSAL

O PREFÊITO DO MUNICiPIO OE SAITO ÁNTONIO DOS LOPES, E9IAdO dO
Mârânhéo, no Lso dâs alribsiçóds quêlhà conÍcr€ € LelO.gãnica dô municlpio d€
Sâíto António dos LoÊes-MA e ã Lêr MLnicipâl N.02 dê 27 dê Janêno dê 2017
quê O/sp5ê soôre s Reorgahtzagáo Adnjnisrrariva.to Munic,plo de Santo Ahtóôt ,
do§ loprs, €flâdo do MoÍanhéo, .ia caeos de prcvimenta €m corrlssáo e
íunçôas graiificàdas, d€fire os respecr,vos s,mbotos e fi^a os valores dos
srb6rdbs co,rêsporú6rtÉs: atibui conwtências aos ótgács o áos serrs d,,rgê,?Íes
e dé outas prceidêaciês, ÉeogÊ a Lei Municjpal nc A3 dê 14 .ta Agasr'.o de 2O1O e
sl,as altaÍaçôes o dà oúras pdni.!ê,1cias'-

RESOLVE

Àt. 1. Nomêâr M^RCIA DA STLVA LIMA poíado(a) de RG 023360202002-5
SESP/MA ê CPF 032.977.96908, Oêrâ oqJpar o c€ígo d€ CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Sânlo Antôôlo dôs Lopes-{úA.

EmâDúcl Lims dé Oliverrá

O PREFEIÍO OO i,IUNICIPIO DE SANTO AMTONIO OOS LOPES. ÉSIádO dO

Marânhão. no uso da§ atribulçÕês que lhê conbr€ a LeiOrgánlca do munl6iplods
Santô Antô o dos Lopes-MA s 6 L6r Munlçigal No 02 de 27 de Janerro úe 2017
qr,ê 'Dl3pôe §.àre á Rêorganiraçéo Adhnisíativa do Municipto <te Sânta Antônio

dos Lopes Estado do Ma.anhào, cÍia cer?o§ de proviífieolo em cohissao e

ruàções graüicadas, dalúê os rasPêcÍ'ros s/fibotos ê flxa as valoros dos
subsidios coí6spord€r1€q âbdi cofipeÍôncias aos otgáos o aos s€us d/,qcrles
ê dá oulfts p,D,/déõclas, Bmgâ a Lat Municip-.1 n" 03 da 14 dê Ago§to dê 2010.
suas a,/lo/Éqões ê dá odras pmviclênc1al,

Art ? Es!â PoÁân8 ênlrârã enr vigor na dâlâ ds sla assinaturà .êvogâdás ãs
disposrçÔ€§ 6m contÍário.

RESOLVE

Ârr ro. Designe. vÂNlÀ MARIA SOUSÀ ALENCAR. portâdora de RG
00007250989c I sSP/tlA e CP F 331 .885. 1 33 72, sêrvrdo.a intesrantê do q uedro
eíêrúô, pãra ôcupar o cargo de SECREÍÁR|A MUNICIPÂL ADJUNÍA DE
EDUCAçÁO do munEíplo de Sânto Àntónio dos LoÊes.MÂ.

Arl 2:. Es'a Porlaria €nirêíá êm vigoÍ na data dê assinalul8, íevogedas as
dbposi.Éês êm co.trá,'b.

GABINEÍE OO PREFETÍO MUNICIPAr DE SANIO ANÍONIO OÔS LOPES.MÀ
04 dê JaneiÍo te 2021.

Elnânuêl Lim. d. Ollveirâ

FORTARIA \' 01912021. GPSAL

O PRÉFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESIâdO dO

Maranháo, no uso dâs aüibuiÉâs qle làe confeÍe â tsi OÍgâniça do muíicipio de

Santo Artõnio dos Loges-tlA o a Lêl lúunicipal Nà 02 de27 de Janexo da 2O1r

lue'Disp.é &b@ a Reoiganizaçao Aúninisttatjea óo Munblpio de Santo Arnüno
dos Lopes, Esíaío.lo Meranháo. .nB cqrgos de p.ovimêolo em êomissáo e

íunçõe' graÍúicêdas, defne os rêspêclivos sln)balos ê íixâ os valores dos
suDsidros êorrBspondêrlê§ : aúbui compelênÇias êos órgáos ê áo§ sêus dirgâ,ilos
o t|á outÊs ptovic6hctas. revoga a Let Mttntclpal /,o 03 do l4 dc &osto ch 20íO e
soas ahaâçóes ê dé oulras ptovúâncias.

O PREFEITO DO ]\,|IINICÍPIO DE SANÍO ÂNIONIO DOS LOPES, ESIAdO dO
Matanhão, no uso das aübuiçó€6 que lh€ cnnfers a Lei Orgêní.t do flunicjpio dê
Sâflto Àntônro dos Lopê6-MÀ e â Lei Muni.ipâl N" 02 de 27 dê Janeiro de 2017
<lúe'Disp.é súrê 

" 
Ràüganizeçâa Aün'nslraNa dc Munhipto de Santo A,/tónk)

dos Lopês, Êsrâdo do Marahlrôo, criÊ cargos í1ê ptovimqnto eh cotntssàa e
fühçõ€s yahÍica.tas, d.hôê os .especüv6 slmbalos e flxa ês uálorss dôs
subsi.liôs ...mcsa,ndcntêâ; alribri coryêtáncias aos órEÉos c ao§ .Ers dr{?crrâs
e dâ oulras pbvi<tências. revoga a Lai Municipat n 03 .!a 14 de Ag@to de m1A @

süas alt6,€ções. dà outês ptoviclêndas .

GÂBINETE DO PREFEITO MI]ÀIICIPÀL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES.MA.
04 dê Jsneio d€ 2021. . AUT.,
Eírâfluerlinà ds orivotru j*,'oo.

I . .1ç
p,êtuho i4unripàl \ _H:
poR r AR'A N" 023/mzí- cpsÀL \<ê^"od ' ' ''

pREFErro Do MuNrcrpro oE sANro ANÍoNro Dos Loà§Érrá o.
Mâ.anhão, no u30 dâs at ibuiçÕes que lhe coníeíB a Le Orgânica do mtricipio dê
Sânro Anrônio dos Lopes-MA e a L.i MunrrpâlN" 02 do 27 do Janeno d6 2017
quê Drspõá .soôrB € Rêor!'€dzàçâo Aclúinístativa clo Muoicipio de SanÍô A.nlô^io
dôs Lopes, E.lado do Maêôhào, cíia caryôs .,e proiínento eh comissão 6
tuncÃês grallticzdas, defrrâ os respêcl'vos slmbalas e firâ os vâlolss dos
srÓs,?ros aoírrspôrdêflÍes; air,Ôut cór,pêkt,c,as áos àgáos e aos seu§ drrgrÉilÍos
e dá outns prcviíéncias, tewga e Lei Muncipal nõ A3 de 11 cre Agosta de 2010 a
suaÊ anúaçAâs ê dà oulras proeirénoâs .

RESOLVE

AÊ 1o Nom€âr SUANNE LIMA DE ALENCAR OLIVEIRÂ po.tador(a) d€ RG
049921452013.9 SEsPI\rlA e CPF ô10.552.273-85, pãra ocupar o carco do
CHEFE DE RECURSOS HUMÂNOS do Santo Antônio dos Lopês-MA

Arl, 2" EsE Portaria eôtaíá em v-tgoí na dâta d6 3uâ assjnátura, rsvôEadâs âs
dispo&çô€s êm contÍâíio

GABINFTE DO PREFEIÍO MUNICIPAr DE SANTO ANIONIO DOS LOPES.MA
04 dê Ján€iío de 2021.

ArL 20. Esta Porlâria 6nt.âÍá om vgor na data dê a§sinalura, r€vogadas âs
dispos&&s sm cortário.

GABINEÍE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPE§.MÁ,
04 @ jeoei_o d€ 2021.

Aít 2c Esta Pôrt;ria êniÍàÉ êm vigoí na dãla de §ua â§sinâtuíâ, ísvogád* a5,

dkposigocs em mnltário.

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPESMA.
04 cte Janêim d€ 2021.

Pl€bltrra Mwdpal d€ Sánto Antonio dos Lopes - MA Áv. Presiú ontê va(làs, 4zl5 Ceniro. Sânto Antnnlo dôs Lo9es - Má.anhào - CEP: 6573G00o
!lw.stoânlooiodoalopesm6 oov,br

OIáÍio Clfidâlá€vó.ico do Munldíno - S€cjerariê MLrnrc$d ds F,lânêkmê.to e Admi.lgração - doh@stôântoõbõôdôp6-rn3.gw.br
EdiÉo no 9/2021



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

Sãlto Antônlo doÍ

SOLICITAÇÂO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO AUTU^Ç
^o

À
EMPRESA: Grupo Centrum Capacitação e Eventos LTDA
CNP J t 12.622.988/000 1 -00

ENDEREÇO: Nossa Senhora de Fatima 1843 Cx. postal 087 Sata 112 Torre, João Pessoa - PB

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para Instauração de ProcedimenÍo

Administrativo.

Prezados Senhores.

A proposta de preços deverá especificaÍ: o nome da empresa, data. valor da

proposta e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Planilha Da Proposta (EspeciÍicações, Quantitativos e

Preços).

ANEXO II-Relação de Documentos Necessários para Contratação

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, o original ou

cópia dos documentos exigidos no Anexo II.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 22 de março de 2024.

\!,-

irr"4 !,.i ': i. .l'
lüaria Lia Sitva e Sitva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021 GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenfto, Santo Antônio dos LopesÀ4A
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Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Preieitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" 222403-0001,
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada pra prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no CURSO

PREMIUM ONLINE " A NOVA LEr DE LICITAÇÕES (LEr N" 14.133/2021), TtrRMA 7", por

meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes MA.

\





Smto ArÍónio dos

ESTADO DO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

PLANILHA DA PROPOSTA (QUANTITATIVOS E PREÇOS).

r.UrUAÇÀÔ
r PROC

QLANT.
VALOR
UNIT. RS

VALOR
TOTAL RS

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 2 de 3
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DOS LOPES

ANEXO I

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração (via e-mail), do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em

papel timbrado da empresa fomecedora dos preços, conforme modelo da próprio.
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t, ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

Ão

Sa!00 Ânrôírio doí

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO
CONTRATAÇÃO

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, os

comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados:

AUTUAÇ

DE
-Í'l-

I ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM
VIGOR COM TODAS AS SUAS ALTERAÇOES OU CONTRATO
CONSOLIDADO. OU REGISTRO COMERCIAL. NO CASO DE

EMPRESA INDIVIDUAL;

DOCUMENTOS PESSOAIS (RG E CPF). DOS SOCIOS OU TITULAR
DA PESSOA ruRÍDICA;

PROVA DE INSCzuÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA

JURÍDICA (CNPJ);

CERTIDÃO CONJLTNTA NEGATIVA, OU CERTIDÃO CONJIINTA
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, DE TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO E
..PREVIDENCIÁRIA'';

CERTIDÃO NEGATIVA, OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA, QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO;

CERTIDÃO NEGATIVA, OU CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA, QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO MT,NICÍPIO;

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO FGTS _

CRF;

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT);

ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA;

COMPROVAÇÔES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PRATICADOS;
DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7",

XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (PROIBIÇÀO DE

TRABALHO INFANTIL).
DECLARAÇÃO DE RESERVAS DE VAGAS EM CUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO ART. 92. INCISO XVII DA LEI N' I4.133/21

V

VII

II.

III.

I \',.

vI.

VIII.

IX.

x.

xt.

xIl.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ANEXO II
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[-STADO DO}I,\R.\\H.iO

Santo Antihh dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 222403-OOOl
Áurunçlo

l**?:-*
\_.,""ffi"";.

Junto aos autos do processo administrativo n'222403-0001, que tem por objetivo a

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitaÇão de

servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM

oNLTNE " A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEl No'Í4.'133/202í) - TURMA 7", por meio de

acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, a proposta de preços e

documentação apresentada pela empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 12.622.98810001-00.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de março de 2024

[la'rI"
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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A NOVA LEI DE
LlcrrAçõEs

João Pessoa/PB,26 de Março ds2024. .\
UTUAÇAO

N" PROCa.-77-

Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitações (Lei n.' 14.133/20

Turma 7", do Professor Ronny Charles, com exclusiva. metodologia Premium que perrnite

um período de 90 (noventa) dias de imersão e aprofundamento no estudo do tema, mesclando

aulas gravadas com encontros ao vivo (online), ministrados pelo professor Ronny Charles e

renomados especialistas convidados, sendo a aula inaugural realizada no dia 26 de março de

2024.

I. IN\'ESTIMENTO

ESSA PROPOSTA CONTEMPLA 01 CORTESIA, TOTALIZANDO 08 INSCRIÇ

II. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA:

.24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço

para anotações e comentários . 26 (vinte e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com

renomados especialistas convidados (Aulas e Oficinas Premium); . Material complementar;.

Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles; . Qualificado Grupo de

discussão no aplicativo de mensagens, com a participação de professores monitores, e.
Certificado;

III. CORPO TECNICO:

GRANDES NOMES E
RENOMÁDOS ESP ECIALISTAS

ES

I

IV. DEMAIS INFORMAÇÔES:

E-mail: rontato@grupocentrum.com.br
Av. Julia Freire, 1200,5a14 807, Exped,cionérios, João Pessoa/PB

contato: (83) 99975{357

la gravadas e
encontros ãô vivo

Renomados professores
êspêcialistas

TNSCRIÇÕES YALOR INDIVIDUAL TOTAL DO IIWESTIMENTO
RS 17.430,0007 RS 2.{90,00

ç ,!} I

ffi&m
i.,..]lôi1,lãr Lei n." 14.133âl. .",
, N.o\â Lei íle Licitaçôas

I
,

Ia

I

*'l



Carga horária total: 56 (cinquenta e seis)

horas de conteúdo

Duração do Curso: 90 (noventa) dias

Formato: Online, com aulas ao vivo pela

plataforma Zoom e as aulas gravadas pela

Hotmart.

V. DADOS BANCÁRIOS:

Grupo Centrum Capacitação e Eventos

Ltda. - CNPJ: 12.622.98810001-00

Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência no: 1636-5

Conta Corrente n": 47412-6

VI. VALIDADE DA PROPOSTA:

Essa oferta é válida somente até o dia 25 de Abril de 2024.

tj < u! so,.rxru..
A NOVA LEI DE
LrcrrAçÕEs

xtt., Ncardo l-apet.

E-mail: contato@grupocentÍum-com.br
Av. Julia Freire. '1200, Sala 807, Expedicionário5, João Pessoa/PB

Contato: (83) 99975-0357

UA TU oAÇÃ
N" PROC

FI

G nu po @ CrNrnurr,t
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AUTUAÇ Âo
TERCEIRÂ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

.GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA.'
NIRE n.o 25200533780

cNPJ í2.622.988/0001-m

N'PROC

Pelo presente instrumento particular, RONNY CHARLES LOPES DE TORR-ES, brasileiro, natural de

Recife-PE, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 3l10311971, Advogado, portador da cédula de

identidade n". 1.899.712 SSP-PB, inscrito no CPF/MF sob o n'. 024.624.084-95, residente e domiciliado à

Av. Govemador Antônio da Silva Mariz,60l, Casa 79, Portal do Sol, CEP. 58.046-518, Joâo Pessoa, Estado

da Paraíba; e RICARDO LOPDS TORR-ES, brasileiro, natural de Recife-PE, divorciado, nascido em

2ll0lll98l, Empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitaçâo - CNH n'. 00795990484 DETRAN-

PB, inscrito no CPF/MF sob o n".010.038.564-89, residente e domiciliado à Praça Villagran Cabrita, 39,

Treze de Maio, CEP. 58.025-470, João Pessoa, Estado da Paraíba, únicos sócios do GRUPO CENTRUM

CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E f,vENTOS LTDA., com sede na Avenida Nossa Senhora de

Fátima, 1843, sala 112, CXPT 087, Torre, CEP. 58.040-380, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba,

inscrita no CNPJ sob o n' 12.622.988/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o

NIRE n." 25200533780, com seus atos constitutivos arquivados em 04/10/20t0, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei no 10.40612002, mediante as

condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DAS ALT§K ÇÔES I}O CONTRÂTO SQCTÀL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade quc gira sob o nome empresarial CRUPO Cf,NTRUM

CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, passará a partir da data do

registro/arquivamento da presentc alteraçâo, a girar sob o nome empresarial de GRUPO CENTRUM

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito à Avenida

Espírito Santo, 449, sala 01, Baino dos Estados, CEP. 58.030-1 10, Cidade de João Pessoa, Estado da

Paraíba, passa a fazê-lo no seguinte endereço sito à Avenida Julia Freire, 1200, sala 807, Expedicionários,

CEP. 58.041-000, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.



TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
.GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA."

NIRE n." 25200533780

cNPJ 12.622.988/000í -m
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CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão da alteraçâo prevista nas cláusulas anteriores, a Cláusula Primeira do

Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redaçào:

CLÁUSULA PRIMEIL4: A sociedade é limitada e girará sob o nome empresarial -6Ftltü

Ê§NEACIM A*.WÍEAÇ,M § §V§N§0§ Llful " ,.'gendo-se pelo presente contrato social e pelas

disposições legais que lhes;/brem aplicáveis. A sociedade tem sede nq Avenida Julia Freíre, 1200, sqla

807, Expedicionários, CEP. 58.041-000, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Parágrafo único: Á sociedade poderá, a qucrlquer íempo, abrir e fechar filiais ou outrqs dependências,

em qualquer local do terrilório nacional ou do terriÍório de outros países.

CLÁUSULA QUARTA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, ficaram

excluídos no objeto social as seguintes atividades:

a) Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (CNAE -

70.204/00);

b) Edição de livros (CNAE - 58.1l-5/00);

CLÁUSULA QUINTA: Em razão das alterações previstas na cláusula anterior, a Cláusula Terceira do

Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSaLA TERCEIRÁ: A sociedade tem por objeto social:

a) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE - 85.99-6/04):

b) Serviços de organização defeiras, congressos, exposiÇões e íesías (CNÁE - 82.30-0/01);

c) Cursos preparaÍórios para concursos (CNAE - 85.99-6/05), e

d) Outras atividades de ensino não especificadas anteriormenle (CNAE - 85.99-6/99).

CLÁUSULA SEXTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte

redação:
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CLAUSULA PRIMEIRÀ: A sociedade é limitada e girará sob o nome empresarial "6§fl,r& e*|'W{4§

€á§'NYf&& § §VÉN§§N É &,t." .*gendo-se pelo presente contrato social e pelas disposições legais

que lhes forem aplicáveis. A sociedade tem sede na Avenida Julia Freire, 1200, sala 807, Expedicionários,

CEP. 58.041-000, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Parágrafo único: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e fechar filiais ou outras

dependências, em qualquer local do território nacional ou do território de outros países.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas

atividades em 04ll 0/2010.

§EçÁOH-OeXmOWrAr,

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social:

a) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE - 85.99-6104);

b) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (CNAE - 82.30-0/01);

c) Cursos preparatórios para concursos (CNAE - 85.99-6105);

d) Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (CNAE - 85.99-6199);

Parágrafo único: A sociedade poderá, ainda, adquirir e subscrever cotas ou ações de outras

sociedades empresárias, sejam elas do mesmo ramo de atividade ou não, desde que tal medida seja

tomada por deliberação unânime dos sócios.

§§ÇÃO III , CÁ}I?AL §OCIÂI; E QLATÀ§

CLÀUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte

mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (hum reais), totalrnente integralizadas, neste ato, e assim

subscritas pelos sócios:
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Parágrafo primeiro: O capital social foi integralizado da seguinte forma:

a)O sócio RONNY CHARLES LOPES DE TORRES integralizou a totalidade de sua

paÍicipaçâo socieÍiria em moeda corrente nacional;

b)O sócio zuCARDO LOPES TORRES integralizou a totalidade de sua participação societária

em moeda corrente nacional;

Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas; porém,

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da Sociedade são indivisíveis, não podendo ser, em hipótese nenlumâ,

alienadas, cedidas ou, de qualquer modo, transferidas a estraúos ao quadro societiírio sem o consentimento

prévio e expresso do outro sócio.

Parágrafo primeiro: Em qualquer hipótese, fica assegurado, ao sócio remanescente, o direito de

preferência na aquisição da cota nos 30 (trinta) dias seguintes à comunicação pessoal e por escrito a

este.

Parágrafo segundo: Se o sócio não concordar com a transferência voluntária da quota, tâmpouco

exercer, no prazo previsto, seu direito de preferência, haverá a resilição do vínculo socielário em

relação ao sócio retirante, observado o disposto na Cláusula Décima Terceira Parágrafos Segundo e

Terceiro, deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA: As cotas da sociedade são impeúoráveis

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá adquirir as quotas dos sócios, desde que a quota a ser adquirida

teúa sido realizada e que a operação se faça sem prejuízo do capital social e com a utilização de reservas ou

Iucros disponíveis.

Parágrafo único: Nesta hipótese, aplica-se, supletivâmente, a Lei Federal n'. 6.404, de l5ll2ll976.

RONNY CHARLES LOPES DE TORRES t6.000 16.000,00

RICARDO LOPES TORRES 4.000 4.000,00

Sócio N.' de quotas Participação em RS

TOTAL 20.000
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SEÇÃo Iv ADMINISTRAÇÃo

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio RICARDO LOPES

TORRES, já qualificado, que poderá exercer os seus direitos e deveres, independentemente de ordem ou

nomeação, podendo praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da sociedade desde que

enquadrados no objeto social, sendo vedado, no entanto, a assunção de obrigações seja em favor de qualquer

dos quotislas ou de terceiros, bem como contrair empréstimos, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização prévia e expressa do outro sócio.

Parágrafo primeiro: O(a) administrador(a) declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido(a) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou

subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.

Parágrafo segundo: É permitida a nomeação de administradores não sócios.

Parágrafo terceiro: Será necessária a prévia e expressa aprovação de quotistas representando no

mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social para prática dos seguintes atos:

a)Qualquer decisão quanto à fusão, cisão, incorporação ou liquidação da sociedade;

b)Aquisição ou alienação de bens móveis e imóveis da sociedade, bem como a constituição de

quaisquer ônus ou gravames sobre os mesmos;

c) AbeÍua ou encerramento de subsidiárias, filiais, escritórios ou agências em qualquer paÍe

do País;

d)Compra e venda de ações ou quotas de outras sociedades;

e) Assinatura de contrato de fiança, peúor ou de garantia real outorgado pela sociedade em

favor de terceiros;

f) Contratação de auditores independentes para a sociedade;

g)Nomeação ou destituição de gerente;

h)Admissão ou exclusâo de sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA: As reuniões serão realizadas sempre que necessário, nâo sendo obrigatória sua

realização nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: As reuniões serão convocadas, sempre, pelo administrador

SEÇÁo vI - RETIRADA, DISSENSÁO, MORTE E INSOLVÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar alienar sua participaçâo societiíria, comunicará,

pessoal e inequivocamente, ao sócio remanescente o desejo de retirar-se da sociedade, expondo, com

precisão e minudência, as condições da cessão, tais como a quantidade de quotas, preço, forma e prazo para

pagamento.

Parágrafo primeiro: Decairá do exercício do direito de preíerência o sócio remanescente que,

ciente da existência do interesse de outro sócio em alienar a participação societiíri4 peÍnanecer

silente durante os 30 (rinta) dias subsequentes à comunicação.

Parágrafo sêgundo: Se o sócio não exercer seu direito de preferência no prazo acima previsto,

liquidar-se-á a quota do sócio retirante, levantado um balanço de determinação e apurado os haveres

deste sócio.

Parágrafo terceiro: Caso nâo haja acordo na forma de pagamento, o valor apurado a ser pago ao

sócio retiraÍlte será pago em seis parcelas mensais e sucessivâs, atualizadas monetariamente pelo

INPC/IBGE, ou, na extinção deste, qualquer ouho índice oficial que venha a substituí-lo, e

acrescidas de juros de um por cento ao mês.

CLÁUSULA NONA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O instrumento convocatório será entregue pessoalmente ao sócio,

sendo despicienda sua publicizaçâo na imprensa oficial.

Parágrafo único: A convocação feita pela transmissão da informação por sistema de dados fac-

símile ou por sistema eletrônico (coneio eletrônico) dispensa a entrega pessoal do instrumento

convocatório.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade não se dissolverá em razão de morte, insolvência civil,

falência ou quâlquer outro evento que resulte em inidoneidade financeira de qualquer um dos sócios,

devendo permanecer em atividade com o sócio remanescente, observado o disposto no art. 1.033, IV, da Lei

Federal 10.406, de 10.01.2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: No caso de morte, os sócios remanescentes optarão pela aceitação ou não

aceitaçâo dos herdeiros do sócio falecido, em até cinco dias úteis após o evento

Parágrafo único: Não aceitando o ingresso dos herdeiros no quadro societário, liquidar-se-á a quota

do sócio falecido, obedecido o disposto na cláusula décima terceira, parágrafos segundo e terceiro,

deste instrumento contratual.

SEÇÃO VII _ PRO LABORE, DISTRIBUIÇÃO DE RISUL'TADOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão ter direito a retirada mensal, a tíÍu'lo de pro labore, a

ser estabelecida de comum acordo entre eles, em instrumento próprio, de acordo com o orçamento da

sociedade, e levada à conta de despesas gerais da sociedade, respeitados os limites da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAYA: Os lucros e prejuízos da sociedade serão distribuídos de comum acordo

entre os sócios, podendo esta distribuição scr efetuada em desproporção das respectivas participações no

capital social, conforme definido em instrumento próprio.

Parágrafo único: Os sócios poderâo detcrminar o levantamento de balanços a qualquer tempo, para

distribuir lucros, mesmo que em periodos extraordinários, obedecendo às disposições legais e

contratuâls

sPágina 7 de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio dissidente poderá retirar-se da sociedade nas hipóteses do art.

1.077 da Lei Federal n". 10.406, de 10.01.2002.

Parágrafo único: A apuração e o pagamento dos haveres do sócio dissidente obedecerá ao disposto

na cláusula décima terceira, parágrafos segundo e terceiro, deste instÍumento contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O exercício social terá início no primeiro dia do mês de janeiro,

encerrando-se aos trinta e um dias do mês de dezembro do mesmo ano, coincidindo, portanto, com o ano

civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: No encerramento de cada exercício social serão elaborados, respeitadas as

disposições legais, o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico.

SEÇÃO Ix _ DISPOSIÇÔES GERAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Elege-se, para dirimir toda e qualquer dúvida sobre ponto ou

questão oriundâ do presente contrato, o foro da cidade de João Pessoa, Capital da Paraiba, remrnciando as

panes o direito de exercitar a pretensâo em qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA Aplicar-se-á, supletivamente, nos casos omissos na legislação civil

destinada a regular as sociedades limitadas, as norÍnas insertas na Lei de Sociedade por Ações (Lei Federal

n'. 6.4M, de 15ll2ll97 6).

CLÁUSULA VIGÉStlfn fnRCBtRA: Os sócios declaram quc não estão inclusos em nenhum dos crimes

previstos em lei que os impeçam de ser sócios de sociedades limitadas ou de exercer atividades econômicas.

Joàô Pessoâ, Paraíba,22 de juúo de 2022

RICARDO LOPES TORRES

E, pôr estarem.justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento de constituiçâo de sociedade

empresária limitada em três vias impressas em um só lado, da mesma forma e teor para que produzam um só

efeito, o que fazem na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

RONNY CHARLES LOPES DE TORRES
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01003856489 RICARDO LOPES TORRES

02462408495 RONNY CHARLES LOPES DE TORRES

JlJc,ÉP

CERTÍFICO O REGISTRO E!( 09/0A/2022 14:27 SOB N' 20220939454.
PRoToCoLO: 220919454 DE 27 /06/2O22.
cóDrco DE vERrFrcÀçÃo: 12210383468. cllpJ DÀ SEDE: 12622988000100
NIRE: 25200533?80- êO!á EFEIToS Do REGISTRo Nt 26/07/2022.
GRIPO CE![TRI'I( CÀPÀCITÀCÀO E EVEN|aOS LÍDÀ

úÀRIÀ DE AÀTIUÀ \,'E![IÚRÀ rJ"EI{ÀNCIO

sEcRETÁRIÀ-GERÀL
ffi. !êdêêiÀ.pb. gov.br

À vâlidadê dest. do.uhentô, .ê iitprê66ô, fica Eujertô à co«p.ôvaçãô de suâ aureÀticidãdê tro§ lespectiwoa pórtaiB
infonando se!É rêêpêctivo6 códigos de werificaÇáo.

\>
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COMPROVÁNTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÀO CADÁSTRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiflcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastrâ1.

A informaçáo sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contÍibuÍnte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESSoa JURíDtcA

coMpRovaNÍE oE tNscRtÇÃo É oE stTUAçÃo
CÂOASfRÂL

GRIJPO CENTRUII CAPACITÀCÀO E EVENTOS LTDÀ

35.9954r . Trêlíanenlo .m d€sénvolümênto proísstonãl ê g.ren.lal

S2JGOal - S.diço! de orgánaaÉo de Íelós, congr..$5, crposiçóês € lestás
3533-5-05. Cues pr.p.r.l,irios páE cdcúB
3í9H9 - OurÊ. íivld.d6 d. ê.6i.o nâo 6pê.mad.. ..iêriomênrê

206.2 - Sóciedâde Emprêsár â L mirada

coNTÂTO@GRUPOCENTRUM.CO$_aR

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembrc de 2018.

Emitido no dia í 0/08/2023 às '15:29:37 (data e hora de Brcsilia). Página:1/í

AUTUÂÇAO.
N" PROC-

FI

i}CONSULIÂF QSÀ 5v0L-rÀR êtMPRtMrR

A RFB agÍadece a sua vrs ta. PaÍa níormaÇões sobre polilica de privacldâde e uso. qliqu§_êq!1.

Passo a oãsso paÍô o cNtu consuhasCNPJ Êslatislcas P ceÍos S!i!r§!sl!!U

ffi[tT5-l

tÉl

@;-__l Íni_______-

1"" I



CoMPROVANIE DE tNSCR|ÇÃO E OESTTUÀÇÁO CÂDASTRAL
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O 20r3 ponrÂL DÀ REDES|M.rodos dÍelos rese'vados
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FIMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÂo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERA|S E À DÍuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: I 2.622.988/000í-00

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ /vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:07:32 do dia 1510412024 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 1211012024.
Código de controle da certidáo: 9452.52E'l.CC50.A3CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

AUTUAÇÃO
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CERTIDAO

CODI GO: CGBE.227 2.E197 .F895 Emitida no dia 1510412024 às 0B:50:18

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 1 2.622.988/000í -00

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a F azenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiõês metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA OA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL OO MUNICíPIO

Data

Hora

15t14t2024

09:05

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número dê Certidão

2024t054922

No dê Controle de Autenticação

568.546.454.530

c.N.P.J./C.P.F.
'12622988000í00

Nome do Contribuinte

GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
N'PROC

t.

Endereço

AV JULIA FREIRE

N úmero

0't200

Complemento

SALA 807

Apto/Sala Bloco

+

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública lúunicipal lançar ê inscrever quaisquer dívidas que vierêm a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do rêquêrênte acirna qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive âs de naturêza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro dâ Dívida Ativa do L4unicipal.

I\.40BrLrÁRrAS

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo '138, §1o, da Lei Cornplementar no 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
N,4unicipal).
A aceitação desta certidão êstá condicionada à inexistência de emendas ou rasurâs, bem corno à verificaÇão de sua autenticidadê na lnlernêt, no

endereço httpJ/www.joaopessoa. pb.gov.br.
Cêrtidão emitida ilamêntê êm 15/04/2024 09105:'15
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PODER JlÍDlCIAR]O
J-iSTIÇA DO TR\3ALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
cNP,J: l-2 .622.988 / 0001-O0
Certidão n": 2627 6563 / 2024
Expedição: \5/04/2024, às 09: O8:31
Validade: l2/L0/2024 - 180 (cênto e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que cRupo cENTRrr!.t cÀpÀcrTÀcÀo E BvENTos ÍJTDÀ (!{.ÀTRrz E

FIIrrÀrS), inscrj-to (a) no CNPJ sob o n' L2 .622 - 988 / 000r- 0 0 , NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/20L1 e
13.467 /2OL7 / e no Ato 01/2022 da CGJT, dê 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabel ec ímentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa dô Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA
ESCOLA DE CONTASI'CONSELHEIRO OTACíLIO SILVEIRA:,- ECOSIL

Declaramos, para os devidos flns, que o Sr. Ronny Charles
Lopes de Torres ministrou curso sobre.Governança na ApÍcação de
SançÕes Administrativas nas Contrataçoes públicas, nos diaê 14 e
15 de set-embro de 2015, promovido por este Tribunal através do
grupo CENTRUM CONSULTORTA, CApACtTAÇÃo E EVENTOS
Ltda., com carga horária total de 08 horas.

nrhx§?üÀtBÊ" tlllogsgak er .'

f'/'

DECLARAÇÃO

Joáo Pessoa, 09 de novembro de 2015.

Secretária da ECOSIL
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CBTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Superintendência de Trens Urbanos de lvlacêió

ATESTADO

a Pinto

AUTUAÇ Áo

Se*,

Atesto, para devidos fins e a quem possa interessar, que Ronny Charles Lopes

de Torres, contratado pela empresa NP Treinamentos & Cursos Ltda., estabelecida na

Avenida Ívlarechal Floriano Peixoto, n0 306, 22o andar, Bairro Centro, Curitiba - PR, CEP

80010-1 30, inscrita no CNPJ 20. í 29.563/0001-91 , atuou como instrutor no curso Lei N"

13.303/16 Quais as Mudanças nas Licitações e Contratos das Empresas Públicas e

Sociedade de Economia Í\,4 ista "na cidade de Maceió na dala 17 a 19 de outubro de

2016, evidenciando plena capacidade técnica no assunto, pelo domínio dos conteúdos

apresentados e metodologia de ensino eficaz, que proporcionaram positivos resultados

aos servidoÍes participantes do treinamento.

O instrutor supracitado atuou em conformidade com a programaÇão proposta,

nos prâzos estábelecidos, tendo-nos atendido com qualidade e cumprindo com todas

as expectativas, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

Maceió/AL, 20 de outubro de 201 6.
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UBERLANDIA
SERVIR CUIDÂR INOVAR
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNEA

AUTUAÇAO
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Atestarnos, para os devidos fins que o GRUPO CENTRUU CONSULTORI,A

CAPACITAçÂO E EVENTOS LTDA, com sede no municÍpio de João
Pessoa/PB, na Av. Nossa Senhora de Fátima, n. 1843, sala 112, Baino Tone,

CEP 58.040-380, inscrita no CNPJ 12.622.98810001{10 prestou serviço para

este município cujo objeto toi realizar curso de capacitação para os servidores

do Município com objetivo de aperÍeiçoamento do corpo técnico com relação

as contrataçôes públicas, mormente em relação a manutençáo do equilÍbrio

econômico contratual" realizado nos dias 15 à 17 de junho de 2021,

evidenciando plena capacidade técnica, proporcionando resuttados

extremamente positivos no aperfeiçoamento dos servidores.

Registramos ainda, que a referida empresa cumpriu fielmente os têrmos

constantes do Projeto Básico, nada constando que a desabone.

Uberlándia, 13 de agosto de 2021.

Diretora da Esmla de Govemo

CTPJ

do



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de â Fazênda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nomê, rêlativas â créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz ê suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w!wv.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às '15:09:32 do dia 22101120?4 <hora e data de Brasília>.
Yálida até 2010712024.
Código de controle da certidão: 5709.4943.E3O4.8E32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTOA
CNPJ: 12.622.988/0001 -00



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

AUÍUAÇAOCERTIDAO x'PRoc
FI

cóDtco: 7069.0F43.7E64.E3í o Emitida no dia0ô10212024 às 09:29:'16

ldentificação do requerente:
cNPJicPF: 1 2.622.988/0001 -00
R.G. :

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identiÍicação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores â ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb. g ov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prêstação dê serviços de transportê intêrestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios s€ o requerêntê supÍacitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte êntrê municípios com características urbanas no
âmbito das regiôes metropolitanas no êstado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

Válida com a aprêsentação conjunta do cartão dê inscriçào no CPF ou no CNPJ dâ
Secretaria da Rêceita FedeÍal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnteÍnet'.
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PREFETTURA MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA

SECREÍARIA DA RECEITA i'UNICIPAL

PROCURÂDORIA GERAL OO MUNICIPIO

Oalat 0610212024

Hora: 09:28

CERTIDÁO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

No de ContÍole dê Autenticação

638.546.531.530

IDENTIFICAçÂO DO REQUERENTE AUTUAçAO

c.N. P.J./C.P. F.
,l2622988000'100

Nome do Contribuinte

GRUPO CÉNÍRUM CAPACÍTACAO E EVENTOS LTDA u"-"#
Número

01200

Endereço

AV JULIA FREIRE

Complemento

SALA 807

Apto/Sala Bloco

Bairro

EXPEDICIONARIOS

CEP

58041000

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o dl.eito de a Fazerda Pública Munic pal lançar e inscrever quâisquer dividas qire vierem a ser apuradas, fca ceftiÍicado que, até a
presente data, não constam ern nome do requerêntê acima q!aliÍlcâdo pendências relativas às receitas municipâis, inclusive as de natureza
lributária ou náo inscÍrtas ou não no istro da Dívlda Ativa do M!nicl

INSCRçÔÊS VINCULADAS AO REQUERENTE

[.4ERCANTIS: 110422-5

I[,4OBILIARIAS

OBSERVAçÕES

Esta cêÍt dão é valida por 60 (sessenta) dias. conforme o artigo 138, §'1o, da Lei Complêmentar no 53, de 23 de dezernbro de 2008 (Código Tíibutário
Municipâl).
A aceilação desta certdão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à veriÍlcáção de sua altenticidade na lnternet, no
ênderêÇo http:/ 

^,ww.loaopessoa.pb.gov.ba.Certidão emitida itamente em 06/0212024 09:28:25

111

I

N{3mero da Certidáo

2024t019657

I
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRÃBATHISTÀS

Nome: GRUPO CENTF.UM CÀPACITACAO E EVENTOS LTDA (I4ATRIZ E FILÍAIS)
CNPJ: 12 .622 .9BB / AAAI-AA
Certidão n': 852467 6 / 2A24
Expedição: 06/A2/2C24, às 09:20:25
Validade: A4/A8/2024 - 180 (cento e o-tenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que GRUPO CENTRUU CÀPÀCITÀCÀO E E\7ENTOS LTDÀ (MÀERIZ E

FIUÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 12.622.988/OOOL-00, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nôs a.ts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Le11s do Trabafho, acrescentados pe.Ias Leis ns." 12.44A/20L! e
1,3.461 /2AL1 , e no Àto AI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de resoonsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidãô atesta a empresa em reiaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitação desta cert j-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.L do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.lus.br),
Certidão emitlda gratritamente.

INFOR!'AçÃO IMPOREÀ}I:rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
lnadrmplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1. contiwer força exêcutiva.



0610212024 . 09:19 Consulta Regulãridade do Émpregãdor

Vo,târ lmprimir
ÁIJTUAÇÀO

CA'Xâ
ar,.lXA :aCjli,]lrlraA F=CrEaÁ L

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

12,622.988/0001-00

cial: GRUPO CENTRUI\4 CONSULTORIA CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

Endereço: AV JULIA FREIRE 12OO SALA 807 / EXPEDICIONARIOS / JOAO PESSOA /
PB / 58041-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.et 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade2zT /07/2024 a 25/02/2024

Certifi cação Número: 20240127 0057 t7 85389347

Informação obtida em 06/02/2024 09:18:59

A utllização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

https://consulta-cí.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaÉrnpregadorjsf ti1
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ESTADO DOMARAN
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

; AUTUAÇAO ,
í rr. pnoc I

[-,8-j
\ã-'j
\ S..íôí RÀDri.r!ãlr /

JUNTADA DE PROVAS DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 222403-OOOl

Junto aos autos do processo administrativo no 222403-0001, que tem por objetivo a

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM

oNLtNE'A NOVA LEt DE LtClrAÇÕES (LEl No 14 13312021) - TURMA 7", por meio de

acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, as provas dê

compatibilidade de preços apresentada pela empresa GRUPO CENTRUM

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 12.622.98810001-00.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de março de 2024.

ltr r".
^ 

il..a i.'r.

MARIÀ LIA SILV

,,.1
i l;i.

A É SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÁO PESSOA

SECREÍARIA OE RECEIÍA MUNICIPAL
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PREFEIÍURA MUNICIPAI OE JOÀO PESSOA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNro

Santo Antónb do6

DESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

TTUTUAÇÀO
N'

t

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 222403-0001.

Senhor Secretária,

Em razáo de Contratação Direta por melo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no atl. 74 inciso lll e do artigo 72, inciso lV, ambos da Lei no

14.133121 , a ser deflagrado no âmbito desse municipio, solicitamos a informação sobre
previsáo de recursos orçamentários, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa reÍerente ao Processo Administrativo no

222403-0001 , cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por
meio de participação no CURSO PREMIUM ONLINE'A NOVA LEI DE LICITAÇÕES
(LEl No 14.13312021) - TURMA 7", por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçâo do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Empresa, e de R$ 17.430,00 (Dezessete mil, quatrocentos e trinta
reais).

Reiteramos que as informaçôes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identifi cado.

,(
lÁfi+ oo ": ""MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412024 - GPSAL

Avenida PIesidente Vargas. No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de março de 2024.



/ ESTADO DO MARA\HÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

§anto Anütoio doJ

SOLICITAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do[sJ recurso(sJ para custeio

requisitada nos autos do processo administrativo ne 2224O3-00O1.

AUTUAÇAO
N- PROC

\

bem como a

da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(sJ

recurso(sJ para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na 222403-OO0l,

cujo ob.jeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no CURSO

PREMIUM ONLINE " A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI N9 14,133/2021] - TURMA 7", POT

meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento do

órgão requisitante, será de R$ 17.430,00 (Dezessete mil, quatrocentos e trinta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 28 de março de 2024.

\)t
PAULA dÁIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 1de 1

AO STS. RÚBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão



ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AiIT
CPIúJ : 06, 172.720lü10 1-10

PORTARIA N" OO3T2O2I. GPSAL

Saíto Àrdônló dos
Ào

O PREFEiTO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Maranhão. no uso das atribuições que lhe conf'ere a Lei Orgânica do municipio de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

'Dispõe sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de Sanlo tlntônio dos

Loltes, Estado do Maranhão. crio cargos de provimento em comissão e íun1'ões

Eratificítdas, define os respecÍivos símbolos e .fixa o.s valores dos suhrídios

correspondenÍes: alribui competências aos órgãos e aos seu.ç dirigenÍes e dtl outras

prot'idências, revoga a Lei Municípal n'03 de Il de Ágosío de 2010 e suas alteruçõe: e

dá outras prot'idêncius' .

RESOI-VE

Arr. 1o. Nomear PAUI-A DAIANN-E. L]MA LEAL, porradôr de RG 013592212000-4
SSP/M.A e CPF 921 .821 .94i-04, para ocupar o cargo de Secretíria Munícipal de

OrçâmÊnto e Finanças do município de Santo Aniônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A Secretiiria Municipal de Orçamefio e F-inanças será Ordenadora de Despesas
das con@s públicas. sendo responsável pela Gestâo e Movimentaçâo das Contas
Bancarias da Pretbitura Municipal de Santo Antônio .ios l_opes - MA, Cr.,-pJ N"
06.112.720tO001-10.

Art. 3', Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigôes
em contrário

'gs,lffj;*, tz
feiÍo Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Na 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

GABINETE DO PREFEITO MT'I.JICIPAL DF, SANTO ANTONTO DOS
LOPES-MA" 04 de Janeiro de 202i.



<, ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

cPN t : 6.172.720/0001-10

ç-

I

Sento /turtôírb d6 AUIUAÇ

EDITAL D8 PUBLICAÇAO

Pelo presentc EDITAI DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL Lllv{A DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribüçôes previstas na Lei Orgàrica do Município. faz saber

a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-N4A. as autoridades
rnunicipais c estaduais, e a queü inreressar possâ que, PliBl,lCA a Poúaria n" (103-

GPSAL de 04 de Juneiro de 702L que nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAL,
portâdor de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.82I.943-04, para ocupar o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas pútrlicas,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipat de Santo .Antônio rlos Lopes - MA, para que doÍavante passe a viger em
seus efeitos legais- E. para que, no amanhã, não se alegue ignorância. faço púbiico o
presenie Edital que será aÍixado em locâl de côstume e de fácíl acessô ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Saüo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria no 003-GPSÂL de (H de Janeiro de 2021 por pirblicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES, Estado do Maranhâo, 04 de Janeiro de20t1.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE
t'"'t'

.qi.ill''
tveu llOI

eilo Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2o?i

tVaria Lia Siha e Silva
Seçretária Municipal de

Plmejamento e Admin istr-açàc,

CERTIFICO, que nesta dara publiquei e regisbei a presente
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Editat, tendo sido
afrxado um exemplar no Atrium do Predio da prefeitura úrrnicipar. e p,blicaáo no Diá.io
oficial do Murúcípio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso âo
público

Avenida Presidente Vargat Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-O0O



oiÁriô 06êlàl Elel,ónico Edtgão n'42021 Putli.açá.: 05101/202í

D rio Oficia! Eletrônicoa
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rnsttúaclo pêta Léi túurricipal N' 016 dê 09dê Outubío rtê 2017lano Edrção.2202í Sanlo antoíio dos LôPes - MÀ, os/oil2o2'l

EXPET,lENÍE
o Diáíio oíicÊl Elebônrco do Munrclplo dê sânlo Aíionlo do3 Lôpê6. MA.

Crlado pslâ Lêi N' 016 óe 09 d€ ÔutubÍo de 2017, êxdu§ivám85tê na Íormâ
êlêt6n €, á úhâ pubtlGÉo dB Admiíisnasáo D'retó ê61ê Múnióipio.

ACERVO
As edlçõês «) Dlárkr oÍ.jêl El€úonrco de Sâíto Anloolô dos l({)€5 paieúo §er

con6ultsdas aÍavés da lnt8râÊt, pót moio do 5êguinte end€r.çoi
nrps //dom,3loalo_@do§lopes.na,gw,br.
PaÍa pgsquisâ po, quálqu€r terho € utrlizaçào de liltros, ácêsse
http§/6m,6l6nlon;odollopêsma.q6\/.b.. As õorÉulla§. pesqui€ss ê clowr{d
saó de.éso gÉtullo ê iôd€pêndálê dê qudquér cadãslD.
ENTIDADE
P.6íertrra rüÍ{opa! dê Sànto trd'lorüo 006 Lo9es - MA

ÇNPJ: 06.172-72OICOO1-10, Prsfeilo Ema rÉl.LiÍnã de CXlvsra{Bigu)
Eodê.eço: Av. Pre§ldénlê Vâr9a6 44€, Csnto, Sânto Ânl,onio dôs Lopês -
MâEnhàô - cEP:6s/304)0
-o,ebnê. (9o) 366Êr r91 àfiat doí@sloanbnlodoslopês.na.gov.br
5'16: wúw slbântoi riodôslopês.ma €ov. br

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

Ari í'- faome€í MARIA LIA SILVÀ E SILVÂ, pdtadorâ dê RG 25602s12003.O
SSP/MA é cPF 027.433.083-03. para ocupar o cargo de SECRETÁRIÀ
MUNlclPAr DE PLANEJAMEMTo r aDMl\lsrRAçÀo do mun,c,p,o oe santo
Aotônio óos Lop6-&14

subgÍdio6 con€Épond enter; atÍibui compelónoaa at\s ór§ãô§ e aos seus diÍigenlBs
â dá oukâE provdências, ÍôvogE a Le Munràal n" 03 de 14 dB Agoslo de m10 ê

suâg alleraçôes e dá d!-as píoviÍ,ôncias .

art. 2". A SecÍeláÍiâ Municpsl dê Banoje,m€flo ê AdmhblÉção sâÉ Or.ienâdore
dê oespesas das êonlas públicas, sêndo responsáv6l pelâ GBstào e
MovimentàÉo oas crnta§ gáne3nas de PrcÍeitrÍa Municipâld6 santo Antóalo
crcs Lopes - MA, CN PJ N' 06. 1 72. I20li0001-10

Aít 3ó. E§ta Pônâna enúaÉ em vagor nâ dêrã da sua publicação, Íevôgadâs â§
dl§poêlçÕes em conlráío.

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO DE SANÍO ÀNTONIO DOS LOPES. Estado do
MaÍâôhão, no uso oas alíbliÉes gúê lhs confeí€ a LeiOíg6nrca do munlciÍio dê
Santo António dos Lopes-i.lA € a Le, Múnicipal N'02 d€ 27 d€ Janêno do 20'17
que D,sAio sooíe € Reo.llâ taçto Adminigtídiea do Muni.lpb de Sanlo Arlfrnio
dos La?es, Eslado do Maanhéo, cia caíaos clé orcvimêdÍo en cúissáo ê
tunçAes gntit,cadas. deíihe os têspectivos simbalos e íixa os vrlo.ês dôs
subs/dros mrre§ponírêr,lês; âlrô{1, €rrpelércia§ âos óígÉos e 3ô§ sâus dirgEnlês
e clà orlÍas prov\denctas. Évoqa a Le Úni.ipd ôô 03 dê 14.le Agosto de 20|0 à
suas altoíê{Es e eh ouvas pravi<ténaas'.

À,larânháo, ro uso das €lribuiçties que lhê coníere a Lsl Orgànicá do municlpro clê
Sânto Antôn o dos Lopês-MA e a Lei Municipal N. 02 de ?7 d. Janeúo de 2017
que 'Dispôe sobÍe a RsoÍganrzâçáo Admini§haliva do Municipio de santo AntónD
dos Lopes. Eslado do Málaihào. c,iã c8rqos de o.oúmento êm com;ss5o ê
runçôes gÍalificadas, derine o§ €spêcrivos simbolos e Íixa os valores dos
subsidkx coíespondeolês; âtíióui compeléncias âos órgãos e âo§ sàusdií,gBntes
ê dá ôl]trâ§ providênciaÂ, r6vogâ â L§iMun,cipd nc 03 de 14 de Âgôsto de 2010 ê
suaB atle.açàes e dá oulràs providênciaÂ'.

PORTÂR|Â N" 0ô312021- GPSÂL

RESC].VE

Emanuêl Lima de Oliveira

GABINETE DO PREFEITO MÚMCIPAL OE SANTÔ ANTONIO OOS LOPE§MI\,
04 de Janeiro de 2021

Emanuel Llma de OÍlvei.a

PORTARIA N" O05/2021. GPSAL

C PREFEITO DO MUNICiPIO DE 5ANTO ANTON'O DOS LOPES

tIESoLVF

ErÉnu€l LihB dê Oliv€rã

PORTARIA NOOO6NO2í. GPSÂL

An. 11 NomêâÍ PAULA DATANNE L|MA LEAL, po{adorâ de RG 01359223200G4
S§P/MA e cPF 921.421-943-(x. psra ocupâí o cârgo dÊ SÉCRÉIÁR|Â
MUNICIPAL DE ORÇÂMENÍO É FINANçAS do rÍunicÍprô dê Sanlo Antô.io rlôs

Art 10. Nômeâ. RTCAROO AUGUSTO DUARTE DCyERÁ. pôrtadoí dê RG
8086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.780-72 eata o .atgo dê
PRoCURADOR DO MUNtCiptO de Sanlo Anrônio do§ LôpeeMA.

AÊ 2". EE!â Fô.t€riâ en!.árá Ém vigo/ ôâ d,tâ dG suá publicaÉô, rêvogadas ss
dÉposiç,ões êm contráío.

An. 2', A S.crôiitriâ lúunk pâl d€ orçâÍnenb e Finançâs sêrá ordenâclorB dê
Desp€sas das conlas púdicês. sendo rcsponévd p€lê Gestáo o Movim6ntâÉo
das Contas Bancaíias ds Preí€rtura Munrôpd de Sânlo Anlônlo dos Lopâs - tVÀ
CNPJ N. 06 172.72010001-10

GABINEIE OO PREFÊITO MUMCIPAL DE SANTO ANIObIIO DOS LOPESMA,
aos qualro dlas do mês dê JaneiÍo do ano dedoi3 mil ê vintê 6 uú.

Art 3'- Ésta PoÍtaía eúlraÍá êm Mgor na data d€ sua publicãção. €vogadsg a5
disposiçó6 €m conlrádo.

GÂEINETE OO PRÉFEMO MUNICIPAL OE SÂNÍO ANIONIO DOS LOPES.MA
04 d€ Jàneto de 2021.

POBTAÍÚÂ N" OOIV2O2 t . GP:SAL

O PREFETO DO MUNICÍPIO OE SANÍO ANTONIO OOS LOPES. E6tâdo do
Marânhàô, no Lso das atribeiçõÉs quâ lhe 6níd€ â Lai Orgàíicâ do tu,ticÍpio de
Sento António dos Lope$MÂ e â Lêi Muni.ipâl Àl'02 de 27 de Jeneto ôe m17
qúe Dispóé sobrê â ReôrganizEqào AdminislrÊ1ivã do MúnicÍpio de sântoaniõôlo
dos Lopes, Eslado do MáÍanhão, cdâ ca.Eo3 de provimehto em coÍnissào e
íunçóes gÍalrÍcádâs deíiôê os í€sOscllvos símbolos e íixâ os vãlorês dos

o PREFEIÍo Do MuNlclplo oE sANro ÀNToNlo Dos LopEs. Estâdo dô
Marerhãô. rc 

',§o 
óâs aÍibuiçÉos que lhe coí!Íêre a Lei Orgànica do municlpiô de

Santo Anlôniô dc Lopô+MA 6 â Lêi Municipi{ N" 02 de 27 de JanêiÍo d€ 2017
qu6 Oispô€ sobíê a R€orgâ.izáção Administrativà do Muni.ipio dê Santo Antónt>
dos Lôpês, Êsbdo do Ms.ânhào. criã cáÍgo. de píovimênto âm com,ssãô ê
n-rçóê- Êr.itÀo§dsr! íonnê os 'e5pccúvo§ sr bolos ê íixá ôs vâlorês dos
subsldicG cores@nd$les; âtÍibui corpelênciâs âoa ô.gãos e êo3 sêus dingêdes
c dé ourâs provrdéncias, rÉvoga â Lêi Múnlêlpâl nô 03 de 14 de r.gosro dê 2010 6
suãs âttâ_âróes ê dâ outrag prcvidénôas'.

RESOLVE

An- ic. Nomeâr SÂMARÀ CARVÂLHO SOUZA OIAS portêdoía dâ RG

P.erêirura MuBi.ip.l dú ssni,o Antonio ckls Lopes - MA, Av. Prss dênte Varqás,4a6, CênlÍo, santo Ántonio drt (opê§- Msíanhão- CEP: 6573G000
ww. §toaâlúixlodoPês.ma.9(».bÍ

oiáÍi) Onoal Eletrónico do Múnr§pio - S€crêtsria Mlnrcipd ds ãaneÉhênto ê ÂdminrsuêÉo do.í(lsl@donioõôEop6.ma gôv.br

Edição no 22021
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ATOS OFICIÀIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : 06. L7 2.7 2O | 000 1 - 1 0

E SANTO ANTÔ NIO DOS

CERT|DAO N" 5512024

TUAÇÀÀ
PROC

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçoes legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 14.23312021,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da despesa pública,

CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 17.430,00 (Dezessete mil, quatrocentos e
trinta reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

Orgão 03- Sec. !lun. de PIaneiâmenÍo e Administraçâo
Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Função 04 - Administração
Sub-Função 122 - 

^dministração 
Gerâl

Programa 0037 - Administraçâo Gerâl
Proieto Atividâde 2,006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planeiamento e Administraçâo
Classificaçâo Econômicâ 3.3.90.39.00 - Outros Serv, Terc. Pessoa Jurídica
FoÍte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 14.133121 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 0í de Abril de 2024

Rubem Francis co raga sa

Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O- 0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços d

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no
cuRso PREMTUM ONLTNE " A NOVA LEt DE L|C|TAÇÓES (LEt No 14.'133/2021) -
TURMA 7", por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

,t0§
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E§TADO DO MARÂN
PREFÊITURÂ MUI{ICIPAL DE SANTO

cPnri : o6-172.720/fi'O1-10

PORTAIIIÀ N" 021/202I. GPSÂL

§ant ffiôíbdsÉ

ÀUTUAç AO

O PREFEITO DO MUN-ICÍPIO DE SANTO ANTONIO DC'S LOPES, EStAdO dO

lvÍaranhão, uo uso das arribuições que lhe oonftre a Lei Orgânica do municipio de Sânto

Antônio dos I-opes-MA c a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro á.e 2O17 que ' Dispõt.

sobrc a Reorganização Ádministrativa tlo hlunicípio de Santo Ántônir» do.s Lopes, Estado

do Maranhão, cria carg.>s àe prol,imenl em comis,rdo e.fut'tçõts gratifcadas, define os

respectivas stmbolos e Jis;a os valores dos suhsídios correspondenÍes: utribui

competênciai aos orgdos e aes se s .lítiqefites e dá outras providôncias, revoga a Lei
'Municipal nn A3 de l4 de Ágosto de 2010 e suas alrcrações e da outrtts provictências',

RESOLVE

Art. l'. Nomear RUBEM FR{NCISCO BRAGA SOUSA, Iionador de RC
000t0089-<698-5 SSP/MÂ e CPF 018.574.833-32. píur! ocupar o cârgo de DIR-ETOR DO
DEPARTAMEN'I0 DE CONTAAILIDADE de Santo Antônio dos [opq;-MA.

Art. 2" Esta Portaria entrãrá em vigor na data de sua assinalura, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO§
LOPES-MA, O4 de Janeiro de 2021.

-- i'.: ,! ,t i t, .

i Jií;; 
^,it 

írfi^i a;iÍr#ri,-*
ÉreÍêito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Cêntro, Sãnto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SAilTO
cPNr: 06.172.720lqu-r0

§ilb ár*ôdo do5

E,DIT,{L DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente IDITAL DE PiJBLICAÇÀO, o Prefeito
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANITEL
OLIVÊIRA. no uso de suas atribuiçôes prevista.s na l,ei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SAÀrTO ÂNTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais" e a quem interessar possa que, PLIBLICA a Portaria n'02I de
04 de Janeiro de 2t2l que nomeia RUBEM FRANCISCO BRÂGA SOUSA,
portador de RC 000100895698-5 S§P/MÀ e CPF 018.574,833-32, para ocupnr o

crrgo de DIR§TOR DO DEPARTAII{ENTO DE CONTABILIDÀDE de Santo
Antônio dos Lopee-MA, para que dotavante pa;se a viger em seus cfeitos legais. E, para

que, no amaú( não se alegue ígnorância, laço público o presente LHital que será alixado
em local de costumç e de fácii acesso ao público e publicado no Diário Oficial do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n'02I-GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publicada.

G.A,BINF,TE DO PRETEITO DE SANTO ANTONI!] DOS
LOPES. Estado do Maraohão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQIlE-SE

REGISTRE.SE

CIÀ,ÍPRA-SE/,/
'-. t:i :';1.

4r; u ,.<'/. it -,-o-.,.1. $).','..-r.,
Emanue/ L(na de Aliíeirh

Prefeito Municipal

(--ERTIF'IC'O, que nesta daÍa publíquei e registrei â preserlrc
Portaria no 021-GPSÁL de 04 de Janeiro de 202i, por-meio de lditat, tendo sicto
afixado iun exemplar no Àtrium áo Prédio da preÍeritura Municipal, publicado no Diá.rio
oficia1 do Município de santo .A,ntônio dos Lopes-MÂ e demais iocais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

*M;;;,,,,,
Vççr crario Müniçipar dç

Planejsmenro c Administrrção

Avenida Presidente VaÍgas, N§ 446, Centro, Saôto Antônio dos Lopes-MA * CEp 65.730-000

Íl



Public€çáo: r-1101/2021OióÍjo Olciel Eletrqrico EdicÃo n' 912021

i

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo cial EletrônicofI

II raD

lnshtrido pêlà Lei r4únrcrpãlN'016 dâ09 dê oúrubro de 2017 iAtro Edição- 9/ã)21 Sãnro antdiô dos LoFB-MA, í4r01l20ã

ENTE

Gabinete do Prefeito
PORTARIÂ N' C21T2O2]. GPSAL

RESOLVE

tmanuel Lima de OliveÍa

PÔFTARIÁ NO0?22021 GPSAL

o Oráno OÍââl EletÍônEô do Municlpo dê Sânlo Artcnío dos Lopes - MÂ

Criado pela Lêl M 016 d6 09 de Ouürb.o de 2017. excJt}3ivâmst8 nã ldms
elerÔnica.. Jna DLol €cão dà AdÍ]l&u.ç3o Orcrá.titslc Mrle:ipio.
ACERVO
As odigóes ó Diáuo õicid El€t'ónicô de Sanlo Anlonio do§ Lopê§ pod€ráo 6eí

consultadâs âtísvés da inlêrnet, poí melo do §ê!ulntê endereço
hlrps:ídom 3toánto1i@o6lop€§ mâ.gpv.or.

Paía pesq,risa poÍ qualqoer (êímo e ulilização dê íiltíos, âc6e§ê
híps:/dcm.§toánbdodôslope!.me.gov br' As colgllas, pe§quÉãse do'flnload
eão dê acâsso gÉtitô ê indepêMel.êê de qld$ler câdásliô.
ENNOÂOE
Prôíê'tuÉ Muírcipal de Sdlô Aôlsú) .&rs Lopes - MA
CNPJ 06 1 72,72src@1-l C. Prêreilo Eman€l Limã dê Olverd (Eligu)

Endeíêço: Av. PÍesidofltà Varges, 446, Cenúo. Santô ÂntonE dos Lope§ '
Ms.á.háo - C€P: 6573&000
T€têíDn€: i9§) 3ô6ô.1 19r ê{nâI: óom@stÕântônlodoslopes.mã.gov.br

S16 ww.stoa-imiodÉlooes.'tla.qw.b

GABINETE DO PRÊ;EITO MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES.IVA

aurUAÇÃo04 dê Jsneiro d€ 2021-

EmEnuol Umâ dê OliveiÍa

PORTÀalÂ N 002/2021- GPSA-

NOMEIA O PREGÔEIRO E AEOU

}|. PRÔC 
-*-çr 

-v.L*-

IPE DE APOIO EM LICITÂÇÕES P

NA MODÂUDADE PREGÀO (PRESEiiCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÀMBIÍO
Do PoDER ExEcUTiVo Do MUNICIPIo DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES E

DÁ oUTRAS PROVIDÉNCIAS.

o PREFEITo Do MUNICiPIo DE SÂNÍo ANTONIÔ DoS LoPEs, Eslado do
Malanhão, no uso das âtibuiçóes que lhe cônÍeíê a Lei Orgârica do municip,o de
sânlô Antôniô do3 LopeeMA,

o PRÉFEITO Do MUNIcÍPIo DE SANTO ANTONIO DoS LOPES. E6tado Tb

Mârãnhão, no u§o oas alíbúiÇaês quê lhê conferê a LeioQán ca dc municlÊio de
sânfo Antônio dos Lop€s-MA e a Lôi Mun dpd N' 02 de Z7 de Janeto de 20'17

aúe'Dtspôe sobie a Reorganizaçáo Adnt st.attud do Uunicipia de Sé],lo r',Íóni)
das Lopês, Eslado do Ma.anháo. die cârgõs .Jê Pbw@nÍa eh cõmi3sào e

íunçoes g.alilicadas, deíine os rospectivos sirDào/os e ,xa os valorês dos
sebsidios coírcspoidêntes: aõbtti coí,petàncies a.x; dvgiãos e aos seus dlÍ,9eíEs
e dá outas pnlidéncias, rcvoga â Lei M)nicipal nà a3 de 14 de Agosto de 2014 à

soas álteraçõcÊ c dé outÍas pmvúêncl€s.

A( 2'. DESIGNAR os s€l.vidoí€s JUUO MARINHO DA SILVA, peíl€ncrntâ âo
qladó Pômnent€ d6l'à Múôblpio (cqGrB262.6o3-agdo). i^scrlto rc CPF eb
o no 489.484.033-20, € no RG sú o n^. 1.555-136 SSP^1Á e MILENÂ MELO
slLVA, pêít€rcentê so quidro pêÍÍEnontê dêsle Munlciprô (conc!rsâda), rnsêntâ
no CPF sob o nÔ 007.684.75,50. e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/MA.
paía êxe.cêÍêm á tunçáo dâ mêmbíos da êqolpê de apoio, na bÍma da Lêi n'.
14.52012402.

4.t.1'. NOMEAR HERNANE LOPES afENCAR. imcnto no C€daíío ttácoôal dê
Passoa FÍsica - CPF sob o n'C35.252.603-Ag e 1G sob o Nô 01323a222000-5
SSP/MA, párâ exercêr . funçào de Plegoelro.

RESOLVÊ

A[ 5' Ao Presoeiro sbaÉ. eín especd

ÂÍt. 1ô. NomsaÍ RUBEM FRANCISCO BRAGÂ SOUSA, poíador de RG
000100835698-5 SSPA/A ê CPF 016.574 833-32, páíâ ocup8. o csrgo dê
DIREIOR DO DEPARÍAÍr,IENTO DE CON'IABILIDADE de §ánto António dos

A.l 3'. Ô Píêgo€ ro e Equipê d6 Apoio da PreÍeilura Muôioipal d6 Sanlo Anlôn ó
dos Lôpês-MÀ têm 3 lunçáo de rêdi2.a. os Ê.ocêssos licitalôíiog Íelst vos ás
licitiãçõês É6r'câs nâ modâlidâdê Prêgão (prê!ênci.le/@ derrcn6) ê prátkar ôs
dêÍnâi§ âto§ §ob a egide dâ Lei no 10.520/02 ê sxbsidisriem€nle. no que coubeí.
âs dispciçôG da Lei n' I 666. dê 21 dê junho de 1993 e âlle€çóês poster o.os.
berí como de'nêis legi§lâÉes e rnstruçoês nomârivâ§ do Tribu.àl C6 Cdítas do
Estacb do Maranhâo que llâtêm drâ mâr&Ê.^Ê 

2 Esta PodarE êÍÍràrá em úgo. rÉ dâla dê Êua assinâturÀ, revogadas a3
dEposçóes em cDnEário

êABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OÊ SÂNTOANÍONIO DOS TOPES-MA.
04 oo JaneiÍo de 2021 .

Aíl 4". Çsoe so Pregoêiro â c-onduçâo do PÍegáo e à Eqqipe de ApoD âurixi-la
êm iodas 63 fâs€s do p.ocêsso licilatóio.

O PRÉFEITÔ DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, ESIáôO dO

MaÍanhãô, .o lso das ínbuiçolôs que lhe @nfc.c a Lei O.gáni€ do mlniclplo d6
Sânto Àntónio dos Lopes-MA ê â Lê Munrc|Pã N' 02 de 27 de )ànairc de 2O1l
qeo'otnpÉ 6ohrç o t<cqgeniz.çtío Addtdúôd'. oo MunêtPb de sadro adôãto
dos Lopes, Estado do tula.anháo, c a ca.gos de provimento en coõissáo ê
íünçõas g.ali{i.Ádâa. .léfrhe os respêclivos siínbolõi ê tixê os válore§ dos
§uà§idbs co,'resporderles, aobüi c,rlpcléacr$ 2G ügãos ê áo§ s6us d,ageríês
ô.1á autàE ptovtÉnri*, tevóge a L.t irhâipel no 03 de 11de agpsto dê zola .
suâs a/reEFiês e dá orÍrE s prcvaénci,!.

l. CooÍdansç€o do procêEso licitãiórioi
ll. Condução dos tsabalhos da squipê d€ apoio. da sessâo pública do

p.egão p.esenoi€l ou elatônico. 6 dã êtapa d€ lences
lll. Rêc€bimento. êrâmê € dêcisão das impugnaçô€§ 6 consúllâs a

licitaÉo. coín spô ô do Âêlôí .êqui6iEnte dô obiêlo e dô íesponsávêl
pdá elebôÊa-ão do edildi

lV. Recebimento dãs propastas, oÍ€ílâs. lâncês. nsgocisçó€s dê prêços.
rlan.!nd Éê.fivÃ rnili- d. etr.bit'd.de e .la.ifi.eeáô:

v. vsnficaçáo dâ conlo.midâõê õâ proposta co.n 05 requsilos
êsrabdecidos no ato sNocaó.ioi

\4- VêriÍr.a@o e julgam€nto dôs lsdaç6es de hâttÍlaçãô:
vll. Rê.êbimenlo, eiamo o decisáo do8 Íocsrsos êncaminhado6 á

auldi.ládê mpeênle quádô for mãnridâ â .lêcisão,
Vlll. Dellbâaçâo 6obrc o ven@dor do pÍegáo;

lX- Adiudicaç€o do obieto, quãndo não houver r{qrsoi e

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

Fl.eÍe tura Munlol!€l de §6nro r6to.õ dos Lofes - MA, ÁÍ Pre§dente vargas.446, ccnÚE.s:anto antonio d6 Lo9e§ - Mareháo - cEP: 65730000
ww..tôâ{onirodopes.mâ-gl,v.bÍ

Diárc oroâr Etetónrco do Mrrnidpo - S€reia.jz Munrdpd ds Hânâ,amênlo â rdninis!.âÉo - dom@§b€ôtonlodoslopes.ro.gov.b.
Ediçlp 

^o 
9/2021

I
I

A.t 1o. Nrmêar ÀLAN KÁSSIO LIMA LEÂ1. poltadoÍ dê RG 0166563220015
SSP/MA e CPF 023.S3S.103-95, pâía ocupar o cárgô dê D|RETOR DE

OEPARTAMENTO OÉ RECURSOS TiUMANOS E FINANÇAS dê SáNIO ANIóOiO

Àrt 2â Est2 Poíbaâ ênrani êô vrgor É dara de sua âssinâlüÍa, .êvooãdas âs
disposiCóês êh conlÍi.io.

I
I



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
Santo Antónb dos

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRÁ

A Sra.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

, ATJTUAÇAO\

r,:H
ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo na 222403-00O1, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores Iotados no setor de

Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM ONLINE " A NOVA LEI DE

LICITAÇOES (LEI N, 14.133 /2021.) - TURMA 7", por meio de acesso à plataforma da

Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamenlárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 01 de abril de 2024.

\l
PAULA DAIÀ\{NE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenfo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página '1l1
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE REFERÊNCIA
ÀUTUAÇÀO

Processo Admin istrativo n. 222403-OOO1

; N' PR(r,:

\'l

í. OBJETO

1.í. O presente Termo de Referência cujo objeto visa a contrâtação de pessoa jurídica
especializada para prestaçáo de serviços de capacitaÇão de servidores lotados no setor de
Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM ONLINE " A NOVA LEI DE
LICITAÇÔES (LEl No 14.133/2021) - TURMA 7", por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e de acordo com documento de oÍicialização da demanda no 00512024 bem como
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2. A natureza da capacitação por meio de aquisição de inscrições no Curso Premium Online
"A Nova Lei de Licitações (Lei n.o 14.133120211 - Turma 7", pode ser classificada como um
investimento em desenvolvimento profissional e educação continuada. Trata-se de um

investimento estratégico que visa aprimorar as habilidades e o conhecimento dos servidores,
contribuindo para a eficiência operacional e a governança institucional.

1.3. O prazo de vigência da contratação e de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento
da nota de empenho, na forma do artigo '105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4. O $azo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global

2. JUSTIFICATIVA

01
25232 - Pagamento lnscrição
Eventos

929 unidade 7 R$ 2.490,001 R$ í 7.430,00

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo &úilnh ds

2.1 . Considerando a recente implementação da Lei n. 14.13312021 , bem como a urgente
necessidade de capacitação abrangente dos agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução das licitações e contratos. A atualizaçáo e nivelamento de conhecimentos
não são apenas imperativos legais, mas também estratégicos para a eficiência e a eflcácia
institucional.

2.2. Neste cenário de transformação, a capacitação contínua torna-se fundamental para garantir
que todas as partes envolvidas estejam plenamente aptas a conduzir, gerenciar e fiscalizar
processos de contrataÉo de maneira competente e em total conformidade com as melhores
práticas e normativas vigentes.

2.3. Esta capacitação oferece uma oportunidade única para os servidores da Administração
Pública se atualizarem com as mais recentes práticas e normativas na área, sob a orientação de
profissionais e proÍessores renomados.

2.4. A realizaçáo do Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitâçôes (Lei n.' 14.í 33/2021 ) -
Turma 7" na modalidade online representa uma vantagem significativa, pois reduz os custos com

diárias e passagens, tornando a participação mais acessÍvel e eficiente em termos de custo-
benefÍcio.

2.5. Além do enriquecimento teórico e prático, o Curso Premium Online "A Nova Lei de
Licitações (Lei n.o 14.133120211 - Turma 7" oferece um espaço valioso para networking,
imersão e engajamento profundo nos temas, contribuindo parâ o fortalecimento das competências
dos servidores e, consequentemente, para a melhoria da gestão e fiscalização dos contratos na

Administração Pública.

2.6. A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso da

Administração com a gestão eficiente de recursos públicos e com o fortalecimento da conÍiança
pública. Além disso, promove uma cultura de excelência e prevenção de riscos, elementos vitais
para a sustentabilidade e sucesso contínuo desta instituiÇão.

3. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO

3.1. Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal - a ser

contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art.74, lll. "f'. da Lei n
14.133t2021 , tendo em vista a capacitaÇão e atualizaçáo dos agentes públicos sobre licitações e
contratos administrativos, bem como as alteraçóes promovidas pela Lei 14.133/201 e seus
regulamentos, preparando-os para atuar de acordo com os mais recentes entendimentos dos
Tribunais de Contas e as melhores práticas de governança das contratações.

3.2. O treinamento contará com

3.2.1. 24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço
para anotações e comentários (Aulas Gravadas - disponibilizadas a partir de 13/03/2023),

3.2.2. 26 (vintê e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com renomados especialistas convidados
(Aulas e Oficinas Premium);

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001- l0

santo Antilnio dos

3.2.3. Material complementar;

3.2.4. Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles; ( ,#-l
Ç*do, oetratx2tr

3.2.5. Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a participaçáo de
professores monitores; e

3.2.6. Certificado.

3.3. O CURSO PREMIUM, "A Nova Lei de Licitaçõês (Lêi n.o 14.133120211 - Turma 7"
acontecerá mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo (online).

4.í. RealizaÇão da capacitação na mesclando aulas gravadas com êncontros ao vivo (online),

ministrados pelo professor Ronny Charles e renomados especialistas convidados.

4.2. Presença de especia stas na área, para expor e debater os desafios e oportunidades da
NLLCA, os seus pontos polêmicos e as melhores experiências observadas em sua aplicação.

4.3. 24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço
para anotaÇóes e comentários (Aulas Gravadas - disponibilizadas a partir de 1310312023).

4.4. 26 (vinte e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com renomados especialistas convidados
(Aulas e Oflcinas Premium).

4.5. Plantão de dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles

4.6. Grupo de discussão no aplicativo de mensagens WhatsApp, com a pârticipação de
professores monitores.

4.7. Acesso irrestrito dos participantes a toda programaÇão da capacitação pela plataforma

Hotmart.

4.8. Material de apoio em formato digital.

4.9. Certificação com descrição do conteúdo programático.

4.10. Política de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de inscrição, caso
necessário.

Subcontrataçâo

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

3.4. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela nota de
empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n. '14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.I 72.72010001-10

Sarto Antfub dos

à I
4. í 1 . Não será admitida a subcontratação do objeto.2

Garantia Contratual

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.í33, de 202'!, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução
e/ou inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica

4.13. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que o formato online tem o condão
de reduzir significativamente a pegada de carbono associada a viagens e acomodaÇões para
participantes e instrutores, além da diminuição no uso de materiais físicos, como papel e plástico,
em Íavor de recursos digitais. Assim, esse formato promove uma abordagem de ensino mais
sustentável, minimizando os impactos negativos sobre o meio ambiente e contribuindo para a

conservaçáo de recursos naturais.

4.14. A sustentabilidade social está garantida pela formação de uma comunidade de aprendizado
inclusiva e diversiíicada. Reunir pessoas de diferentes regiões e esferas de governo, além da
inclusão em grupos de WhatsApp para troca de informações e esclarecimento de dúvidas com
profissionais experientes, promove a equidade no acesso ao conhecimento. Essa abordagem
facilita o networking, o compartilhamento de experiências e a disseminação de práticas de
contratação pública eficientes e inovadoras, contribuindo para o desenvolvimento profissional

contínuo e aprimoramento das habilidades em contratações públicas.

4. 15. O eixo econômico da sustentabilidade e atendido pela preferência por um curso remoto
(online), pois reduz significativamente custos com deslocamento, acomodação e infraestrutura
física. Além disso, a capacitação online oferece maior flexibilidade e acessibilidade, permitindo
que os servidores participem sem impactar negativamente suas atividades laborais. Este formato
promove uma abordagem de aprendizado mais inclusiva e econômica, maximizando o uso dos
recursos disponíveis.

4.16. Os critérios retromencionados refletem o compromisso da Administração com práticas

ambiental, social e economicamente responsáveis e sustentáveis.

2 Nota Explicativa: Dispõe a Lei ne L4.733/21, em sêu art. 74, §4s que "nas contratações com fundamento no inciso lll do câpot

deste ârtigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a

inexigibilidade". Dessa Íorma, entendemos que não se admite a subcontratação do serviço que gerou a inexigibilidade de licitação
(neste caso, dos serviços de treinamento e câpacitação), sendo admissível, lado outro, a contratação de terceiros para executar
obrigações acessórias, necessárias ao cumprimento da principal, mas que com ela nâo se confundem (ex: impressão de apostilas,
alugúel de sâlas etc.).

Confira'se, nesse sentido, o seguinte entendlmento do Tribunal de Contas da Uniãoi 9.3. alertar o [...] para a obrigatoriedade de:

[...] 9.3.2. evitar previsão da possibilidade de subcontratação de parte do objeto em contratos firmados com inexigibilidade de

licitação com base no art. 25 da tei 8.666/1993;" (ÍCU - Acórdão nq 1183/2010 - Plenário. Processo 015.16212009'9. Rêlâtor Min.
Aroldo Cedraz)

l!I
\

h
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Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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J
is. execuÇÃo Do oBJETo

5.1 . A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita na programação anexada
*ry

5.1.1. As datas poderão sofrer alteração por questões logísticas, ou circunstâncias imprevistas,
devendo a contratada comunicar tempestivamente a modificação e novas datas de realização.

5.1.2. Os palestrantes poderão ser substituídos por questões logisticas, ou circunstâncias
imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e prévia

comunicação aos participantes.

5.2. Os serviços serão prestados através das plataformas Hotmart ê zooM.

5.3. Carga horária total: 56 (cinquenta e seis) horas de conteúdo.

5.4. Duração do Curso: 90 (noventa) dias.

5.5. Formato: Online, com aulas ao vivo pela plataforma Zoom e as aulas gravadas pela Hotmart.

5.6. A distribuição das horas pode sofrer alteraÇões, desde que mantida a carga horária total.

5.7. Pa:,a a perfeita execução dos serviços, a Contratadâ deverá disponibilizar registro de
presença por meio de lista de frequência ou sistemas de check-in para cada aula assistida.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação e

condições estabelecidas neste termo ê as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio

de "Whatsapp" para esse fim.

6.4. As comunicaçóes oÍiciais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de
correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-ma,/)

incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

6.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicaçâo na data do término do Wazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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Fiscalização

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizãdâ pelo fiscal do contrato, ou pelo
respectivo substituto (Lei no 14.133, de 2021. art. '1 17. caput).

Fiscal Administrativo

6.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratâda, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de
gerencramento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dâs
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminrstraÇão.

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitaçáo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.25. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7. í . Será indicada a retenÇão ou glosa no pagamento, proporcional à uregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7 .1 .1 . náo produzir os resultados acordados,

7 .1.2. deixar de executâr, ou não êxecutar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1 .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo fiscal

administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
pactuadas.

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

7 .4. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o resultado

das avaliações da execução do ob.jeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da
prestaÇão dos serviços realizados em consonância com os relatórios de capacitação produzidos
pêlos participantes do congresso.

7.4.1. O Contratado Íica obrigado a Íepaêt, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriflcarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita

execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços ate que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. 1'19 c/c
art. 140 da Lei no í4'133, de 2021)

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando êm desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.5. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal administrativo deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscallzação técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação rcalizada pelo fiscal administrativo no

cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na

execuçâo contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas.

7.6.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso ha.ja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

_-3Íe/
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7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com '
base nos relatórios e documentaçôes apresentadas

7.6.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizaçáo.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do ad.. 143 da Lei n. 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências veriflcadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.10. Paru fins de liquidaçâo, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .10.1. a data da emissâo;

7. 10.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

7.10.3. o pêríodo respectivo (mês de competência) de execução dos serviços;

7 .10.4. o valor a pagar; e

7.'10.5. evenlual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem ônus
à contratante.

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou

mediante consulta aos sítios eletrônicos oflciais ou à documentaÇão mencionada no art.68 da Lei

no 14.1 2
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente à Secretaria-Gêral de Administraçáo e Planejamento
para a autorização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.
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7.14. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do
contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo

administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu reg istro cadastral (§§ 30 e 40 dq

AUTUAÇÂO

Prazo de pagamento

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será efetuado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice IPCA de correÇão monetária art..92 V da Lei n. 14.13312021

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.'19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.21. O contratado regularmente optantê pelo Simples Nâcional, nos termos da Lei Complementâr
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus âo tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CR|TÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento no aft.74 inciso lll alínea "f' da Lei no 14.13312021

8.2. Previamente à celebraÇão da contratação, a Administraçâo verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros iníormativos oÍiciais, tais como:

Zq
GX

a) SICAF;
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7.í3. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

88 da lei n. 14.133/2021).



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO Á
CNPJ: 06.172.72010001-10

Srrto AÍ6nb doí

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro
Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ConÍoladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

8.3. A consulta aos cadastros sêrá realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artiqo 12 da Lei n. 8.429lí992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Declaração de que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de'14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

8.5. Declaração de que o contratado cumpri as exigências de rêserva de cargos prevista êm lei,

bem como em outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art.92, XVll da lei n. 14.13312021

8.6. Caso atendidas as condições para contrataÇão, a habilitação do fornecedor será verificâda
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.7. E dever do contratado manter atualizada a documentaÇão constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10. Serão aceitos registros dê CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando Íor comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.11. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional
o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contratação as exigências
limitam-sê à comprovação tão somente à regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e apresentação
de Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, nos termos do art.
70, inciso lll Lei n. 14.13312021

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.1. O custo total da contratação é de R$ R$ í7.430,00 (Dezessête mil, quatrocentos e trinta
rêais), conforme custos unitários e totais, apostos na tabela do subitem 1 .1 . deste Termo de
Referência CAO

Do Reajuste trt'

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e rrreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 0110412024.

,I O. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO

10.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos na

Lei OrÇamentária Anual - LOA exercício 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão 03- Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Unidade Orçamentária 03.01 - Sec, Mun. de Planejamento e Administração
Função 04 - Administração
Sub-Funçáo 122 - AdministÍação Geral
Programa 0037 - Administração Geral
Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - OutÍos Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de RecuÍsos 1500000000 - Recursos Não vinculados de lmpostos

í1. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

í 1 .1 . São obrigações da Contratante:

1í.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

'1 í.1.2. Recebêr o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência

11.1.3. Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no

serviÇo prestado, para que sela por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

1 1 .1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.

íí.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do obleto, no
prazo, forma e condiçõês estabelecidos no presente Termo de Referência.

1'1.í.6. Aplicar ao Contratado sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;

1 1 .1 .7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado.

1í.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

\,"rJ
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11.1.8.í. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

11 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados
prepostos ou subordinados.

3r--
12. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO \_ é-

\s.M,rd8.soonsâv'2

12.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigaÇões constantes deste Termo de Referência dem
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostâs:

1 2. 1 .1 . Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade
superior.

12.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidâde e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

'12.í.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçõês resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.í.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos
sofridos.

12.í.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artioo 48, paráqrafo único, da Lei n. 14.13312021

12.'1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato,
até o prazo de '10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
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'12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quá'lq

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.

12.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta.

í2.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

12.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. í24 da Lei no '14. 133 de 2021il d

12.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

í 3. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

13.1. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da avença;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grâve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da avença;

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificaçáo na contratação direta;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o rêtardamento da execução do objeto da contratação sêm motivo justificado;

h) prestar declaraÇão falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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l) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n 12.84612013

i) Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da Lei),

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÇão de penalidade
mais grave (art. í 56, §4o, da Lei);

v) Multa

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite dê í 0 (dêz) dias;

(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

an. 137 da Lei n. 14.í33, de2021.

(2) compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

'13.4. Todas as sançõês previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

13.4.1 . Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

'13.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados :

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintee/"
sanções:

iii) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acrma deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)
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a) a natureza e a gravidade da infrâção cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

U]xJAÇÃO

, _:i5;
é

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

1 3.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no '14. 'l 33, de 2021 que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.84612013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei de Licitaçôes e Contratos.

'13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Câdastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

13.10. As sanÇóes de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133t21

14. DOS CASOS OMTSSOS:

14.í. Os casos omissos serão deodidos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n. 14.133 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei n. 8.078, de 1990 - Códiqo de Defese do Consumidor - e normas e
principios gerais dos contratos.

15. DAS ALTERAÇOES:

1 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. í24 e sequintes da Lei

no í 4. í 33, de 2021

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
supressões que se fizerêm necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
inicial atualizado do contrato.

acrescrmos ou
cento) do valor ".--.

'í5.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aft. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

í 5.4. RegisÍos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraç ão de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei n. 14.13312021

,I6. DA PUBLICAçÃO;

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.13312021 , bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, êm atenção ao art. 9í, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8o.

§2o, da Lei n. 12.52712011.

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão
ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso ll do art
94 da Lei n. 14j3312021

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santo Antonio dos Lopes estado do Maranhão, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação.

í8. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA:

18. 1. lntegram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição, os
seguintes ANEXOS:

18. í.1. Anexo l- Folder Proposta (1 inscrição) do CURSO PREMIUM ONLINE "A NOVA LEI DE

LrcrrAçoEs (LEr N.o 14.133t20211-T URMA 7"

í8.í.2. Anexo ll - Folder Conteúdo Programático do GURSO PREMIUM ONLINE "A NOVA LEI

DE L|CTTAçOES (LEr N.. 14.133t2O211- TURMA 7"

18.1.3. Anexo lll- Notória especialização

18.'l .4. Anexo lV - Justificativa de Preços

r.i1

r',rn#(r[r,q''§ LVÀ Ê s wn
Pon: n, 0ô412021

Secretária Municipal de Planejamento e AdminisÍação

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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ANEXO I
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FOLDER PROPOSTA (í PARTTGTPANTE) - GRUPO CENTRUM - CURSO PREMTUM ONLTNE
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ANEXO II

FOLDER CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - GRUPO CENTRUÍÚ . CURSO PREÍI'IIUM ONLINE "A
NOVA LEt DE L|C|TAÇÕES (LEr N." 14.133t2O21) -TURMA 7"
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Oquoéo
Curso
Premium?

ffi cr-r nsoeeruri n

A NOVA LLI DL.
ucrrnçÕes
G <u,;: 6 CtN rru,v,

R'âNi.lY-.ll[CH^ElEs

,rÇÀO

7í-
Um Sonho realizado

O Cursr: Prerniun'r surgiu, em Z0fa, pela deçisáo do PÍofsssür Ronfiy Chãrl€s
de ampl-rar o acesso à câpâcitações oa área de Lkitãçô€s e contratos, com
uma Ínetodologia diferencÍada" a trê.ã dê experiência pelos alunos e a
garticipãção de renomados proÍessores e espeeialistas da área. Entretãrao,
soÍÍrêrúe em 2o?Õ, durante a pandemia, foi que cor:seguirnoe concrstiza-lo,
tornandô-se uma verdadeira ExpeÍiérlcio em ccp(]crfoçôô, âtualrnêntê com
mais dê 25OO (dois e quinhentm miÍ) alunos premium capacitados ern todas
as nocsx edÇõee

Um Novo Premium
Um Experiência em capacitação ainda melhar

Este sêíá â rxlssÊ dácima edkÉo do Curso Premium e nês1ã no/ã turmã do
Curso Premium, o alunos viverrciarão uma eqperÉncao oindo ntelhor, um
experiêncâ coínplêtã em capàcitâçâo, ãtrayés dê umâ rnetodo.iogiã que
permite, num perfuo de mais dÊ 90 ínú\renta! dias, irnê{são e
aprofuÍrdarn€nto no estudü do têÍna
com umã rnetodológia que mescla aubs grauadas com errcontros ao vhr,o

{online), com o prcfessor Ronny chaÍbs e renornadc especialistas na área,
que permite aoe alunas a anterâção com grand€§ nomes fu temx dx aulaq
a!ém de materiais cornplementares, $antões de drhridas e particip4ão em
qualificado grupo de discussão, com um neb,vorking
incrÍve{, cheio de tÍoca de experiências, sobre o tema
Licitaç:§€s Pr,lblicãs e contÍêtss Âdministrativo6.

A
ER.IENCIA

EM CAPACTTAçAO
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Tema: Lei ô.a 14.133127
Nrivá Lei',de Liiita§§És

Aula gravadas e
€nÊ.}ntr6§ so.vivo ...

Renomados professores
especialistas

Madárialr:il,, ,l]ti:

Complerúentar

Grupo de Discussão com
a pôrti€apação de
Proúessores Monitoies

Plantão de Dúvidas
co$t,Roniiy Cliiàrlêí

R r-rnt.rt C-atrr;Gnur'o C;rrrRr:r*
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LrcrTAçoEs

./ / A mudonço nõo virú se esperarlnos por

lA x:: ", r,:'i?:, : x..' E r, :Ln " ;L, ;í:::
e5tóvõÍrrlrs esperor,do- Ârós satrrçs e
irudonÇa que procurotrros.

a rei n" rq.f3lzoan - a t{o /a Ler de ricÊaçôes, fti publÉada em Io de abril de
2OZ e ern 5l de dezembro de 2023, subgtÍtuiu o antago regirne licit3tóÍio, ou
sêja, a l-êi nô 4666êã a Lei no to.szoãooz {Lei do pregão) e o Regirn€
Diferênaiãdo dê ContÍaÉções {RDC} - lêi n:1z46,2r2§ll -

Dêsde lo de janeiro d€ 2024 pãssou ê seí obrigatóÍia ern todas as es6eras do
país, orgáos e entidades fedêrãas, estãduaiE municipãis e do DistrÊÕ
Fedêrel, com impãctântes mudarrças e diversas íegularnentações que
pÍecisam sêr d€ /idaíÍleÍlte compreendidas e aplicadas poÍ agentes
públicos e privados o TÍibunãl de Conta5 da Uniáo realizsu
a@rnpanhamerlto dâ uülizâçãoda Lei n ô 14-1<l2oz e constãtou uma baixa
utalizaéo dele nolro Ftegirne Licitatório, deteÍminândo que os órgãos
erwoMdos apresentern plânô de eçáo eín ãté 30 (trintâ) dia3r,

A Lei no l4-l33âo2l represênta €rvanço errr relação ao anterioÍ regiÍÍre geral
de licitaçôes e sontrãtações pjblicas- Ela exige nc,\ros p6sos para a fase de
danejâmento, agrega diversas disposiçôes oriundas de julgados dos
Írib,unaÉ pátrio6, expêíiências rrormatirras anteÍiores e apontamêntos fuitos
pela doutrina, entre orrtras na'vídades

Há no\r"às Terràmentas-, novos dirÍitos paÍ:r os Íornêcedorê5, nôras
coÍnpertências para os ãgentes públicrJs e no\ras regras parâ as licitações e
pãra ô6 çsntÍatos adrl.lrnastÍativos-

Nada obstantê, milhares de órgãos e agenteE públicc airrda rÉo se
prepa{at'n adêquedamentê paÍa a aplicação obriEató'ria da Lei n§
f 4.f33âo2- Mesrno eÍr! nível íedêÍal, e mais ainda rro6 estadoG e rnunicípioG"
f,altam instrurrrentos, noímatizaçôea capãcitaçáo ãdequâda e instruçôes
âJndarnêntais para a aplicaçáo dâ Novã Lêi dê ücitâç6€s e Cofltratos
Adrninisrâtrvos com eÍrcréncra e segurânça-

Ís IRGrrt{4! DÉ CSÍrAS DA ux|Ào rrspê.rEl êíÍr hntEJto.rà.lfl{ovníl,nFrênsartdiriittcr}ir€'ri6cà-bsiB.
*iltrãcao-d+flot.'ktdp{i:n:É{r-pêb-dm{niE.rêâ-grri3âfi m

laaol obar€
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ov:rs rêgÍas, Írovos dêsafiG e \ecê que ãtua, direta

ou indiretarD€írte, com prrce€sôs licitãtóriG ou de
côntratação derre contrecer e saber como
amplemeraar e âplicar, quêí s€ja servidores e
funcíonáÍios de ó19ã06 e entidades pútÍicas, ou
I icitantes,

Valê leÍnbrar. a própria Lêi no lí.-l&hoz tratâ sobre ãs comp€tênciãs des
arrtondades públicss que têrn a resí)onsabilrdade de pÍôrno/er ge6tão por
cúmpetênciâs, impÍernentar a governãnçã dõ conúatâções e designâr
agent€s públicos preparado: para o exercício das ftJnçõe1 o que dá lâstro
parâ uma mãaoÍ cobrãnçã p€los óÍgãoE de controle e resp(,nsâhülizâção das
autoíidades omisas-

trois bem, o ct rso PÍemium Online "Â NÕya Lêi dê ticÊâçõê§ - TurÍnã ?.
supÍe esta lacunâ na forrnação de milhares de âgeraê6 públicos, vern se
opresentond{) coír1a o Í7l.êtho.r curso on line sobtre o ter,l,o. Ele propicia aos
ãlunos umã âbordâg,êÍn diferenciada sobÍe E r€Eras dã Lei no'14-13*021,
corn enfientamento de questóes pslêÍnicas e a análisê de pontos
fundarnerrtais para aqueles que lidarn diariamerrte com licitaçõ€s e
corÍtrêtc, anesclândo urna abordaEem pÍáücâ. cofn oEcinas incriveis, com
rrecegsárias reflexôeg teóricas, ern aulas e eficontros mrnastrados pelo
professor Rortrql Charles ê poí rênomâdos espêcialisE corwidadoq em
mais de 9o {noventã} dias de estudo aprofundado sobre o terÍ}a-

5e você é ageí)te público da áÍeê licitaçô€E (pregpeiÍo. agente de
contrãtôçã,o. gestor. fiscat, rnernbro de camissão, ÍracuradÕr, auditoa ou
rnembro de àss€ssoíia jurídica, entre outrc), forrrecedor, analÉta de
licitaç6€s ou arssessora erTrpÍesaL, este curso lhe municiará coÍn o
€onhecimento nêcessário pâra ãpíacar ã No\ra LÍ)a de Licitaçô€s e Contratc
Administrativos com e6cÉílcra e sêgurança.

A mêtodoloEia personalizada do Crrrso prerniurn permite urn período com
mais de 90 {no\nEnta} dias de imersão e apíofundamento no estudo do
tema- Mesalândo aulas grã\Íàdas com encontros ao vivo (onlin€), além de
peÍiódacos rnêteriaÉ õoÍnplerneraar€E, plantões de dúvidas e participação
em quãlificãdo grupo de dirussão, pãrã ú6ca de êxpeÍiência entre

rtrct ntes
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Advo8âdo da União. Doutorando em Direito pela UFPE. Mestre em
Direito Econômi(o em UfPB. Póçgraduãdo em Direito tribuÉrio. Pô+
graduado em Ciências Juídkas. Coordenâdor das pós-graduação ern
Licitaçôes e cootratos, da Faculdade Eaiana de Direito. Co{oordenador
da: pós-graduação em Ucitaçô,es e contrato§, dâ Fãculdade CERS.

Membro dâ Cámara Nacional de licitações e contratos da Consultoria
Geral da União. Autor de diversos liwos juídicos entre eles: Leis de
licitações públkas comentâdas (14' Edição. Ed. JusPodivml Direito
Administrativo (Coautor. 1 3' Edição. Ed. Jus Podivm); RDcrRegime
Diferenriado de Contrâtaçõe§ (2' edição" CoartoÍ. Ed. .lus Podiwn»
Terceiro Setor: entre a liberdade e o controle (Ed. "lus Podivm), Lkitações
e contratos nas empresàs estatais {2' ediçãs. Coãutor. Ed. .lus Podiwn).
lmprobidade administrativâ (Coautor. 4' edição" Ed. Jl5 Podivml. Direito
Proüsório e a emergência do Coronanírus (Co-àutoria. 2' Edição. Ed.

Fórum)"
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Âplicação e âmbito da Irlova Lei de Licitações e visêncía
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Nova Lei de Licitações Parte Geral (Princípios, Definições
e agentes públicos);

$ Contratações Direta§;

g
g
g
g
g
g
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Da fase pretraratória ;

Da divulgação do edkal ao encerramento da licitação;

Dos ProcediÍn eato r Icstrurírentos auxiliares;

Co'ltratos administrativos;

Gestão e fiscalização dos contratos;

Impugnaçôes, pedidos de esclarecimento e recursos, e

Infrações e sançôes administrativas.
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ANEXO ilr

NOTORTA ESPECTALTZAÇÃO

A Lei n. 14.133/2021, dispõe em seu art. 74, inciso lll, alínea "f'que:

An. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Mais abaixo, no §3o do mesmo artigo, traz a elucidação acerca dos requisitos hábeis a demonstrar
a notória especializaçáo:

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo,
considera-se dê notória especializaÇão o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organizâção, aparelhamento, equipe tecnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objêto do contrato.

Em resumo, a "notória especializaÇão" prevista no aft.74 da Nova Lei de Licitações e Contratos
(Lei n. 14.13312021) refere-se à habilidade ou experiência excepcional do prestador de serviço
(empresa e/ou profissional) para o atendimento das necessidades especificas da contralação.

Assim, temos que
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A promotora da capacitação, Grupo Centrum, inscrita no CNPJ s 2.622.988/0001 -00
possui mais de 5 (cinco) anos de experiência, é uma empresa especiallzada no desenvolvimento
de soluçóes para gestão pública e privada, oferecendo oportunidades que gerem inovação,
desenvolvimento da qualidade e melhoria nos resultados de seus clientes.

O Curso Premium Online "A Nova Lei de Licitaçôes (Lei n.o í4.133/2021) - Turma 7" será a
décima edição do Curso Premium e nesta nova turma do Curso Premium, os alunos vivenciarão
uma experiência ainda melhor, uma experiência completa em capacitação, através de uma
metodologia que permitê, num período de mais de 90 (noventa) dias, imersão e aprofundamento
no estudo do tema. Com uma metodologia que mescla aulas gravadas com encontros ao vivo
(online), com o professor Ronny Charles e renomados especialistas na área, que permite aos
alunos a interação com grandes nomes dos temas das aulas, além de materiais complementares,
plantões de dúvidas e participação em qualificado grupo de discussão, com um networking
incrível, cheio de troca de experiências, sobre o tema Licitações Públicas e Contratos
Administrativos.

Ademais, é possível asseverar a qualificação dos profissionais que possuem reconhecimento no
mercado nacional pela sua expertise e competência no tema e em suas áreas de atuação,
conÍorme comprovado nos currículos:

Ronny Gharles Lopes de Torres: Advogado da União. Palestrante. Professor. Doutorando em
Direito do Estado (UFPE). Mestre em Direito Econômico (UFPB). Pós-graduado em Direito
tributário (lDP). Pós-graduado em Ciências Jurídicas (UNP). Membro da Câmara Nacional de
Licitações e Contratos da Consultoria Geral da Uniâo (CNLCAJCGU/AGU). Coordenador (unto
com o Prof. Jacoby Fernandes) da pós-graduação em Licitações e contratos, da Faculdade
Baiana de Direito. Coordenador (iunto com o Prof. Jacoby Fernandes e o Prof. Murilo Jacoby) da
pós-graduaçáo em Licitaçôes e contratos, da Faculdade CERS. Atuou como Consultor Jurídico
Adjunto da Consultoria Jurídica da União perante o Ministério do Trabalho e Emprego. Autor de
diversos livros jurídicos, entre eles: Leis de licitações públicas comentadas (144 Edição. Ed.
JusPodivm); Licitações públicas: Lei n" 8.666/93 (9' Edição. Coleção Leis para concursos
públicos: Ed. Jus Podivm); Direito Administrativo (Co-autor. 13" EdiÇão. Ed. Jus Podivm); RDC.
Regime Diferenciado de Contratações (Co-autor. 2a Edição. Ed. Jus Podivm); Terceiro Setor:
entre a liberdade e o controle (Ed. Jus Podivm), Licitações e contratos nas empresas estatais (Co-
autor. 3" Edição. Ed. Jus Podivm); lmprobidade administrativa (Co-autor. 4" edição. Ed. Jus
Podivm); Lei de lmprobidade Administrativa Comentada (Co-autor. Ed. Jus Podivm); Direito
Provisório e a emergência do Coronavírus (Co-autor. 2a ediçáo. Ed. Fórum); Análise Econômica
das Licitaçóes e Contratos (Co-autor. Ed. Fórum). Autor da coluna mensal ?Direito & Política?, da

Revista Negócios Públicos. (Fonte: Currículo Lattes)

Ministro Bênjamin Zymlen Mestre em Direito e Estado pela Universidade de Brasília (UnB),
graduado em Direito pela UnB e em Engenharia Elétrica pelo lnstituto Militar de Engenharia (lME).

Atualmente ocupa o cargo de ltilinistro do Tribunal de Contas da União (TCU) desde 200í.
Antenormente, exerceu como Ministro-substituto do TCU (1998-2001) e ocupou diversas posições

em FURNAS Centrais Elétricas S.A. e na MAIN Engenharia S.A. Autor e coautor de diversas
obras sobre Direito Administrativo e Controlê Externo, incluindo "Novo Regime Jurídico de
Licitações e Contratos das Empresas Estatais" e "Lei Anticorrupção (Lei no 12.846/20í 3): uma
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visão do controle externo". Professor de Direito Administrativo e Regulatório em várias
instituiçôes, incluindo o lnstituto de Direito Público (lDP) e o Centro Universitário d
(UniCeub). (Fonte: Portal TCU)

Ministro Antônio Anastasia: Graduado e Mestre em Direito pela Universidade Federal de
Gerais (UFMG). E membro da Academia Nacional de Economia e do lnternational Advisory
Council da Fundação Dom Cabral; professor assistente da Universidade Federal de Minas Gerais
(licenciado); associado do lnstituto Brasileiro de Direito Administrativo e do lnstituto Histórico e
Geográfico de Minas Gerais. Foi Vice-Governadot (2007 -2010) e Governador (2010-2014) do
Estado de Minas Gerais e Senador da República (2015-2022). Atualmente é Ministro do Tribunal
de Contas da União (TCU). (Fonte: Currículo Lattes)

Marcos Nóbrega: Possui graduação em Administração pela Universidade Católica de
Pernambuco (1987-1991); graduação em Ciências Econômicas (1987-1991) e em Direito (í993-
í997) pela Universidade Federal de Pernambuco. Com Pós-graduação em Especialização em
Direito Financeiro e Controle Externo em 1998 pela Universidade de Pernambuco (UPE),
Mestrado em Direito (1999-2002) e Doutorado em Direito (2OO2-2O05) pelo Programa de Pós-
graduaçâo em Direito/ UFPE. Com dois Pós-doutoramentos em Harvard Law School e Kennedy
School of Government (Harvard University) e pela Universidade de Direito de Lisboa (FDUL).
Possui atuaÇão como Visitor Professor Singapore Management University (SMU) Singaporê e
Visiting Scholar Massachusetts lnstitute oÍ Technology (MlT) USA, Pesquisador Visitante da
OCDE (Paris). Conferencista Visitante nas Universidades de Nankai e de Jilin, ambas na China e
Visiting Proíessor no LLM de Energia da Queen Mary University em Londres. Foi Coordenador do
Programa de Pós Graduação em Direito/UFPE, foi Presidente da Associação Brasileira de Direito
e Economia (ABDE) e Membro honorário da Associação Brasileira de Direito Administrativo e
Econômico (ABRADADE). Membro fundador do lnstituto Nacional de Contratações Públicas
(INCP). Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas de Pernambuco. Atualmente é Professor
Associado lV pela FDR/UFPE, com área de atuação em Direito Administrativo. Possui ainda
experiência na área da Economia, com ênfase em Política Fiscal do Brasil, atuando
principalmente nos seguintes temas: Finanças Públicas, Lei de Responsabilidade Fiscal,
Administração Pública, Direito Administrativo e Controle da Administração Pública. (Fonte:

Currículo Lattes)
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Bradson Camelo: Procurador do Ministério Público de Contas da Paraíba, Palestrante e
Professor Universitário, Mestrê em Políticas Públicas e Cientista de Dados pela Universidade de
Chicago (2021), graduado em Drreito (2004) e Economia, com intercâmbio de um ano na
Hochschule Bremen (Alemanha), (2005) pêla UFPB, Mestre em Direito Econômico (2014) pela

UFPB, Especialista em Administração Pública (2014) pela FGV, Mestrando em Modelagem
Matemática. E Membro da American Law and Economics Association (ALEA) e Presidente da
Associação Brasileira de Direito e Economia. Coautor dos livros "Análise Econômica das
LicitaÇões e Contratos" pela Editora Fórum; "lntrodução à Análise Econômica do Direito" pela

editora JusPodivm; e "O Tributarista Estratégico: Teoria dos Jogos e Direito Tributário" pela

Editora Fórum (no prelo).Atua em Licitações, Políticas Públicas e Análise Econômica (Fonte:
Currículo Lattes)
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lrene Patrícia Nohara: Livre-Docente em Direito Administrativo (2012, USP), Doutora (2006) e
Mestre (2002) em Direito do Estado pela Faculdade de Direito da USP, por onde se graduou
(1999) pela área de direito público. Professora-Pesquisadora do Programa de Pós-Graduação
Stricto Sensu em Direito Político e Econômico da Universidade Presbiteriana Mackenzie (UPM),
onde leciona na Graduação. Advogada Parecerista e Arbitra. Suas pesquisas concentram-se no
direito público, com enfoque na governança regulatória, em função da análise da conformidade
(compliance) de atos de regulação e de autorregulação das organizações, a partir da matriz de
riscos, com interpretação e aplicação do Direito em parâmetros de razoabilidade e eficiêncra, no
sopesamento de interesses em conflito, contidos em novas modelagens de parcerias em
infraestrutura e serviços, incluindo licitação, celebração e execuÇão dos respectivos contratos
administrativos diânte dos desafios das novas tecnologias. (Fonte. Currículo Lattes)

Alessandro Prazeres: Mestre em Administração pela UNIFACS. Pós graduado em Direito
Público pelo JUSPODIVM e Auditoria Pública pela Fundação Visconde de Cairu. Possui
graduação em Direito pelo Centro Universitário Jorge Amado (20í 1), Ciências Contábeis pela

Fundação Visconde de Cairu (í997), graduação em Abi - Letras Vernáculas pela Universidade
Federal da Bahia (1997). Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Público.
Servidor efetivo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM/BA - Auditor de
Controle E)íterno. Atualmente Chefe da Assessoria Jurídica do TCM/BA. Palestrante em diversos
eventos promovidos pelo TCM/BA. Membro do Comitê Nacional de Jurisprudência do lnstituto Ruy
Barbosa. Experiência docente em diversos ramos do Direito, mais notadamente: Direito
Financeiro, Direito Constitucional, Direito Administrativo. Professor da Pós-graduação nos cursos
de Direito Público e Empresarial da UNIFACS, da Pós Graduação em Direito Público Municipal
pela UCSAL da Pós Graduaçáo em Licitaçóes e Contratos da FACULDADE BAIANA DE

DIREITO, e diversos cursos na área de Direito Financeiro, Administrativo, Licitações Contratos e
Auditoria da FUNDACEM/UNIBAHIA. lnstrutor de cursos da DPCC - Vitória do Espírito Santo, em

matéria de Controle lnterno, Auditoria lnterna e Licitaçóes e Contratos. (Fonte: Currículo Lattes)

Tatiana Camarão: Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais
(1993) e mestrado em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (1997). Vice-Presidente
do lnstituto Mineiro de Direito Administrativo? IMDA e Professora da Pós-Graduação da PUC/MG.
Palestrante e co-autora dos livros Licitaçóes e contratos: aspectos relevantes (2. ed. Bêlo
Horizonte: Fórum. 2008). Termo de Referência (4. ed. Belo Horizonte: Forum,2014), Processo
Administrativo: Comentários à Lei n" 9.784199 (2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009) e Manual
prático do pregão (Belo Horizonte: Mandamentos, 2006). COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÔES
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS V.01 e Y.O2. (Belo Horizonte: Fórum, 2022). f em
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Jandeson da Costa Barbosa: Especialista Sênior da área de licitaçóes e contratos do TCU.
Servidor concursado do Tribunal de Contas da União, sendo esse seu quarto órgão público. Tem
experiência nas áreas de compras, licitações, pregão, gestão e fiscalização de contratos,
infraÇões e sançôes administrativas, empenho, liquidação e pagamento de despesa, legislação dê
pessoal, dentre outras. Mestre em Direito e Políticas Públicas. Especialista em Direito Público.
Bacharel em Direito. Escritor e palestrante, autor de livros jurídicos e artigos científicos. lnstrutor
de prestigiados cursos para servidores. Membro dos Grupos de Pesquisa Hermenêutica do Direito
Administrativo e Políticas Públicas, do Ceub, e Direito e Desenvolvimento Sustentável, também do
Ceub. (Fonte. CurrÍculo Lattes)
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experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Administrativo, atuand_g principalmente nos
seguintes temas: licitação, servrdor público, direito administrativo e processo administrativo.
(Fonte. Currículo Lattes)

Ronaldo Corrêa: Graduado em Logística, foi aluno do Mestrado Profissional em Administração
Pública e é pós-graduando em Direito Administrativo e Gestão Pública e também em Educação à

Distância. Possui ampla Experiência gerencial e tecnica em logística pública, com atuaÇão nas
áreas de contrataçâo pública, gestão patrimonial, administração pública, gêstâo do conhecimento
e educação corporativa. E docênte do programa de Logística Pública da Escola Nacional de
Administração Pública e atua em diversas instituições públicas e privadas como instrutor de
cursos e palestrantê. Escreve regularmente textos sobre logística pública, com foco em licitações
e contratos administrativos. (Fonte: Currículo Lattes)

Lindineide Oliveira Cardoso: Especialista em Licitações e Contratos pelo Centro de Estudos
Renato Saraiva - CERS. Especialista em Direito Processual Civil, com Formação para o
Magistério Superior, na área do Direito, pela Universidade Anhanguera - UNIDERP (2011).

Bacharel em Direito pela Universidade do Estado da Bahia - UNEB (2008).Larga experiência em
Direito Eleitoral e Administrativo. Ex-empregada pública federal. Servidora de carreira da Justiça
Eleitoral (TRE-BA). Membro do Comitê de Governança das Contrataçôes da Rede Governança
Brasil - RGB. Membro do lnstituto de Direito Administrativo de Alagoas - IDAA. Atuou como Chefe
de Cartório, Chefe de Unidade de Gestão de Contratos do TRE-AL, membro e coordenadora de

comissões de contrataçóes e equipes de planejamento de contratação. lnstrutora em licitações e

contratos, colunista do Portal Sollicita. Professora da Pós-Graduação em Direito Público Municipal
e em Licitaçôes e Contratos do Centro de Estudos Cesmac (Maceió-AL). Professora da Pós-
Graduação em Licitações e Contratos da Faculdade de Direito 8 de Julho (Aracaju-SE). Vice-
Presidente da Comissão 1 (Da mutabilidade dos contratos) do 2 Simpósio de Licitações e
Contratos do Conselho da Justiça Federal -CJF. Coordenãdora Técnica do Contrato WEEK
(lnstituto Negócios Públicos). Vasta experiência prática em Licitaçóes e Contratos, notadamente
nas fases do Planejamento da Contratação e da Execução Contratual. Criadora de perfil no

lnstagram @o_xdagestao onde compartilha conhecimento sobre o metaprocesso da contratação
pública. Coautora das obras Direito Administrativo e Novas Tecnologias, Direito Administrativo
Municipal e Novo Direito das Licitações e Contratos - Editora Juruá. Coautora da obra

Comentários aos enunciados de licitações e contratos - Editora Dialética. Autora do livro Contratos
Administrativos na Nova Lei de LicitaÇóes. teoria e prática. Editora Juspodivm, 2023. (Fonte:

Currículo Lattes)

Paulo Reis: Engenheiro Civil e Advogado, com mais de 40 anos de atividades na administração
pública brasileira, especialmente em processos de contratação de obras, bens e serviços; Exerceu
por '10 anos a função de Presidente do Comitê de LicitaÇôes do Banco da Amazônia tendo sido,

também, Pregoeiro da instituiçáo pelo prazo de 4 anos. Foi DiretoÊGeral do Tribunal Regional
Eleitoral do Pará, Assessor Especial da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e
Coordenador de Controle lnterno da SEMEC. É Professor, aposentado, da Universidade Federal
do Pará. Doutrinador na área de licitações e contratos da administração pública, é autor dos livros:

OBRAS PUBLICAS . MANUAL DE PLANEJAMENTO, LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - UMA FORMA INTELIGENTE DE CONTRATAR E coautor dos
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AUTUAÇ
IiVTOS LICITAÇÕES PUBLICAS . HOMENAGEM AO JURISTA JORGE ULISSES JA
FERNANDES, LEI DAS EMPRESAS ESTATAIS e 101 DICAS SOBRE O PREGÃO.

:..i:;
Mirella Ziliotto: Advogada atuante na área de direito administrativo e empresarial, com
assessoria e consultoria jurÍdica voltada à área de licitações e contratos, amplementaÇão de
programas de lntegridade e Compliance, agentes públicos e parcerias público-privadas. (Fonte:
Linkedin

Adriano Garrijo: Possui graduação em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
(1999). Atualmente é Advogado da União da Advocacia-Geral da União. Tem experiência na área
de Direito. (Fonte. Currículo Lattes)

Carolina Zancaner: Graduada em Direito pela PUC/SP (2002), Mestre em Direito Administrativo
pela PUC/SP (2008), Doutora em Direito Administrativo pela PUC/SP (2013), com Pós-Doutorado
em Democracia e Direitos Humanos pelo Centro de Direito Humanos da Universidade de Coimbra
(2018), é Procuradora da Fazenda Nacional, Chefe da Divisão de Consultoria e Assessoramento
em Direito Administrativo da Procuradoria da Fazenda Nacional na 3 Região, Sub Procuradora
Regional Substituta da Fazenda Nacional na 3 Região, Coordenadora do Grupo de Trabalho e
Estudos de Compras Colaborativas da AGU, Co-Coordenadora da Comissão Nacional de
Modelos de Licitações e Contratos da AGU e professora de Direito Administrativo nos cursos de
graduação e especializaÇão da faculdade de Direito da PUC/SP. (Fonte. Currículo Lattes)

Evaldo Ramos: Possui graduação em Administraçâo pela Universidade de Brasília (2004) e
graduação em Direito pela Universidade Católica de Brasília (2009). lniciou em 2017 um MBA em
licitaçôes e contratos administrativos. Tem expenência na área de Direito, com ênfase em Direito
Administrativo. Já exerceu os cargos de técnico judiciário no Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios e de analista de finanças e controle na Controladoria-Geral da União.

Atualmente ocupa o cargo de auditor federal de controle externo no Tribunal de Contas da Uniáo,

onde desempenha as funções de pregoeiro, leiloeiro e presidente das comissões especiais de
licitação. Possui vasta experiência na área de licitaÇóes, com ênfase para o pregâo eletrônico.
(Fonte: Currículo Lattes)

Cristiana FoÉini: Possui graduação em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (1995)

e Doutorado em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (2003). Proíessora do
Mestrado, Doutorado e Graduação da Faculdade de Direito da UFMG. Proíessora da Faculdade

Milton Campos. Visiting Scholar na George Washington University. Professora Visitante na

Universidade de Pisâ. Presidente do lnstituto Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA).

Atualmente é representante MG do lnstituto Brasileiro de Direito Sancionatório (IDASAN) e
Diretora em Minas Gerais do lnstituto Brasileiro de Estudos da lnfraestrutura (lBEJI). Membro do
corpo de árbitros/mediedorês - Corpo de Mediadores e Árbitros do Centro Brasileiro de Litígios
Econômicos. Diretora-editora da Rbep, Revista Brasileira de Estudos Políticos da Universidade
Federal de Minas Gerais. Colunista do Conjur. Foi Presidente da Comissão de Parcerias Público
Privadas da OAB/MG. Foi Presidente da Comissão de Direito Administrativo da OAB/MG. Foi

Presidente do lnstituto Mineiro de Direito Administrativo (IMDA) e Diretora do lnstituto Brasileiro de
Direito Administrativo (IBDA). Foi Procuradora Geral Adjunta de Belo Horizonte. Foi Controladora

Geral de Belo Horizonte. (Fonte: Currículo Lattes)
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Rafael Oliveira: Pós-doutor pela Fordham University School of Law (N ). Doutor em
Direito pela UVA/RJ. Mestre em Teoria do Estado e Direito Constitucional pela PUC-Rio.
Especialista em Direito do Estado pela UERJ. Professor titular de Direito Administrativo do IBMEC.
Professor do programa de pós-graduação stricto sensu em Direito - mestrado e doutorado - do
PPGD/UVA. Professor do mestrado acadêmico em Direito da Universidade Candido Mendes.
Professor de Direito Administrativo da EMERJ. Professor dos cursos de pós-graduação da FGV e
da Universidade Candido Mendes. Membro do lnstituto de Direito Administrativo do Estado do Rio
de Janeiro - IDAERJ. Presidente do Conselho editorial interno da Revista Brasileira de Alternative
Dispute Resolution - RBADR. Procurador do Município do Rio de Janeiro. Ex-Defensor Público
Federal. Advogado, árbitro e consultor jurídico. Sócio-fundador do escritório Rafael Oliveira
Advogados Associados.

Christianne Stroppa: Advogada especialista em Licitaçóes e Contratos Administrativos.
Professora Doutora e Mestre de Direito Administrativo na PUC/SP. Assessora Especial (Jurídica)
na Secretaria da Saúde do Município de São Paulo. Ex-Procuradora na Universidade de São
Paulo. (Fonte: Lin kedin

Viviane Mafissoni: Possui graduaÇão em Direito pela Universidade do Vale do Taquari -
UNIVATES(2005). Atualmente é Analista Jurídico do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Público. (Fonte: Currículo Lattes)

Márcio Motta: Possui mestrado em MESTRADO INTERNACIONAL EN HACIENDA PUBLICA Y
ADÍt/l F pela Universidad Nacional de Educación a Distância (2013). Atualmente é Auditor do
Tribunal de Contas da União. Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Público.
(Fonte: Currículo Lattes)

Carmen Boaventura: Advogada, graduada em dezembro de 2009. Pós-graduada em Direito
Administrativo e Pós Graduada em Licitaçóes e Contratos Administrativos. Experiência em Dirêito
Administrativo, no tocante a processos de licitação e contratos administrativos. Consultoria e

assessoria para empresas licitantes, em diversos estados, como São Paulo, Goiás, Distrito
Federal, Bahia, Rio de Janeiro, Santa Catarina, dentre outros. lnstrutora de Treinamentos in

Company, sob a temática de licitações. Lançamento de Cursos on-line: Pregão Presencial e

Eletrônico, Sistema de Registro de Preços e, mais recentemente, Novo Decreto do Pregão
Eletrônico - Decreto 10.02412019. Diversos artigos publicados na seara das contrataÇões públicas,

inclusive envolvendo a recente legislaçáo da COVID-19. lnstagram: @direitosdolicitante com
conteúdo voltado para licitações e contratos. (Fonte: Currículo Lattes)

Anderson Pedra: Pós-doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.
Doutor em Direito do Estado pela PUC-SP. Mestre em Direito pela Faculdade de Direito de
Campos-RJ. Especialista em Direito Público pela Consultime/Cândido Mendes. Bacharel em

Direito pela Universidade de Vila Velha. Professor de Direito Constitucional e Direito
Administrativo da Faculdade de Direito de Vitória (FDV). Professor em pós-graduaçáo em diversas
lnstituiçóes de Ensino. Membro Íundador do lnstituto Nacional da Contratação Pública e do
lnstituto Brasileiro de Estudos Constitucionais. Procurador do Estado do Espírito Santo. Ex-Chefe
da Consultoria Jurídica do TCEES. Advogado em Anderson Pedra Advogados. Tem experiência
na área de Direito Público, com ênfase em Direitos Fundamentais, Direito Constitucional, Direito
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Administrativo (Licitação, Contrato Administrativo e lmprobidade Administrâtiva). (Fonte: Currículo
Lattes)

André Rosilho: Professor do mestrado profissional em direito público e da pós-graduação lato

sensu da FGV Direito SP. Coordenador do Observatório do TCU da FGV Dirêito SP + Sociedade
Brasileira de Direito Público - sbdp. Doutor em Direito Administrativo pela USP (2016). Mestre em

Direito e Desenvolvimento pela FGV Direito SP (201 1). Foi visiting student no mestrado em

Affaires Publiques no lnstitut d'Etudes Politiques de Paris - Sciences Po (201 1). Graduou-se em

Direito pela PUC-SP (2009). Tem experiência em direito público. (Fonte: Currículo Lattes)

AUTUAÇÃo
w'PROCANEXO IV

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Essa abordagem de justificação de preÇos encontra conformidade com as diretrizes da legislação

e garante uma contratação transparentê e justificada.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 05 de abril de 2024
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Port: no 004/2021

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
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Para justificar os preços cobrados pela empresa Grupo Centrum, inscrita no CNPJ sob o n.o

12.622.98810001-00, para a inscrição de participantes no Curso Premium Online "A Nova Lei de
Licitações (Lei n.' í4.í33/20211 - Turma 7", conforme o art. 23. §4". da Lei n. 14.133/2021,

solicitamos notas fiscais, demonstrando os preços praticados na capacitação constantes nos

autos do processo. Estes documentos demonstram os valores cobrados por inscriçôes em um

contexto similar.
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DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROruR/SAL
Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Desta,

AUTUAÇÃo
tf PRoc

Ít

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE JURIDICA.

Vossa Seúoria.

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do
Processo Administrativo n" 222403-0001, para assessoramento jurídico, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica, cujo objeto é contratação de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no
setor de Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM ONLINE * A NOVA
LEI DE LICITAÇÕES GEI N" 14.13312021) - TURMA 7", por meio de acesso à

plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, nos termos da Lei no

14.133, de lo de abril de 2021.

Após análise da minuta do contrato, consubstanciado por meio de parecer

jurídico, encaminhe-o a esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para

prosseguimento dos atos administrativos legais.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

LopesiMA, em 1l de abril de 2024.

Iú,u' l*, I',l. ,,,,-»
MARIA LIA SIÚVA E SILVA

Port: no 004/2021
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PARECER JU DICO. LIC. PROJTJR/SAL

PROCESSO N': 222403-0001

INEXIGIBILIDADE N.': 00812024.

INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇAO

AUÍUA Ào
i\l. PRo( .

DE PLANEJAMENTO E

EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE INSCRIÇÃO NO

CURSO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECTALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO SETOR DE

LICITAÇÃO, POR MEIO DE PARTICIPAÇÀO EN,' CURSO

PREMIUM ONLINE *A NOVA LET DE LICITAÇOES (LEI N"

14.133t2021\ - A TURMA 7". DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAT, DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO. STNCUIARIDADE DE CONTRATAÇÀO.
IMPOSSIBTLIDADE DE MENSURAR O OBJETO PROPOSTO

PEI,O FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÀO E

APERFEIÇOAMENTO EM CRITERIOS OBJETIVOS.

NOTORIA ESPECIALIZAÇÀO OA EITPRESA E/OU DE SETJS

PROFISSIONAIS. INEXTCTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO.

I REI,{TÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria. para emissão de

parecer eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de

inexigibilidade de licitação do art.74. inciso IIl, alínea "f' da Lei Federal n" '14.133/21, da

inscrição em Curso Premium Online "A NOVA LEI DE LICITAÇOES (LEI N" 14.t33/2021)

- A TURMA 7", de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, pelo renomado professor Ronny Charles.

pTomovido pelo GRUPO CENTRUM CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS
LTDA, empresa especializada em olerecer serviços de capacitação e teinamento, assessoria e

consultoria de gestores. públicos e privados. com abordagem completa e atualizada sobre

conteúdos voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e municípios

brasileiros.

Em resuma síntese, é o relatório

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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2. DA ANALISE PRELIMINAR

2.I SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 72, inciso IV da Lei n' 14.133121, os processos de contratação direta.

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverão ser instruídos com

a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido.

No caso ora em análise. consta nos autos declaração da existência de

orçamentário para atendimento da despesa em questão.

crediqrÇÂo
rv. PRO.:

2.2 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇAO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como.
por exemplo, o contido nos artigos 2" e 50 da Lei n" 9.784/99. a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável

a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em sc tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o

controle social, em crescimento no país, espeoialmente através da constituição de "observatórios

sociais". pelas redes sociais. ou, ainda. pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quanlitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração. na qual será selecionada por esta. a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (201 l, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, Íisica oujurídica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestão púhlica, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre j urista Celso

Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Adminislração
deseja conlrotar a prestação de um serviço que somenle seja realiTado

por uma delerminada empresa, e, se esta for singular, será claro o

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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realização do contraÍo diretamente com esla empresa. pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor ofeÍa neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do afiigo74 da Lei n. 14.133121 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição. se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauri-las. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo com6-o
agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo esta AÇAO

seguinte:

Art.7 4. F. inexigível a Iicitação quando inviável a competição. em especial

nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação

de serviços que só possam ser fomecidos por produtor. empresa ou

representante comercial exclusivos:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços tócnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com proÍissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos. planejamentos. projetos básicos ou projetos

executivosi

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativasl

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor históricol
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de carrpo

e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos

de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se

enquadrem no disposto neste inciso:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e

de localização tornem necessária sua escolha.

Isto posto. a Lei Ceral das Licitações cuida. em seu artigo 74. das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação. o qual reúnem situações descritas genericamente como de

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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'i'Â'íifliiti,:ua. a" competição, e, prevê que. ao inexistir
se a contratação direta

A impossibilidade jurídica de competição

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietário do bem desejado pelo Po

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".
A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (2011, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".
A Lei n" 14.133/2021 já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas

e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e

do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas por

= agentes públicos, logo. desta forma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação dos

servidores do setor de licitação deste município.

O Curso Premium Online "A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI N" 14.133/2021) -
A TURMA 7" propiciará aos alunos uma abordagem diferenciada sobre as regras da Lei no

14.13312021. com enfrentamento de questões polêmicas e a análise de pontos fundamentais para

aqueles que lidam diariamente com licitações e contratos, mesclando uma abordagem prática com

necessárias reflexões teóricas. em aulas e encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e

por renomados especialistas convidados.

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realizagão do curso neste período. com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do seu vasto cunículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade

por meio de sua ampla experiência na área objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamenlo

clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello. in verbis:

TUÂ

7"W:
..d-

inÍelectuais, re as bolada ou coniuntümenle - Dor eoutDe -. semDre

sueotrahalhoaser produzido se defina pela marca pessool. e.uoressada

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela

"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta maneira

quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto. (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza íntima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação paíicular excepcional...c) singular em razáo da

natureza intima do objeto é o bem em que se substancia a realização

artistica. técnica ou científica caracterizada pelo estilo ou cuúo pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares lodas as producões

.d
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o TUAçÀOem corücle sÍicos cien tcas técnicus ou arlísticas

preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida...
Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por

orientaÇão pessoal. Nale-se que a sinsularidade mencionado

significa que oulros não possam realizar o mesmo servico. Isío é, são

sinpulares. embora ntio seiam necessarismente únicos".1 (Destacodo),

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

traços e características que não estão presentes em ouúos bens de mesma natureza, o que toma a

comparação impossível.

Conforme posicionamento unânime da doutrina. singular não significa único. O curso

que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave para que possa haver a contratagão direta;Q
que tem relevância iurídica é o fato de que embora não seia único. é dotado de características

t_:J

v77--

técnico-científicas q ue os tornam incomDaráveis a outros cursos eventualmente existentes no

mercado.
Portanto. o objeto da contratação, inegavelmente. é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União. bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. 'l'odavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notória especializaçào.

a) Notória Especialização
Pois bem. presentes para a contratação os requisitos acima destacados. ainda não se

toma possível a inexigência de Iicitação, pois necessário, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez. o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta. por

notória especializaçáo, não é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricioniiLrio

o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especialização, nos termos do disposto no aÍl.74, § 3'da Lei n' 14.133/21, in verbis:

fut. 74, § 3' Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo.

considera-se de notória especialização o proíissional ou â empresâ

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato.
(Destacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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A caoacitucão do conÍratgdo decorre da reunião das aptidões e
quolificacõe; ryq§tériss part o atendimento das peculiaridades do

sg!p.. ÍaÍÍo aptidões subjetivas (de natureza pessoal. como o
coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoa lou
outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à cons

dos fins pretendidos. (Destacado)

Em virtude dessas considerações, veriÍica-se através do currículo do professor Ronny

Charles, prolessor do curso, através dos seus desempenhos anteriores, estudos, experiências, e

demais requisitos relacionados com suas atividades, o seu elevado grau de respeitabilidade, de

forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram
juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da

empresa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior. bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidâo subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves.

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado. é o problema de se identificar
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisica, dando

preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em razão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratâdo como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionário). Teleologicamente é a
mesma origem do reconhecimento da inviabilidade de competição para contratação de

profissionais do setor artístico.

4. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTTCO T OS

OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

COM OS OBJETIVOS DAADMINISTRA AO PUBLICA

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da área

de licitações, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização

profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem

estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o púbtico de servidores

públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Avenida Presidente Vargas. N. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Por fim, vale dizer que está descaÍada qualquer possibilidade de contra d

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in

company). mas tâo somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa n" 18, de l' de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU), conforrne já citada no corpo do parecer, Íraz. ainda,

importantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de

cursos abertos:

"(...) Parece pertinente, ainda. distinguir os denominados cursos abertos

dos f-echados. Os cursos abertos siio aqueles que permitem a oarlicipacão
de quaisquer inleressados, sendo fixados e programados pelo seu

or. S ocesslve§ a uer ssos interessado na
sua Droposla Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horiiLrios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do q

de quem os contrata. (Destacado). AUTUAÇ Ào
rfPRO€* ':rr _l/Í.-

cursos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinatrírios os servidores do --.-"/'
setor de licitações integrantes da Administração Pública Municipal.

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições no

Curso Premium Online "A NOVA LEI DE LICITAÇOES (LEI N'14.133/2021) - A TURMA
7", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores lotados no setor de Licitação, de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA. a Inexigibilidade de licitação Íica demonstrada, com fundamento no

art. 74. inciso III. alínea "f' da Lei Federal no 1,4.133121. haja vista que o objeto em questão

obedece aos critérios legais para a contratação direta, sem licitação, nessa modalidade. quais

sejam: a presença do serviço tócnico, singularidade e notória especialização do profissional que

ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente. os

elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que p!-rrneia ao tempo. em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatrrra do termo de contrato, recomenda-

se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do

contratado, proprietário do imóvel, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às

normas de contratações públicas.

Portanto, opinamos favoravelmente rrela possibilidade iurídica de ine:rigibilidade
de licita ao ara o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos lotados no setor de

licitações. de interesse da Secretaria Municipal da Planejamento e Administração de Santo

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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aÍto Anthlo dos

Ant n io dos Lopes/MA, no Curso Prernium Online "A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI N"

11.13312021) - A TURMA 7", na lorma da proposta acostada nos autos

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER

Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de abril de 2024

SÂMARA CARV O SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PORTARIA N" 006/202]. GPSAL

Sarto AÍ*ôrdo dos

AUTUAÇAo
Ú PROC

O PREFEITO DO MLÀIICÍPIO DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranhào. no uso das âtribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Sano
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de.laneiro de 2017 que 'Dlspõc

sohrc a ReorganizaÇão Ádministraliva ílo Município de -\ano Ántônio dos Lopes. Ettado

clo Marunhão. crid c.trgos de prorimento em comissõo e.funçõe:í gt'ariÍicada.t. define o-s

respectivos símbolos e .fixa os valores dos subsidios conespondentes; aÍi bui

competêncías aos órgãos e aas sel,,i\ dirígentes e dá ounas pro'tidência.s, revoga a Lci
Municipal n" 03 de l4 de AgosÍó de 2010 e suas alterações e dá ourras providência.s".

RESOLVE

An. 1", Nomear SÂMARA CARVALI{O SOUZA DIAS, ponadora de RG 90736998-
7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87, para ocupaÍ o cargo de Diretora do Departamento
.Iuídico do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

An- 2o. Esta Portaria entará em vigor na data de sua pubücação. revogadas as disposicões
em contaâr-o

GABINETE DO PREFEITO MU{]CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
L-OPES-MA, 04 de Janeiro de 2A21.

/!1r-
e

to Municipal

Avenida Presidênte Var8as, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes^MA - CEP 65.730-OOO
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EDITAL DE PUBLICAÇAO

Santo Ántôúio dog

"cLlÍuÀÇAo
ir PRoÇ

FI

, ,G qi.c"'t:"'

Pelo presente EDITAI. DE PTJBLICAÇÀO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANIiEL LIMA DE

OLMIRA, no uso de suas atribuições prevista-s nâ Lei Orgânica do Município, Êaz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-I\4A., às autoridades

municipais e estaduais, e â quem interessar possa que, PUBLICA a Portaúa n' 006-
GPSAi de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
porÍadora de RC 90736998-7 SSPÀ,ÍA e CPF 745.107.113-87. para ocupar o cargo de

Diretora do Departamento Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA. pala
que doravante passe a viger em seus efeitos legais. Ê, para que, no amanhã- não se alegue
ignoráncia. tàço público o presente Êlital que será aÍixado em local de costume e de fãcil
âcesso ao público e publicario no Diário OÍicial do Munícípio de Santo Antônio dos
Lopes-M.A. Dou a Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada,

GABINETE DO PRE}-EITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPFiS, Estado do Maranhão, 04 de -Ianeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÁ-SE

e de t1- o

CERTIFICO, que nesra daa publiquei e registrei a presenre
Portaria n" 006-GPSÀL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Édiul- tendo siclo
afixado um exemplar na Atrium do prédio da prefeitura i4unicipar. no Diário ôficiar do
fulunicípio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao público,

Pre ito Municipal

Santo Artônio dos l-opes-MA,04 de Janeiro tle 2021

Mãi<r Liu Sil|u e Sllva
SecretáÍia Municipal de

Piüsiürl{:nro e AdÍninisrmção

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, CenÚo, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO
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sulxidlos conesporÉêrlês; âtÍibu compeléírcias aos drcÉos e aos sqrs drrig6nlês
e dá ouúas pírviências, rÊrogB a Lêr Múnrêpd n' 03 de 14 de Aqoslo de 2010 e
suas altêrêçôês ô dá oulras proMdêÍoas.EXPEDIENÍE

O Oiádo Oiiclãl Elcrrôiico do lvúricÍpio de S.nto antonro õos Lopes - MÂ-

Cdsdo pêlâ Lêi N'016 d6 Or d6 Ouuuo d€ 2017, êtdusivdrcntc na ioôê
elê'ónrd, ê JTa p-bl càçáo dd Adminiluâçáo Dirêrá delê MuÍrdpiô.

AgERVO
As edi@s do Diáío Oficial ElptÍaflico dâ SantoÂntonll, dG Lopes podê.áo eêÍ

consultàdas através (d intemet, poÍ Ííeio do segürnte ondéreço:
nnps://dom.§toã!!onioaoshpeâmr. gDv. bí.
Para pesquisã poÍ qualq!êr têrmo e utllizaçâo de írltror, acê6§ê
n&s,//dom,stcân!onkjÔr!k4ês.mâ.gôv.br. As coítsujlas, pesquisa§ e dowÍl@d
são (b acê§so grâtuito . rndeFênd*tt rb qtdcFrsr cadâ6Is.
EiITIDAOE
PrêtÊíúá Munispal de Sanl.o Arlonb rlos I opes _ lúÂ
CNPJ: 06- 172-72010001-10, ftsídlo Emanud Lma ds Olivôr'â (Brg!)

Endere@: Av. Prâsidânte Vâ!as. 446, Cênlío, Sãnto Antonio dos Lopss -
Màannáo - CEP: 65730400
T€lston6 (99) J666i _9i ê-Í,ail. dom@§loântorDdo§lopâs na.gôv.lrÍ
S,e \lJw *oa.tsúod6lopesflâ gr,v. bÍ

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N" OO3/2021. GPSAL

RESOLVE

Eharuel Limá cle Oliveir.

O PREFEITO OO MUNICIPIO CE SANTO AN TONIO OOS LOPES. E6tâdo do
Àlárá.ha). nô uso dâs átribuiçô6s qua lhê 6ntcrê â L.i Orgânicâ do mu.icipio dê
Sanrô Anrônio dos Lôpê§"MA e â Lê, Municipâl N0 02 dc 27 de Jaíêno de 2A17
que Dispó. sbíe â ReoÍgânÉáçáo AdminiÊrÉüvâ do M!õiclpio de Sãnrô AntôÕi,
dos Lopes, Eslado do Maráôhâo, cna cargos dê provimento ern comissáô ê
Ílnçóes graliíicaías. deÍlne cs rêspêcltvos limbolos ê Ílxa o§ valorês dos

RÉSOLVE

Ernanuê lrma de Olivêirâ

PORTARLA N" 006/2021. GPSAL

RESOLVE

aÍ1. ro NoÍnêâr sÂr\íARA CaRVALHO SOUZA 9lA§ porladoÍa de RG

O PRÊFÉ|ÍÔ oO MUNICIPIÔ OE SANrO ANTONIO DOS LOPE§. Estado do
Marênháo, no uso das aÍiburçõês qüe lhe confer€ â Ler Orgânlca dô municipro dê
Santo Antônio dos Lop6s-MÀ ê a Lej lt{unicigal N" 02 d€ 27 de Janejro de 2017
qu6 Dispôê ebre a Reorganizàção Adm n,straliva do Municip ô de Santo A.tôoio
dos Lopês, Esledo do MâÉnl'ão, criâ cêrgôs de lrovihe.ro êú comissão ê
,unçóes gÍau[csÕas. dêÍlnê c§ rê§peciivos §iílbolos ê í]rá ô§ €lorê§ dô§
Buhsldil3 co.êponde.res;âtribui @mperàndâs eo6 órgãos e àN séc õrig€ntes
ê dá ouúas provrdéncías, í€vo€E â LeiMundrpâln. 03 de 14 dá Agôsro de 20íC o
suas altdagÕâs e (ki outrâs providéncia8'

Arl 1'. N6eâr MÂRIA LIA S LVA E SILVA, porudorà d6 RG 25€0?912003-0
ssP/MÀ ê CPF 07l 433.083.03. paía ocLpar o ca.go ds SECRE-ÀRIA
MUNIcIPAL oE PLANEJAMENITO E aDMINISTMçÃO do múnicípio de santo
Aniônio &rs Lopês-ÀlA.

Art 3', Esk Porteía €ntsaíá em vigor nâ dâlâ d€ su€ publicáçáo, revogadas as
daspodçôes em ctrnlÍáno.

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ÉsIâdo do
MaÍanhão, no uso das alíibuiçoês qLr.lhe conleíe a LsiOÍgânicã do rnrn,cípto dê
SaÍrlô Antônio dos Lopes-MA € ê Lâi Municipal No 02 óe 27 dê )aieno de Z\11
9úe üspõà sobft a Râoryanj?açáo Admi.istÊti!â do Municipiô dê Santo Adõnk)
dos Lopes, Ésla.lo do Mata^nào, cna cê.gos cle provinento eh cnmissào e
íunçóes grclilicâdas, dêtina os rcspeclitos slmbolos e tixa os yáiofes dos
suDs/dó§ co.respordêrlôs: adbut co.r1,pêlências aos ólgdos- e aos s€{/§ d,Íbel,lês
e ctà adras ptovicláncias, .evogê à Let Municipd oa 03 dê 14 cte Agos@ de 2010 e
soas aleâções e dà oúÉs ptavidénci.s .

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. EsIâdo dô
ll.laranhão, no úso dás aAibulç6es quê lhâ coníerc a Lê Orgânicâ .lo múicipio d€
Sãnto Antôni. dos Lopes-MA o â Lêr Muntctpal Nc 02,1e 27 dê raneto de ZO17
quê Drspo6 sobre a R.orgàn'zâçáo Adminiskatrvs do Munrcípio de SaÍto Antônlo
dos Lopes. Estado do MáÍanhão, cía cargos dê píovimenlo sn comissào e
lunçÕes graúÍcadâs, deline os .ssp€cüvos .imbolos e Íxâ os vajores dos
súbsidios coísspondênie§. atíibuicompáÉâc âs aos õ.gãos e aos s€us dtigênles
ê dá @!ras provtdàndâs. reeogá â Lêi Munrclpâl no 03 de 1,1 de Agôs1ô de 2Ot0 e
suas àlleraçõG e dâ ôltrâs providênclss.

Arl. ió. NomâaÍ PAIILA DAIANNE LIMA LEAI- poÍlâdo.s dê RG 0135922?00G4
SSP/MA e CPF 921.821.943-0-i. parê ocupaÍ o carqô de SECRETÁR|A
tuIUN|CIPAL oE ORÇAMÊNTô E FINANÇAS do munhipro de Sânto Antônio dos

Aít. 1' Nomear RICARDO AUGUSTo DUARTE DOVERA, po(ádoÍ de RG
AO8ô320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.780-72 paía o carqo dê
PROCURAOOR DO MUNIC|PIO de Sâôto Anronro dos Lopes-MA.

Art 2 Êsta Porráda êntí.rá êm vigor nà dsta d€ sdâ púbttcâÉo, Évogádâs â€
d sposiÇô€s 6m cod!ádo.

Àí 2". A Sêcrêiáná Mu.lcipzl d6 Orç€tunlo e Finang€s *rá Ordenádora ds
Despesas õ45 mrlas púHicas. sêndo rssponsá\.el pelê Gâstáo â Movrmenlagáo
das Cofltas Banqiri63 (a PreÍ€(ura Munrc pal dê Sanlo An6nro {os Lopss MÀ
oNPJ M 06 12.7200001-10.

GÂBINEIE OO PREFEIÍO MUNICIPÂL DE SANIO ANTONIO DOS LOPE§-IíA
aos q'râlro dias do mfudê Jarcircdo ânodê dois mil e ente e uni.

Arl 3'. Estã Podena entrüá em vgor na cbla d€ sua publEaÇão, r€vogâdas as
disposiçóes em conlrádo.

GÂBINÉÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIÔ ANIONIO DOS LOPES.MÀ
04 de.lânsno dê 2021.

PÉíetuE Municipalde sanlo Antonio dos Lop€3 - MA, Av Pr6id€nle vargas,446, Cêrlro, SarÍo Antonio ílos Lopes - MaÊnhào - CEP 6573G000
,w.*oantoniododooss.ma.gov.br

Dlárlo OÍcial_EeE{inlco dô MunicFio - Sê.,êtêna Múnicipel dê rla,Élârento e Âdminl§EÉção - doh@stoeníoniod.r§lopês.má.gov.ú
Éd4-!É úUm21

GABINETE DO PREFEITÔ MUNICIPAL DE §A}TTO ANTONIO JOS LOPE$MA, \
oÁ de Janerrodâ 2021. ,,pUfUÀÇAO\
Emànuel Lt'tá dê ol,ycira í* 

"*Oa -,-r-lI r, /)L-l
Pr€Ídro túuh'êpat \ a4- !\ :-,ã a""eo','' 7
PORÍAÍi|A N' OO5TTO21- 6PSAL

,-./

RESOLVE

A.l. 2" A SêcÍsláíiá Murric pâl d6 Eânejam€nto € Admin'slíaÉo 3êiá Ordenâdo.a
de Dêspêsâs das contâ5 püblicBs. sêndô.êsponsávêl pela Gcsláo e

Movlmêntaçáô dâs Contas Bancêriâi dâ P.eíellLr.â Municipal de sanlo Antônio
dos Lop€§ - MA CNPJ N" 06. 172.720m0O1-10.

ATOS OFICIÀS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



Páginâ 2 .tê 4
SO/36358-7 SSPÀ,{Â e CPF 7.15.107.11}.87, párã oclpaÍ o cârgo dê OIRETORA
DO OEPARÍAiIENTo JURÍDICO do municlpiod€ Sânro Antónlô dos Lopes'MA.

oiáÍioOflêlál Eletrónico Ediqão r" 2202,

RÉSOIVÉ

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhâo, nosso dãs aMbu ções que lhs conlêrc a L€iÔr!ànica do rnunirrp ô dê
Sãnto António dos Lop€3-MA e a Lei Municipal No 02 d€ 27 dê Janeiro de 2017
que Dispõ€ sobne e RergEnizaÉo Administralva do Mun'cipio da Sanlo ÀÍl!ôoio
dos Lopes. Estado do Marànhão. criã çârgos de provimenlo em comissão e

funçÕes gÉtfcadas, dêÍinê os rêspêcuvos simbolos o íixa os valoÍes dog
subsidios conespondênles, âlíibui compáências aos ó/gáos e aos seus dúigêntes
e dáourÍss providênclas. rêvog€ a L€ MuÕ clpâl íe 03 de 14 d3 A9o6io de 2010 e
§uas altêrE9ôês e 4t qrtrds p.ov dôÍlcia3'-

Aô 20 Esta FoÍlâria enlÍaíâ êfi ügor na ctsía cl€ §!a plblicaçáo. r€vogaclias as
dispos Çoê§ em coatráíio.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DÉ SÂNTO ANÍONIO OOS LOPE$MA,
04 dâ Janelro dê 20i1,

Fmanuêl Lima de Olivêlrâ

PORr ÀRlA N" 007/2021- GPSAL

RESOLVE

Emanuer Ljms de Oliveúa

PORÍARIA NO OO8,/2021, GPSAL

RESOLVE

Eroouel Lim.te OlivâlrB

PORIARIÀ N' OO9/2021. GPSAL

Ema.uél Lire d€ OllvêiÉ

PORTARIÂ N' OlO/20?1, GPSÂL

Publi.àçáo: 05/01/202t

oc_

Ad. 10. Dêslsnár FRANCISCA MARTA SoUSA CARVALHo DoS SANTOS.
poíâdora de RG 16682092001-6 SSP/MA e CPF 825.976.503-§1. servidôm
rnLegrônte do quâdro eíe(uo oo mu-icipro. pâra ocJpaí o caao dê sECRETAaa
DA MIJLHER do Municipio de Sãnto Antóni) dos Lop€s-l\rÀ

C ?REFEITO OO MUNICiPIO DÊ SANIO ANTONIO DÔS LOPES, ESIAdO dô
Ívâranhão, no uso dês âhtüiçôes qus lhe.onfsÍe a Lei OrgEnicâ do municlpio dê
Sãn1o Aorônlo dos Lopes-MA e a Lêi Muoclpâl N" OZ de 27 de J6nâro d€ 2017
que 'Dispóe sobíÉ a ReügãnizaÇáo Ádmim§râwâ dô Mu cipjo d€ Sãntô Antõn o

dos Lop€s, Estadô do Mârânháo, cia cargôs de prov rnênto am comissào e

íunçóes 9rátincâdâ6. deÍln€ 06 reEDécllvos simbdos e Íxa os valores dos

slbsidbs mre§pdide esi âVibul coÍrp€tênci3§ ão§ otgãos o êos seG didgentss
6 dá oulrês pÍovk ênclas. revoga â Lêl Munlcipâln" 03de 14 de Ago§lô d€ 2010 ê
suas âítsíaçõês e dâ oLrlÉs provid€íc16"

An- 3s. Esta Porlaíâ enlrárá em úgor na dals cle Àuâ public€çao. rêvogádãs s§
dlspo§içó€s em conlrádo.

Arl. 2". Estâ Podêriá enrra.á êm ligor nâ data de 6ua publicâçÉo. rêlogâdas âs
d sposçôes €m codttário.

GABINÊTE Do PREFEITO I\,lLlNlClPAL DE SANTO ANTONIo DOS LOPE$MA
as quelÍo drâ§ do mà§ de iarEiíô dô ano dê d<is mil e rintê ê 

"rí\ u l U §Ç AO

f^r'en

\,,
o pREFEITo oo MUNtclpto DE sÂNro ÀNToNto oos uoees]-Ê;iáau oo
MaÍanhào. no usodàs ahbuições quê lhe coníeíe a L€iOr€ánEa do mun_rcip,o de
Sânto Aítôdo dos LopeeMA € ê Lêi MuniôpalN" 02da 27 da )anéna de 2017
quê OÀpó6 sobrê á Râofganizaçáo AdminislÍalivâ do Múnicipio da Sehto A1lônio
dos Lopes, Esládo do Msaítháo, cíia caryos dê píoritnenta eh1 comissào o
Íuàções gtâliflcadas, d€finê os rêspecliL/os símbolos e íixa os yà,ores dôs
sr/ósidios êorresponderÍês, êtnbui comÊtó]nc@s aos óEÍáos ê áos sêus dirgrêrres
ê dá outíes pmvídéncia\ rêvoqa a Lei Municipal n" 03 dê 14 de Agasta de 2010 a
stes altêraçõês ê dá ounês píoidénclas'-

RTSOLVE

an. 1c Noneãr HAoILLA oA SILVA CAMPOS, poÍla.ltíã de RG 03104339200Ê2
SSP/MA ê CÊF 033 8e1.513-38, para ocupa. o cargô de SECREÍÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENIUDE E TRABALHO dO

mumclpiô dê Sanlo AÍltônio dos LopesMÀ

Arr. 2D. A Sedêtànâ Municipâl dê As6 Btáncia Social, Juventude e TÍâbálho sgrá
OídênadoÍa dê O6spêsas do Fundo Municipãl de Assistência SoclalfMAs,
conro.me ôrL 57, parás.dío único dà Lei Muhicipal quê 'Disp6€ sobre o Sislema
Úarco de Assistênciá Social no municÍpio de Santo Aí6nio do§ Lopês ê dá outras

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA
04 de JereiÍo de 2021.

Art. 1". Nomaaí MARIA LIMA DA SILVA NERES Dorlãdora de RG
00003s483095'3 SSPIMA ê CPF 390.166.703-78. para oôupsÍ o cargo de
SECREÍÂRIA MuNlctPAL DE sAúoE E SANEAMENÍo do m,nicipro.re §anro
Anlonio dos Lopês/MA-

ArI 2. A sêcr€rá.ia Muntcipál de S€úde e Eôneamento seíá O.demdoía de
Despês8s das dêúais conlâs publi.as, 6ánóô rêsponsôvêl p6la Gestão e
MoümertaÇáo des Conta6 Bânca âs da Prâíeilurã Municipât de Sânlo Antônio
dos Lopes/lvA CNPJ n.à 06. I 72.720,10001-10 € Fundo Municlpál d6 SBüc,,e e
Saheaftrênro, CNPJ: I í .745.309rc001,2 7.

o pREFEITo Do MüNtcipto DE saNÍo ANToNlo oos LopES. EsrãdÕ crô

lllâ.anháo, no uso daô etribuiçõê§ que lho conferê a LsiOígãnicá domunicipio d6
Saito AntÔiio dos Lopês-MA e a Lei Municip€l tio m de 27 de Janêjro d€ 2017
que DisgÕê sobrê e ReoÍgênizaç5o Administrad\ia do Municlpio õa Seíío A^tônb
dos Lopes, Esta.lô do Maranhâo, cria cs.gos de p.ovimento 6m comissão ê
funçóes gÍõliíicadas, definô o5.e§psciivos símbdos ê Íra 06 vâtor6s oos
subsidios cotrãpondenles: atrúui compêtârcias âos óÍg6os e áos sêus didgen.ês
ê dá ôr/l.as providência8, revoga d Lei Municipal n'03 dê 14 dê Agosto d6 2010 ê
§úas âltêráçóês ê dá oúuás píovÉéncia .

Àrt. 3D. Eslá PonaÍia onÍâm em vrgor na dôla d€ sua publicsçâo, revogada6 aS
disposiçôês em conlráno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LÔPES.MA
04 de janêiro dê2021.

Art. 1à. DeeEnar RAIMUNDA SOUSA CARVALHO N,.SCIME\IIO. porradoía ciê
RG 037346042009-0 SSP/MA e CPF 433.151.353-04. s6Nidorâ in1êgraÕrê do
qüadro êteüvo do munlcipio, pala ocupâr o catgo d€ SÊCREÍÁ-RIA tVUNICIpAL
DÊ EDUCAÇÃO do muioípiode Samo Anrónir dos Lop€§-túIA

ArL 2ô A Secreláne i,lunicipalde Edu.açào seÉ ôrdênadorâ de Despêgas do
Fundo Müni.ipôl dê Manutençâo e Desenvolvrmenlo da EóuêâÉô 8ásics ê de
Vâlofl zâção dos Proísslonãis dá EducaÇáo-FUNOEB.

Art 3o. Esta Portia.iô entrE.á êm vigor na c!âta dê sua publicâção. revogadas as
dispos,çôes .m contrádo,

êABINETE DO PRÊFEIÍO MI,,NICIP'T DE SÀNTO ANÍÔNIÔ OÔS LôPES-MÁ,
0,í dê .lâheirc de m21 .

O PFEFEITÔ Do MUNICIPIo DE SANÍo A}IToNIo DoS LoPÊS- Estado CÍo

MaÍanhão, no uso das ãtr|burçõ€s qoe lhê €D,rÍer€ s Lá Orqânicâ do mhiciDro dê
Santo 

^niôniô 
oos Lopês-[Áq ê a Lei Munlclpal Ná 02 de 27 de J,neto de 2O1t

quê Aispoê soà/e a Reoryanizaçáo AdninisríàÍúa do Mrnicipb de Santo A.Íônio
dos Lopàs, Est.dô d. Mâtành1o, càa cargos de ptôvtmento em côtnissâo a
lunÇôes gftlificadas. deíine os rcspectivôs sinbotos ê tixa os válores dos
§ràsÍdios .oíe§pordênlâ§ atibui compêGncias aos ôEáos e êos sêr§ dirg€rÍes
e dâ outías p@ridenêlas, /evoqa a Lei MLtücipal no 03 .te 14 dé Ag6nJ .Jê 2O1a e
§uas atteÍaçõês o da outBs ptovidênúês.

En,anuel Lima ds Otiv€ira

PORÍARIA N" 011'021. GPSAL

arl. 3.. Êsta Podâía slrtrarâ -ôm vigô. ná dâtâ d€ §úa publicaçâo íêvo9€das ê3

Aít. 1" Nomêar AECIO RAMOS MOURA, pô.tadoÍ de RG 0131732020ô0-1
SSPTMA e CPF 004.772373-60. para ocJpâr o ce.qo dê SECREÍÀRIO
MUNICIPAL OE ÍRÂNSITC RANSPÔRTES E MOBILIOAOE dO M!N CíPJO dC
Sánro Anrónio dos Lope§ MÂ.

Prêrêj1uE Municipal de §anto Anlonlo do§ Lopes - MÀ. Av Presid€nle Va rga§. 446, Cenko, §á.1o Aatonlo dos Lop6 - M€ránnão - ÇEP: 6573G000
ww.Sos rlôÍrbclodopos.mâ-gov.br

D iá.io Oíciál Eletróôrco do Munlclpio - SeçÍ6tãia irunidpal de Plan lámênlo ê /dminld.áçáo - dom@3ioárloniodoslQss.ro.g@-b.
Edk;e. no 2no21



Sírto ÁrÍtônb do5

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÀO nrnEr,q.
/AU

(* ""
ruaçÀo
o(-
fI

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no art. 74, inciso III da Lei n"
14.133121.

CONSIDERÂNDO a regularidade do procedimento administrativo em epigrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica GRUPO
CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 12.622.988/0001-00,
para contratação de pessoa juridica especializad,a para prestação de serviços de capacitação de
servidores lotados no setor de Licitação, por meio de paÍicipação no CURSO PREMIUM
oNLINE'A NOVA LEI DE LICITAÇÔES (LEI N' r4.133/2021) - TURMA 7", por meio de
acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encamiúe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e

deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência, oportunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face ao disposto no arl.72,
Parágrafo único da Lei 14.13312021.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do inciso VIII parágrafo único,
do ul 72 da Lei n' 14.133121. Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da
Inexigibilidade de Licitação n'00812024 e sua ratiÍicação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 18 de abril de 2024.

Itio"s,il*t',snuoMARI
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Po*. n" 00412021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo tutilnb dos

TERMO Df RaTTFTCAÇÃO lXEXrCrBIIDADE DE LICITAÇÃO n.008/2024 l. rrRoí:

AU'UÂÇÀ o

,r_--7-1--lV-
.-,.4

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO, AIrAVéS dA PrCfCitUrA

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel Lima de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n." 222403-000l.lnexigibitidade
de Licitação n." 008/2024, realizado nos moldes do art. 72. combinado com o inciso III, alínea "f' do art. 14,

da Lei n. 14.13312021, cujo objeto é a contratação de pessoajurídica especializada para prestagão de serviços

de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação no CURSO PREMIUM
ONLINE " A NOVA LEI DE LICITAÇÕES llet N' 14.113/2021) - TURMA 7", por meio de acesso à

plataforma da Hotmart, de interesse da Secretariâ Municipal de Planejamento e Administração do município

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos autos do

processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n" 00812024, na contratação da empresa GRUPO CENTRUM

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 12.622.988/0001-00.

O valor global desta contratação é de R$ 17.430,00 (Dezessete mil, quatrocentos e trinta reais), que será pago

conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Órgão 03- Sec. Mun. de Planejamento e Administraçâo
Unidade Orçamentária 03.0t - Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Função 04 - Administração
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0037 - Administrâção Geral
Projeto Atividâde 2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de R€cursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente âto na imprensa

oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO. EM I9 DE ABRIL DE 2024.

EMANUEL LIMA DE OLryEIRA
Prefcito Municipâl

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ÇÃor

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administrâção Diretâ deste
Municipio.
ACI.RVO
As edições do Diáúo Oficial Eletrônico de Santo
Antoniô dôs Lopcs podcrão ser consultadas atravós
da internet, por meio d0 seguinte endereço:
htLps://www.stoantoniodoclopes. ma.gov.br/dia rio
Para pesquisa por qualquer termo e utilizâçâo de
f,ltros, acesse
https:/,!'urw.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.

^.s 
consultas, pesquisas e dowrúoad são de acesso

gratuÍto e independente de qualquer cadasEo.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Enderêço, Av. Presidente Vargas, 446, CenEo
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes. ma. gov.br
Site: https ://\4'ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

Licitaçáo, por meio de participação no CURSO
PREMIUM ONLINE " A NOVA LEI DE LICITAÇOES
(LEI Na 14.13312021.) - TURMA 7", por meio de
acesso à plataforma da Hotmart, de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibiiidade de Licitação no

00812024, na contratação da empresa GRUPO
CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ no 12.622.988/0001-00.
O valor global desta contratação é de RS 17.430,00
(Dezessete mil, quatrocentos e trinta reais), que será
pago conforme dotação orçamentária específica e

categoria econômica apropriada.
Órgão 03- Sec. Mun. de Planejamento e

Administração
Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de
Planejamento e Administraçào
Função 04 - AdministÉçào
Sutr-,Função 122 - Administração Geral
Programa 0037 - Administraçáo Geral
Projeto Atividadê 2.006 - Manut. e Func. Da Sêc.
Mun. de Planejamento e Administraçáo
Classiflcação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não
Vincüados de Impostos
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEiTO MUNIC]PAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 19 DE ABRIL DE 2024,
EMANUEL LIMA DE OLIVE IRA

Prefeitura Mudcipal de Salto Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lirtra de Oliveira
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TERMO DE RATIF]CAÇAO INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO nq 008t2024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.s 222403-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00812024, realizado
nos moldes do art. 72, combinado com o inciso III,
alínea "f" do art.74, da Lei n. 14.133/2021, cujo
objeto é a contrataçáo de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidorês lotados no setor de
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Diário Ofical do Município
P:efeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJr 06.1 72.72010001-10 Criado pelô Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0

tu AÍtôrb dos
/ AUTUAÇÃo

EXTRATO DE tNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAçÃO N. OO8/2024

N" PROC
Ft 776-

Processo Administrativo N" 222403-0001, lnexigibllidade de Licitaçáo no 00812024. 1.

PARTES: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo de Santo Antônio dos
Lopes e a empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ no 12.622.98810001-00. 2. OBJETO: contrataçâo de pessoa jurídica especializada
para prestaçáo de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação,
por meio de participação no CURSO PREMIUM ONLINE'A NOVA LEI DE LICITAÇÕES
(LEl No 14.13312021) - TURMA 7", por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: 17.430,00 (Dezessete mil, quatrocentos e
trinta reais). 4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Orgão 03- Sec. Mun. de Planejamento

e Administração Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e
Administraçâo Função 04 - Administração Sub-Funçâo 122 - Administração Geral
Programa 0037 - Administração Geral Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da Sec.

Mun. de Planejamento e Administraçâo Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros

Serv. Terc. Pessoa JurÍdica Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados

de lmpostos. 5.BASE LEGAL: Art.72, Parágrafo Unico, combinado com o inciso ltl, alínea
"f' do art. 74 da Lei 14.133121 .

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 abril de 2024

EMAN UÊL LiÍtíÀ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Autorização em 1610412024 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.

Ratificação em 1910412O24 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.
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D(PEDIENTE
.O Diário OÍicial do Muúcipio de Santo Antonio dos
Lopes - MÂ. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicaçâo da AdmiristraÇão Direta deste
Município.
ACERVO
Às edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utüzação de
filtros, acesse
httpsr//www.stoaotoniodoslopes.ma. gov.tn/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastao.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

tuA
CNPJ: 06.172.72010001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EndereÇo: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoriodoslopes.ma. gov.br

Gabinete do Prefeito

interesse da Secrêtaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: 17.430,00 (Dezessete

mil, quatrocentos e trinta reais). 4. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS Órgão 03- Sec. Mun. de
Planejamento e Administração Unidade Orçamentária
03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Funçáo 04 - Administração Sub-Função 122 -
Administraçáo Geral Programa 0037 - Administração
Geral Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da
Sec. Mun. de Planejamento e Administraçào
Classiflcaçáo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. PessoaJuídica Fonte de Recursos 1500000000
- Recursos Não Vinculados de Impostos.5.BASE
LEGAL: Art. 72, Parágrafo Único, combinado com o

inciso III, alínea "f" do art.74 da Lei 14.133/21.
Autorização em 1610412024 por Maria Lia Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçào.
Ratificação em !910412024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 abril de 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Códrso identjficadorl
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Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DE CONTRATO N,9 20240407
a) Processo Administrativo n.q 042309-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo a.e 20240407.
Firmado em 15 abril de 2024 entre a Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ n.o
06.172.72010001-10, e a empresa VICENTE XISTO
CUPERTINO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nq
10.417.394/0001-31. c) Objeto: fornecimento de
equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze)

meses, em atendimento às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. d)

Prefeitura Municipâ]de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centm, Prefeito Emanuel ljma de Oliveira
Para consultâr a veracidade da pubIcaçào acesse httpsr/w],r,\i/.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1630
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Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n" 79/2024 Santo Antonio dos Irpes - MA, 23/042024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'
00812024
Processo Administrativo Ns 222403-0001,
Inexigibilidade de Licitação ne 00812024. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÁO, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa GRUPO CENTRUM
CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ

na 72.622.98810001-00. 2. OBJETO: contratação de
pessoa jurídica especializada para prestaçào de
serviços de capacitação de servidores lotados no
setor de Licitação, por meio de participação no
CURSO PREMIUM ONLINE " A NOVA LEI DE
LICITAÇÔES (LEI N' 14.133/2021) - TURMA 7", por
meio de acesso à plataforma da Hotmart, de



CENTnUM

g*e{k
D&!rcntó àsinàdo diúLltrnt
nr aDo toLsloR§ls
D.r.: 2./ô47.102. 15:or !-o3!o
vríqu..m ànp3r/Elid.r.ib.goúbr

nuruaçÃo
N'PROC

ANEXO VII

DECLARAÇÃo DE RESERVA DE VAGAS

(art.92, inciso XVll da tei n 14.133/2021)

Declaro para os devidos Íins, que a empresa grupo centrum, inscrita no CNPJ

12.622.98810001-00, cumpri todas as exigências de reserva de vagas de cargos

prevista em tei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deÍiciência, para reabititado da previdência sociaI e paÍa aprendÍ2, conÍorme

determinado nos arteÍatos de ptanejamento contidos no processo administrativo

culo objetivo é contratação de inscrições para participação de servidores no curso

Premium Ontine " a nova [ei de ticitações (Lei no 14.133/2021)Turma 7' '

João Pessoa 24 de Abril de 2024
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS

( art.92, inciso XVll da lei n 14.133/2021)

Dectaro para os devidos Íins, que a empresa grupo centrum, inscrita no CNPJ

12.622.988/0001-00, cumpri todas as exigências de reserva de vagas de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da previdência sociate para aprendiz, conforme

determinado nos artefatos de p[ane.jamento contidos no processo administrativo

cujo objetivo é contratação de inscriçôes para participação de servidores no curso

Premium Online " a nova lei de ticítaçÕes (Lei no'14.133/2021)Turma7"

João Pessoa 24 de Abril de 2024
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